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CERTIFICADO DIGITALMENTE

O Ministério Público de Pernam-
buco (MPPE) recomendou às em-
presas de transporte rodoviário co-
letivo com concessão, permissão e
autorização para operarem nos
municípios de São José do Egito e
Santa Terezinha que observem as
disposições e as determinações le-
gais constantes na legislação, in-
clusive em relação aos prazos para
reserva de assentos para pessoas i-
dosas e pessoas com deficiência. A
recomendação é destinada às em-
presas de transporte urbano e se-
miurbano, intermunicipal e inter-
estadual de passageiros que opera-
rem nos municípios.
De acordo com o promotor de

Justiça Adriano Camargo Vieira, o
passe livre interestadual para pes-
soas com deficiência e idosos está
disciplinado em duas Leis Fede-

rais, entre elas a nº. 8.899/1994 e a
10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
Já para as viagens intermunicipais,
a gratuidade para  maiores de 65 a-
nos e para pessoas com deficiência
está garantida na Lei Estadual nº
11.519/1998.
Conforme a legislação, os benefi-
ciários dos serviços gratuitos de-
vem preencher requisitos e apre-
sentar a documentação comproba-
tória da renda. Para o transporte in-
terestadual os idosos devem ter
renda igual ou inferior a dois salá-
rios mínimos e as pessoas com de-
ficiência precisam ter renda fami-
liar mensal per capita igual ou infe-
rior a um salário mínimo estipula-
do pelo Governo Federal.
As empresas de transporte coleti-
vo rodoviário devem reservar, pre-
ferencialmente na primeira fila de

poltronas, dois assentos em cada
veículo às pessoas com deficiência
e dois assentos para idosos, devi-
damente identificados. Caso as
passagens gratuitas para os idosos
já tenham sido concedidas, é ga-
rantido ao idoso o desconto de
50% sobre o valor das demais pas-
sagens.
Além das empresas transportado-
ras, a recomendação foi enviada
para as prefeituras dos dois muni-
cípios, em caso de ausência de
Procons no local; para a Agência
Nacional de Transporte Terrestre
(ANTT) e para o Departamento
de Estradas de Rodagens (DER)
para que tomem conhecimento e
fiscalizem o cumprimento da re-
comendação, de acordo com suas
atribuições, comunicando as pos-
síveis irregularidades ao MPPE.

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

FUNDO PREVIDENCIÁRIO

AFaculdade de Ciências Huma-
nas e Sociais Aplicadas do Cabo
de Santo Agostinho (Fachuca),
autarquia municipal, firmou Ter-
mo de Ajustamento (TAC) pe-
rante o Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE) comprome-
tendo-se a garantir a regularidade
dos repasses previdenciários ao
regime de previdência própria
municipal (CABOPREV), como
também, ao cumprimento inte-
gral dos termos de acordo de par-
celamento e confissão de débitos
previdenciários.
Segundo a promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania do Cabo
Alice Morais, foi verificada a e-
xistência de débitos relativos aos
repasses de contribuições patro-
nais, tanto referentes ao fundo fi-
nanceiro, como relativos ao fun-
do previdenciário do CABO-
PREV, tendo sido os referidos dé-

bitos objeto de termos de parcela-
mento. As contribuições patro-
nais são repasses de 20% sob o
salário do funcionário que os em-
pregadores devem encaminhar à
previdência, diferente do repasse
do servidor, que é descontado em
folha.
Representantes da Fachuca in-

formaram que os referidos ter-
mos de parcelamento vêm sendo
pagos regularmente, mas se en-
contram sob análise do Ministé-
rio da Previdência Social, para ve-
rificação quanto ao cabimento da
sua homologação. O MPPE a-
presentou exigências a serem
cumpridas pela Prefeitura do Ca-
bo de Santo Agostinho, por meio
da Secretaria Municipal de As-
suntos Jurídicos, para validação
desses termos.
O TAC foi publicado no Diário

Oficial dessa terça-feira (10).

AA
empresa Bompreço Su-
permercados do Nordes-
te Ltda firmou Termo de

Ajustamento de Conduta (TAC)
perante o Ministério Público de
Pernambuco (MPPE), com a in-
terveniência da Secretaria Estadual
de Saúde, por meio da Agência
Pernambucana de Vigilância Sani-
tária (Apevisa). O compromisso
tem como objetivo a implantação
e execução de programa de ras-
treamento de produtos e fornece-
dores e monitoramento de qualida-
de nos produtos, no que se refere à
presença, nos produtos hortifruti-
granjeiros comercializados pelo
Bompreço, de resíduos agrotóxi-
cos de uso não autorizado e/ou aci-
ma dos limites máximos estabele-
cidos nas monografias publicadas
pela Agência Nacional de Vigilân-

cia Sanitária (Anvisa) e normas le-
gais pertinentes.
De acordo com o promotor de

Justiça Maviael de Souza Silva, a
empresa vem se esforçando para
implementar o programa 3 Pilares:
Auditoria, Coleta e Rastreabilida-
de, cujo objetivo é o monitoramen-
to da qualidade de produtos horti-
frutigranjeiros comercializados pe-
la rede de supermercados. Ainda
assim, um relatório da Apevisa
(023/2015) noticiou que foram ve-
rificadas amostras insatisfatórias,
com a presença de agrotóxicos.
Para o monitoramento da quali-

dade de agrotóxicos, a empresa
compromete-se a apresentar à A-
pevisa, no ato de coleta das amos-
tras para fins de análise laborato-
rial, a qualificação completa do
fornecedor (produtor ou distribui-

dor) do produto e o comprovante
de pagamento ao Instituto Tecno-
lógico de Pernambuco (Itep) ou
Organização Social (OS) pelos
serviços a serem prestados. Quan-
do comunicado pela Apevisa ou
MPPE, o Bompreço deverá sus-
pender, em até cinco dias úteis, a
compra dos produtos cuja cultura
tenha apresentado irregularidades
na análise de resíduos agrotóxicos,
até que novas análises, procedidas
pelo laboratório indicado, de-
monstrem a ausência de quais-
quer resíduos.
O Bompreço também deverá as-
segurar, até o dia 30 do mês que
antecede ao das coletas, os paga-
mentos das análises laboratoriais,
sendo duas para cada mês. As obri-
gações acordadas passaram a ser
exigíveis a partir do dia 1º de outu-

bro de 2015, e serão sujeitas à revi-
são em outubro do ano seguinte,
podendo ser antecipada em caso
de comum acordo dos signatários
do documento.
Ainda de acordo com o TAC, a A-
pevisa fará a coleta das amostras
para análise laboratorial na Central
de Distribuição ou em outro local
indicado pelo Bompreço, onde se-
ja possível a identificação clara da
origem do produto. Também exi-
girá a identificação do produtor ou
distribuidor do hortifrutigranjeiro e
a exibição do comprovante de pa-
gamento dos exames laboratoriais.
As amostras deverão ser encami-
nhadas ao Itep. AApevisa deverá
encaminhar o resultado das análi-
ses para o MPPE, aqueles que fo-
rem insatisfatórios deverão ser co-
municados ao Bompreço.

Fachuca firma TAC para
regularizar repasses

Empresa firma TAC perante o MP para testar níveis de agrotóxicos em alimentos

Bompreço se compromete a
monitorar hortifrutigranjeiros

MPPE recomenda cumprir
gratuidade para idosos

AVISO
MP realiza leilão
de veículos em
27 de novembro
No próximo dia 27 de novem-
bro, a Comissão Permanente de
Licitação (CPL) do MPPE vai
realizar o primeiro leilão públi-
co, no exercício de 2015, de veí-
culos e sucatas de veículos con-
siderados inservíveis ou de
recuperação antieconômica pa-
ra uso da Instituição.
O leilão acontecerá a partir das
10 horas, de forma presencial,
no Onda Mar Hotel (Rua Er-
nesto de Paula Santos, 284, Boa
Viagem, Recife), e de forma e-
letrônica no site www.lancecer-
toleiloes.com.br.
O evento será intermediado pe-
lo leiloeiro oficial Luciano Re-
sende Rodrigues, inscrito na
Junta Comercial de Pernambu-
co (Jucepe) sob o nº 315/1998.

Eleitos devem comprovar
não acumulação de cargos

CONSELHEIROS TUTELARES

O Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE) recomendou
aos prefeitos de Parnamirim
(Sertão Central), Ferdinando
Carvalho; e Macaparana (Zona
da Mata Norte), Paulo Barbosa;
bem como aos respectivos Con-
selhos Municipais de Direitos da
Criança e do Adolescente, que e-
xijam declaração de não acumu-
lação de cargos na posse dos no-
vos conselheiros tutelares esco-
lhidos nas eleições realizadas no
dia 4 de outubro. Os candidatos
eleitos deverão fazer a opção pe-
lo regime de dedicação exclusiva
ao cargo.
Segundo os promotores de Jus-

tiça Érico de Oliveira Santos
(Parnamirim) e Janine Brandão
Morais (Macaparana), o exercí-
cio da função de conselheiro tu-

telar exige disponibilidade de ho-
rário integral, inclusive com
plantões, visando desempenhar
bem as atribuições de seu cargo,
que implica no atendimento
constante de crianças e adoles-
centes. Sendo assim, em face da
incompatibilidade da carga horá-
ria, não é possível o acúmulo de
cargos.
Além disso, de acordo com reso-
lução do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adoles-
cente (Conanda), o conselheiro
tutelar pode ter seu mandato sus-
penso ou cassado, na forma da lei
municipal e a qualquer tempo, no
caso de descumprimento de suas
atribuições, prática de atos ilícitos
ou conduta incompatível com a
confiança outorgada pela comu-
nidade.
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§ 4º Excepcionalmente, o Procurador-Geral de Justiça poderá designar membro para atuação em Promotoria de Justiça, visando garantir-
-lhe a segurança, por extrema necessidade de sua própria saúde, de seu cônjuge ou companheiro(a), ascendente ou descendente, ou 
por interesse público, bastando constar da motivação do ato.

Art. 3º A Tabela de Substituição Automática indica três substitutos para cada cargo de Promotor de Justiça, sendo o primeiro deles, sem-
pre que possível, um cargo de Promotor de Justiça Substituto da Circunscrição ou da Capital.

Art. 4º O membro que irá se ausentar por até 30 (trinta) dias, deverá comunicar o fato ao primeiro substituto, 15 (quinze) dias antes da data 
de início do afastamento, indicando-a, bem como outras informações que entenda necessárias sobre os processos ou procedimentos em 
andamento e pauta de audiências.

Art. 5º Estando vago o cargo do primeiro substituto, o Promotor de Justiça faz a comunicação de que trata o artigo anterior ao segundo 
substituto e assim sucessivamente.

Parágrafo único. Não sendo localizado nenhum Promotor de Justiça para substituí-lo, o Membro que irá se ausentar deverá comunicar 
o fato à Coordenação da Circunscrição e, na Capital, à Coordenação da capital competente, para os fi ns de que dispõe o art. 2º desta 
Instrução Normativa, com antecedência mínima de 10 (dez) dias do aludido afastamento.

Art. 6º O Promotor de Justiça constante como substituto da Tabela de Substituição Automática poderá solicitar, por escrito, ao Procurador-
-Geral de Justiça a dispensa da substituição nos seguintes casos:
I – Estando em exercício cumulativo em mais de duas Promotorias de Justiça em Comarcas distintas de sua titularidade ou estando 
em exercício cumulativo em mais de três Promotorias de Justiça, quando uma das acumulações se der na própria Comarca de sua 
titularidade;
II – Havendo sessões agendadas do Tribunal do Júri em um dos locais onde estiver exercendo suas atividades, encaminhando a res-
pectiva pauta;
III – Estiver devidamente autorizado a se afastar de suas funções por mais de dez dias;
IV – Houver impedimento legal;
V – Outro motivo julgado relevante.

Art. 7º Ao assumir o cargo como substituto, o Promotor de Justiça deverá fazer as comunicações de praxe à Procuradoria-Geral de 
Justiça e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, na forma do artigo 72, incisos XXI e XXV, da Lei Orgânica do Ministério Público de 
Pernambuco.

Art. 8º O Procurador Geral de Justiça, até o dia 1º de Janeiro de 2016,  adequará as designações ao contido nesta Instrução Normativa, 
a fi m de não prejudicar as atividades ministeriais em andamento.

Art. 9º Os casos omissos serão defi nidos pelo Procurador-Geral de Justiça.

Art. 10. Este ato entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se a Instrução Normativa PGJ Nº 001/2015, e demais disposições 
contrárias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de novembro de 2015.

CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA
Procurador-Geral de Justiça

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Carlos Augusto Guerra de Holanda

INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 005/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior rapidez e efi ciência à substituição de membros do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a Tabela de Substituição Automática dos Promotores de Justiça, ao quadro atual de cargos;

CONSIDERANDO caber aos Coordenadores de Circunscrição, na forma do art. 21, § 7º, inc. VII, da Lei Orgânica do Ministério Público de 
Pernambuco, “sugerir, aos órgãos da Administração Superior competentes, as tabelas de substituição, férias e plantões”;

CONSIDERANDO o teor da decisão do Conselho Nacional do Ministério Público, em sede do PCA Nº 1208/2014, que recomendou a 
observância de uma lista prévia para as substituições e a expedição de editais,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer que a substituição de Membros do Ministério Público se dará, nos casos de férias e de outros afastamentos de até 30 
dias, de acordo com a Tabela de Substituição Automática, constante do Anexo I desta Instrução Normativa.

Parágrafo Único. Na impossibilidade de aplicação da tabela de substituição automática, o Procurador Geral de Justiça designará Pro-
motor de Justiça para o exercício da promotoria de Justiça, respectivamente, da mesma Promotoria, da respectiva Circunscrição, ou de 
Circunscrição contígua se possível, conforme disposto no art. 69, da Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

Art. 2º O Procurador Geral de Justiça designará Promotor de Justiça nos casos de vacância e de afastamentos superiores a 30 (trinta) 
dias, de acordo com a Tabela de Substituição Automática, constante do Anexo I desta Instrução Normativa, situação em que caberá à 
Coordenação da Circunscrição ou da capital, conforme o caso, previamente, sugerir à Procuradoria Geral de Justiça o substituto que irá 
ocupar o cargo ou informar a impossibilidade do seu preenchimento.

§ 1º. Na impossibilidade de aplicação da tabela de substituição automática declarada pela Coordenação da Circunscrição ou da capital, 
o Procurador Geral de Justiça fará publicar edital de habilitação de exercício cumulativo, com o prazo de 08(oito) dias, e promoverá a 
designação, de acordo com os critérios estabelecidos no art. 69 da Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco, adotando-se cri-
tério de antiguidade na carreira e de idade, respectivamente, para fi ns de desempate, nos casos de Promotores de Justiça em condições 
idênticas.

§ 2º Uma vez habilitado ao edital, é vedado ao membro recusar a designação, salvo por motivo superveniente, devidamente justifi cado.

§ 3º O Procurador Geral de Justiça designará, até fi nalização do procedimento de que trata o § 1º deste artigo, Promotor de Justiça para 
o exercício da promotoria de Justiça, respectivamente, da mesma Promotoria, da respectiva Circunscrição, ou de Circunscrição contígua 
se possível.
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ANEXO I

CAPITAL 
Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto Circ. 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 1º Promotor de Justiça Criminal 1ª V. Criminal 2º PJ Crim Capital PJ com atuação junto ao Colégio Recursal Criminal Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 2º Promotor de Justiça Criminal 2ª V. Criminal 3º PJ Crim Capital 14º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 3º Promotor de Justiça Criminal 3ª V. Criminal 4º PJ Crim Capital 12º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 4º Promotor de Justiça Criminal 4ª V. Criminal 5º PJ Crim Capital 11º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 5º Promotor de Justiça Criminal 5ª V. Criminal 10º PJ Crim Capital 6º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 6º Promotor de Justiça Criminal 6ª V. Criminal 8º PJ Crim Capital 7º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 7º Promotor de Justiça Criminal 7ª V. Criminal 6º PJ Crim Capital 8º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 8º Promotor de Justiça Criminal 8ª V. Criminal 7º PJ Crim Capital 10º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 9º Promotor de Justiça Criminal 3ª V. de Entorpecentes 13º PJ Crim Capital 23º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 10º Promotor de Justiça Criminal 9ª V. Criminal 11º PJ Crim Capital 5º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 11º Promotor de Justiça Criminal 10ª V. Criminal 12º PJ Crim Capital 4º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 12º Promotor de Justiça Criminal 11ª V. Criminal PJ com atuação junto ao Colégio 
Recursal Criminal 3º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 13º Promotor de Justiça Criminal 1ª V. de Entorpecentes 23º PJ Crim Capital 37º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 14º Promotor de Justiça Criminal V. de Crimes contra Adm. Pub. 
Ordem Trib. 1º PJ Crim Capital 2º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 15º Promotor de Justiça Criminal 1ª V. do Tribunal do Juri 45º PJ Crim Capital 50º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 16º Promotor de Justiça Criminal 2ª V. do Tribunal do Juri 47º PJ Crim Capital 49º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 17º Promotor de Justiça Criminal 1ª V. do Tribunal do Juri 50º PJ Crim Capital 47º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 18º Promotor de Justiça Criminal 2ª V. do Tribunal do Juri 49º PJ Crim Capital 45º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 19º Promotor de Justiça Criminal 2ª V. de Execuções Penais 21º PJ Crim Capital 20º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 20º Promotor de Justiça Criminal Execuções Penais e Penas 
Alternativas 19º PJ Crim Capital 21º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 21º Promotor de Justiça Criminal 1ª V. de Execuções Penais 20º PJ Crim Capital 19º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 22º Promotor de Justiça Criminal V. de Auditoria de Justiça Militar 
Estadual 35º PJ Crim Capital 36º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 23º Promotor de Justiça Criminal 2ª V. de Entorpecentes 37º PJ Crim Capital 9º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 24º Promotor de Justiça Criminal V. de Crimes contra a Criança e o 
Adolescente 43º PJ Crim Capital 51º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 25º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos MP 26º PJ Crim Capital 27º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 26º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos MP 27º PJ Crim Capital 28º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 27º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos MP 28º PJ Crim Capital 29º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 28º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos MP 29º PJ Crim Capital 30º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 29º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos MP 30º PJ Crim Capital 38º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 30º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos MP 38º PJ Crim Capital 39º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 31º Promotor de Justiça Criminal 4º Juizado Especial Criminal PJ com Atuação Junto ao 2º 
Juizado Especial Criminal PJ Especializada do Torcedor Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 32º Promotor de Justiça Criminal 3º Juizado Especial Criminal 34º PJ Crim Capital PJ com Atuação Junto ao 2º Juizado Especial 
Criminal Capital 
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Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 33º Promotor de Justiça Criminal 3º Juizado Especial Criminal 48º PJ Crim Capital 31º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 34º Promotor de Justiça Criminal 1º Juizado Especial Criminal 32º PJ Crim Capital 48º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 35º Promotor de Justiça Criminal Corregedoria 
SDS 36º PJ Crim Capital 22º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 36º Promotor de Justiça Criminal Corregedoria 
SDS 35º PJ Crim Capital 22º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 37º Promotor de Justiça Criminal 4ª V. de Entorpecentes 9º PJ Crim Capital 13º PJ Crim Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 38º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos MP 39º PJ Crim Capital 40º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 39º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos MP 40º PJ Crim Capital 41º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 40º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos MP 41º PJ Crim Capital 47º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 41º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos MP 47º PJ Crim Capital 25º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 42º Promotor de Justiça Criminal 13ª V. Criminal 1º PJ Crim Capital 2º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 43º Promotor de Justiça Criminal V. de Crimes contra a Criança e o 
Adolescente 24º PJ Crim Capital 44º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 44º Promotor de Justiça Criminal 1º Juizado de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher 51º PJ Crim Capital 43º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 45º Promotor de Justiça Criminal 3ª V. do Tribunal do Juri 15º PJ Crim Capital 18º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 46º Promotor de Justiça Criminal 4ª V. do Tribunal do Juri 16º PJ Crim Capital 17º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 47º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos MP 25º PJ Crim Capital 26º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 48º Promotor de Justiça Criminal Juizado Especial Criminal do 
Idoso 33º PJ Crim Capital 34º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 49º Promotor de Justiça Criminal 1ª V. do Tribunal do Júri 18º PJ Crim Capital 16º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 50º Promotor de Justiça Criminal 2ª V. do Tribunal do Júri 17º PJ Crim Capital 15º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª 51º Promotor de Justiça Criminal 2º Juizado de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher 44º PJ Crim Capital 24º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª Promotoria de Justiça Especializada do 
Torcedor Juizado Especial do Torcedor 31º PJ Crim Capital 33º PJ Crim Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª Atuação Junto ao 2º Juizado Especial 
Criminal 2º Juizado Especial Criminal PJ Especializada do Torcedor 32º PJ Crim Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Criminal 3ª Atuação Junto ao Colégio Recursal Criminal Colégio Recursal Criminal 42º PJ Crim Capital 1º PJ Crim Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 1º Promotor de Justiça Cível 22ª e 24ª Varas Cíveis 2º PJ Civ Capital 21º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 2º Promotor de Justiça Cível 23ª e 25ª Varas Cíveis 1º PJ Civ Capital PJ com atuação Junto à 2ª Vara de Acidentes do 
Trabalho Capital 

Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 3º Promotor de Justiça Cível 5ª V. de Sucessões e Reg. 
Públicos 14º PJ Civ Capital 16º PJ Civ Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 4º Promotor de Justiça Cível 5ª V. de Família e Reg. Civil 5º PJ Civ Capital 6º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 5º Promotor de Justiça Cível 6ª V. de Família e Reg. Civil 6º PJ Civ Capital 7º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 6º Promotor de Justiça Cível 7ª V. de Família e Reg. Civil 7º PJ Civ Capital 8º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 7º Promotor de Justiça Cível 8ª V. de Família e Reg. Civil 8º PJ Civ Capital 9º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 8º Promotor de Justiça Cível 1ª V. de Família e Registro Civil 9º PJ Civ Capital 10º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 9º Promotor de Justiça Cível 2ª V. de Família e Registro Civil 10º PJ Civ Capital 11º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 10º Promotor de Justiça Cível 3ª V. de Família e Registro Civil 11º PJ Civ Capital 12º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 11º Promotor de Justiça Cível 4ª V. de Família e Registro Civil 12º PJ Civ Capital 13º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 12º Promotor de Justiça Cível 9ª V. de Família e Registro Civil 13º PJ Civ Capital 15º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 13º Promotor de Justiça Cível 10ª V. de Família e Registro Civil 15º PJ Civ Capital 32º PJ Civ Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 14º Promotor de Justiça Cível 6ª V. de Sucessões e Reg. 
Públicos 16º PJ Civ Capital 17º PJ Civ Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 15º Promotor de Justiça Cível 11ª V. de Família e Registro Civil 32º PJ Civ Capital 4º PJ Civ Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 16º Promotor de Justiça Cível 1ª V. de Sucessões e Registros 
Públicos 17º PJ Civ Capital 18º PJ Civ Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 17º Promotor de Justiça Cível 2ª V. de Sucessões e Registros 
Públicos 18º PJ Civ Capital 3º PJ Civ Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 18º Promotor de Justiça Cível 3ª V. de Sucessões e Registros 
Públicos 3º PJ Civ Capital 14º PJ Civ Capital Capital 

Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 20º Promotor de Justiça Cível 2ª V. da Fazenda Pública 23º PJ Civ Capital 22º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 22º Promotor de Justiça Cível 4ª V. da Fazenda Pública. 27º PJ Civ Capital 20º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 23º Promotor de Justiça Cível 1ª V. da Fazenda Pública 20º PJ Civ Capital 24º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 24º Promotor de Justiça Cível Falências e Concordatas 31º PJ Civ Capital 23º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 25º Promotor de Justiça Cível 7ª V.da Fazenda Pública 26º PJ Civ Capital 30º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 26º Promotor de Justiça Cível 8ª V. da Fazenda Pública 25º PJ Civ Capital 31º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 27º Promotor de Justiça Cível 3ª V. da Fazenda Pública 22º PJ Civ Capital 29º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 29º Promotor de Justiça Cível 5ª V. da Fazenda Pública. 30º PJ Civ Capital 27º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 30º Promotor de Justiça Cível 6ª V. da Fazenda Pública 29º PJ Civ Capital 25º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 31º Promotor de Justiça Cível Falências e Concordatas 24º PJ Civ Capital 26º PJ Civ Capital Capital 
Recife Promotoria de Justiça Cível 3ª 32º Promotor de Justiça Cível 12ª V. de Família e Registro Civil 4º PJ Civ Capital 5º PJ Civ Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 1º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 1ª V. da Infância e Juventude 3º PJ Cid Capital 2º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 2º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 2ª V. da Infância e Juventude 4º PJ Cid Capital 33º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 3º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 1ª V. da Infância e Juventude 1º PJ Cid Capital 32º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 4º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 2ª V. da Infância e Juventude 2º PJ Cid Capital 3º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 5º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Infância e Juventude (Atos 
infracionais) 23º PJ Cid Capital 39º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 6º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Inf. e Juv. (Execução de Medidas 
sócioeducativas) 39º PJ Cid Capital 5º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 7º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa de Direitos 
Humanos 8º PJ Cid Capital 11º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 8º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa de Direitos 
Humanos 7º PJ Cid Capital 34º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 9º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Tutela de Fundações, Entidades e 
Organizações Sociais 10º PJ Cid Capital 14º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 10º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Tutela de Fundações, Entidades e 
Organizações Sociais 9º PJ Cid Capital 44º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 11º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania Promoção e Defesa à Saúde 34º PJ Cid Capital 7º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 12º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico-Cultural 13º PJ Cid Capital 20º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 13º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico-Cultural 12º PJ Cid Capital 35º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 14º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa do Patrimônio 
Público 15º PJ Cid Capital 9º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 15º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa do Patrimônio 
Público 25º PJ Cid Capital 26º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 16º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa dos Direitos 
do Consumidor 17º PJ Cid Capital 18º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 17º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa dos Direitos 
do Consumidor 16º PJ Cid Capital 19º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 18º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa dos Direitos 
do Consumidor 19º PJ Cid Capital 17º PJ Cid Capital Capital 
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Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 19º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa dos Direitos 
do Consumidor 18º PJ Cid Capital 16º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 20º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania Habitação e Urbanismo 35º PJ Cid Capital 12º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 21º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 1ª V. de Acidentes do Trabalho PJ com atuação Junto à 2ª Vara 

de Acidentes do Trabalho 1º PJ Civ Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 22º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa do Direito à 
Educação 28º PJ Cid Capital 29º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 23º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Infância e Juventude (Atos 
Infracionais) 24ª PJ Cid Capital 42ª PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 24º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Infância e Juventude (Atos 
Infracionais) 41º PJ Cid Capital 6º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 25º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa do Patrimônio 
Público 26º PJ Cid Capital 27º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 26º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa do Patrimônio 
Público 27º PJ Cid Capital 43º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 27º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa do Patrimônio 
Público 43º PJ Cid Capital 15º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 28º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa do Direito à 
Educação 29º PJ Cid Capital 22º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 29º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa do Direito à 
Educação 22º PJ Cid Capital 28º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 30º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa dos Direitos 
Humanos à Pessoa Idosa 31º PJ Cid Capital 36º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 31º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa da Função 
Social da Propriedade Rural 36º PJ Cid Capital 30º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 32º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Infância e Juventude 
(Extra-Judicial) 33º PJ Cid Capital 4º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 33º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Infância e Juventude 
(Extra-Judicial) 32º PJ Cid Capital 1º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 34º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania Promoção e Defesa à Saúde 11º PJ Cid Capital 8º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 35º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania Habitação e Urbanismo 20º PJ Cid Capital 13º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 36º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa do Direito 
Humano ao Transporte 30º PJ Cid Capital 31º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 39º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Inf. e Juv. (Execução de Medidas 
sócioeducativas) 6º PJ Cid Capital 41º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 41º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Infância e Juventude 
(Atos Infracionais) 42º PJ Cid Capital 24º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 42º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Infância e Juventude 
(Atos Infracionais) 5º PJ Cid Capital 23º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 43º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa do Patrimônio 
Público 44º PJ Cid Capital 25º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª 44º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa do Patrimônio 
Público 14º PJ Cid Capital 10º PJ Cid Capital Capital 

Recife Promotorias de Justiça Defesa da Cidadania 3ª Atuação Junto à 2ª Vara de Acidentes do 
Trabalho 2ª V. de Acidentes do Trabalho 21º PJ Cid Capital 2º PJ Civ Capital Capital 

1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - SALGUEIRO 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto Circ. 

Araripina Promotoria de Justiça de Araripina 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara 1º PJSub 1 Circ – 2ª Ent 2 PJ Araripina PJ Trindade 1ª 

Araripina Promotoria de Justiça de Araripina 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara (Infância e Juventude) 2º PJSub 1 Circ – 2ª Ent 1 PJ Araripina PJ Ipubi 1ª

Ouricuri Promotoria de Justiça de Ouricuri 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara 3º PJSub 1 Circ – 2ª Ent 2ª PJ Ouricuri PJ Bodocó 1ª

Ouricuri Promotoria de Justiça de Ouricuri 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara (Infância e Juventude) 1º PJSub 1 Circ – 2ª Ent 1 PJ Ouricuri PJ Parnamirim 1ª

Salgueiro Promotoria de Justiça de  Salgueiro 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara 2º PJSub 1 Circ – 2ª Ent 3 PJ Salgueiro 2 PJ Salgueiro 1ª 

Salgueiro Promotoria de Justiça de Salgueiro 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara (Infância e Juventude) 3º PJSub 1 Circ – 2ª Ent 1 PJ Salgueiro 3 PJ Salgueiro 1ª

Salgueiro Promotoria de Justiça de Salgueiro 2ª 3º Promotor de Justiça Feitos Criminais 1º PJSub 1 Circ – 2ª Ent 2 PJ Salgueiro 1 PJ Salgueiro 1ª 

Bodocó Promotoria de Justiça de Bodocó 1ª Promotor de Justiça Vara única 2º PJSub 1 Circ – 2ª Ent 2 PJ Ouricuri PJ Exu 1ª

Exu Promotoria de Justiça de Exu 1ª Promotor de Justiça Vara única 3º PJSub 1 Circ – 2ª Ent PJ Moreilândia PJ Bodocó 1ª 

Ipubi Promotoria de Justiça de Ipubi 1ª Promotor de Justiça Vara única 1º PJSub 1 Circ – 1ª Ent PJ Trindade 2º PJ Araripina 1ª

Moreilândia Promotoria de Justiça de Moreilândia 1ª Promotor de Justiça Vara única 2º PJSub 1 Circ – 1ª Ent PJ Exu PJ Serrita 1ª

Parnamirim Promotoria de Justiça de Parnamirim 1ª Promotor de Justiça Vara única 3º PJSub 1 Circ – 1ª Ent PJ Terra Nova  PJ Verdejante 1ª

Serrita Promotoria de Justiça de Serrita 1ª Promotor de Justiça Vara única 1º PJSub 1 Circ – 1ª Ent PJ Verdejante PJ Moreilândia 1ª 

Terra Nova Promotoria de Justiça de Terra Nova 1ª Promotor de Justiça Vara única 2º PJSub 1 Circ – 1ª Ent PJ Parnamirim PJVerdejante 1ª

Trindade Promotoria de Justiça de Trindade  1ª Promotor de Justiça Vara única 3º PJSub 1 Circ – 1ª Ent PJ Ipubi 1º PJ Araripina 1ª 

Verdejante Promotoria de Justiça de Verdejante 1ª Promotor de Justiça Vara única 1º PJSub 1 Circ – 1ª Ent PJ Serrita PJ Terra Nova 1ª

2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - PETROLINA 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto Circ. 
Petrolina Promotoria de Justiça Criminal 2ª 1º Promotor de Justiça Criminal 1ª Vara Criminal 1º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. 2º PJ Criminal Petrolina 3º PJ Criminal Petrolina 2ª 
Petrolina Promotoria de Justiça Criminal 2ª 2º Promotor de Justiça Criminal 2ª Vara Criminal 2º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. 3º PJ Criminal Petrolina 1º PJ Criminal Petrolina 2ª
Petrolina Promotoria de Justiça Criminal 2ª 3º Promotor de Justiça Criminal Juizado Especial Criminal 3º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. 1º PJ Criminal Petrolina 2º PJ Criminal Petrolina 2ª 
Petrolina Promotoria de Justiça Cível 2ª 1º Promotor de Justiça Cível 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Varas Cíveis 4º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. 2º PJ Cível Petrolina 4º PJ Cível Petrolina 2ª

Petrolina Promotoria de Justiça Cível 2ª 2º Promotor de Justiça Cível 
2ª Vara de Família e Registro Civil e 
Central de Conciliação, Mediação e 

Arbitragem 
1º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. 1º PJ Cível Petrolina 3º PJ Cível Petrolina 2ª 

Petrolina Promotoria de Justiça Cível 2ª 3º Promotor de Justiça Cível 
1ª Vara de Família e Registro Civil e 
Central de Conciliação, Mediação e 

Arbitragem 
2º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. 4º PJ Cível Petrolina 2º PJ Cível Petrolina 2ª

Petrolina Promotoria de Justiça Cível 2ª 4º Promotor de Justiça Cível Vara de Fazenda Pública 3º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. 3º PJ Cível Petrolina 1º PJ Cível Petrolina 2ª 

Petrolina Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 1º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania Vara da Infância e Juventude 4º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. 4º PJ Cidadania Petrolina 3º PJ Cidadania Petrolina 2ª

Petrolina Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 2º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania 

Defesa da Cidadania(Patrimonio 
Público) 1º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. 3º PJ Cidadania Petrolina 4º PJ Cidadania Petrolina 2ª 

Petrolina Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 3º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania Defesa da Cidadania 2º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. 2º PJ Cidadania Petrolina 1º PJ Cidadania Petrolina 2ª

Petrolina Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 4º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania Sonegação Fiscal e Consumidor 3º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. 1º PJ Cidadania Petrolina 2º PJ Cidadania Petrolina 2ª 

Afrânio Promotoria de Justiça de Afrânio 1ª Promotor de Justiça Vara Única 4º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. PJ Lagoa Grande PJ Stª Maria da Boa Vista 2ª
Cabrobó Promotoria de Justiça de Cabrobó 1ª 1º Promotor de Justiça Vara Única 1º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. 2º PJ Cabrobó PJ Orocó 2ª
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Cabrobó Promotoria de Justiça de Cabrobó 1ª 2º Promotor de Justiça Vara Única 2º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. 1º PJ Cabrobó PJ Orocó 2ª
Santa Maria da Boa 

Vista 
Promotoria de Justiça de Santa Maria da Boa 

Vista 1ª Promotor de Justiça Vara Única 3º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. PJ Orocó 1º PJ Cabrobó 2ª 

Orocó Promotoria de Justiça de Orocó Promotor de Justiça Vara Única 4º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. PJ Stª Maria da Boa Vista PJ Afrânio 2ª
Lagoa Grande Promotoria de Justiça de Lagoa Grande  Promotor de Justiça Vara Única 1º PJSub 2 Circ – 1ª Ent. PJ Afrânio PJ Stª Maria da Boa Vista 2ª 

3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto Circ. 

Afogados da Ingazeira Promotoria de Justiça de Afogados da Ingazeira 2ª 1º Promotor de Justiça 
1ª e 2ª Varas Cíveis, Vara 

Criminal e Vara da 
Infância e Juventude 

1º PJSub 3 Circ - 1ª Ent 2º PJ Afogados da Ingazeira PJ Tabira 3ª 

Afogados da Ingazeira Promotoria de Justiça de Afogados da Ingazeira 2ª 2º Promotor de Justiça 
1ª e 2ª Varas Cíveis, Vara 

Criminal e Vara da 
Infância e Juventude 

2º PJSub 3 Circ - 1ª Ent 1º PJ Afogados da Ingazeira PJ Carnaíba 3ª

São José do Egito Promotoria de Justiça São José do Egito 2ª Promotor de Justiça 1ª e 2ª Varas 1º PJSub 3 Circ - 1ª Ent PJ Tuparetama PJ Itapetim 3ª 
Sertânia Promotoria de Justiça de Sertânia 2ª Promotor de Justiça 1ª e 2ª Varas 2º PJSub 3 Circ - 1ª Ent PJ Custódia PJ Tuparetama 3ª
Carnaíba Promotoria de Justiça de Carnaíba 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJSub 3 Circ - 1ª Ent PJ S José do Egito 2º PJ Afogados Ingazeira 3ª 
Itapetim Promotoria de Justiça de Itapetim 1ª Promotor de Justiça Vara Única 2º PJSub 3 Circ - 1ª Ent PJ Tabira PJ S José do Egito 3ª
Tabira Promotoria de Justiça de Tabira 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJSub 3 Circ - 1ª Ent PJ Carnaíba 1º PJ Afogados da Ingazeira 3ª 

Tuparetama Promotoria de Justiça de Tuparetama 1ª Promotor de Justiça Vara Única 2º PJSub 3 Circ - 1ª Ent PJ Sertânia PJ S José do Egito 3ª

4ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - ARCOVERDE 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto Circ. 
Arcoverde Promotoria de Justiça Comarca de Arcoverde 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara 1º PJSub 4 Circ - 1ª Ent 2º PJ Arcoverde 3º PJ Arcoverde 4ª 

Arcoverde Promotoria de Justiça Comarca de Arcoverde 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara(Infância e 
Juventude) 2º PJSub 4 Circ - 1ª Ent 3º PJ Arcoverde 1º PJ Arcoverde 4ª

Arcoverde Promotoria de Justiça Comarca de Arcoverde 2ª 3º Promotor de Justiça 1ª e 2ª Varas 1º PJSub 4 Circ - 1ª Ent 1º PJ Arcoverde 2º PJ Arcoverde 4ª 
Belo Jardim Promotoria de Justiça de Belo Jardim 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara 2º PJSub 4 Circ - 1ª Ent 2º PJ Belo Jardim PJ S Bento Uma 4ª

Belo Jardim Promotoria de Justiça de Belo Jardim 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara(Infância e 
Juventude) 2º PJSub 4 Circ - 1ª Ent 1º PJ Belo Jardim PJ Sanharó 4ª 

Pesqueira Promotoria de Justiça de Pesqueira 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara 1º PJSub 4 Circ - 1ª Ent 2º PJ Pesqueira 3º PJ Pesqueira 4ª

Pesqueira Promotoria de Justiça de Pesqueira 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara(Infância e 
Juventude) 1º PJSub 4 Circ - 1ª Ent 3º PJ Pesqueira 1º PJ Pesqueira 4ª 

Pesqueira Promotoria de Justiça de Pesqueira 2ª 3º Promotor de Justiça Vara Criminal 2º PJSub 4 Circ - 1ª Ent 1º PJ Pesqueira 2º PJ Pesqueira 4ª
São Bento do Una Promotoria de Justiça de São Bento do Una 2ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJSub 4 Circ - 1ª Ent PJ Sanharó PJ Poção 4ª 

Alagoinha Promotoria de Justiça de Alagoinha 1ª Promotor de Justiça Vara Única 2º PJSub 4 Circ - 1ª Ent PJ Venturosa PJ Pedra 4ª
Buíque Promotoria de Justiça de Buíque 1ª Promotor de Justiça Vara Única 2º PJSub 4 Circ - 1ª Ent PJ Ibimirim PJ Inajá 4ª 
Ibimirim Promotoria de Justiça de Ibimirim 1ª Promotor de Justiça Vara Única 2º PJSub 4 Circ - 1ª Ent PJ Inajá PJ Buíque 4ª

Inajá Promotoria de Justiça de Inajá 1ª Promotor de Justiça Vara Única 2º PJSub 4 Circ - 1ª Ent PJ Buíque PJ Ibimirim 4ª 
Pedra Promotoria de Justiça de Pedra 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJSub 4 Circ - 1ª Ent PJ Alagoinha PJ Venturosa 4ª
Poção Promotoria de Justiça de Poção 1ª Promotor de Justiça Vara Única 2º PJSub 4 Circ - 1ª Ent PJ São Bento do Una  2º PJ Belo Jardim 4ª 

Sanharó Promotoria de Justiça de Sanharó 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJSub 4 Circ - 1ª Ent PJ Poção 1º PJ Belo Jardim 4ª
Venturosa Promotoria de Justiça de Venturosa 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJSub 4 Circ - 1ª Ent PJ Pedra PJ Alagoinha 4ª

5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - GARANHUNS 

Comarca Órgão Ent. Cargos 1º  Substituto 2º  Substituto 3º  Substituto Circ. 
Garanhuns Promotoria de Justiça de Garanhuns 2ª 1º  PJ Cível Garanhuns 3º PJ Cível Garanhuns 2º PJ Cível Garanhuns 1º Subst. 5ªCirc. 5ª 
Garanhuns Promotoria de Justiça de Garanhuns 2ª 2º  PJ Cível Garanhuns 1º  PJ Cível Garanhuns 3º PJ Cível Garanhuns 2º Subst. 5ªCirc. 5ª
Garanhuns Promotoria de Justiça de Garanhuns 2ª 3º  PJ Cível Garanhuns 2º PJ Cível Garanhuns 1º PJ Cível Garanhuns 3º Subst. 5ªCirc. 5ª 
Garanhuns Promotoria de Justiça de Garanhuns 2ª 1º PJ Criminal Garanhuns 2º PJ Criminal Garanhuns 3º PJ Criminal Garanhuns 4º PJ Criminal Garanhuns 5ª
Garanhuns Promotoria de Justiça de Garanhuns 2ª 2º PJ Criminal Garanhuns 3º PJ Criminal Garanhuns 4º PJ Criminal Garanhuns 1º PJ Criminal Garanhuns 5ª 
Garanhuns Promotoria de Justiça de Garanhuns 2ª 3º PJ Criminal Garanhuns 4º PJ Criminal Garanhuns 1º PJ Criminal Garanhuns 2º PJ Criminal Garanhuns 5ª
Garanhuns Promotoria de Justiça de Garanhuns 2ª 4º PJ Criminal Garanhuns 1º PJ Criminal Garanhuns 2º PJ Criminal Garanhuns 3º PJ Criminal Garanhuns 5ª 
Garanhuns Promotoria de Justiça de Garanhuns 2ª 1º PJ Cidadania Garanhuns 2º PJ Cidadania Garanhuns 1º Subst. 5ª Circ. 3º Subst. 5ª Circ. 5ª
Garanhuns Promotoria de Justiça de Garanhuns 2ª 2º PJ Cidadania Garanhuns 1º PJ Cidadania Garanhuns 2º Subst. 5ª Circ. 1º Subst. 5ª Circ. 5ª 
Capoeiras Promotoria de Justiça de Capoeiras 1ª Promotor de Justiça PJ Caetés 1º PJ Cidadania Garanhuns 2º PJ Cidadania Garanhuns 5ª

Caetés Promotoria de Justiça de Caetés 1ª Promotor de Justiça PJ Capoeiras 2º PJ Cidadania Garanhuns 1º PJ Cidadania Garanhuns 5ª
São João Promotoria de Justiça de São João 1ª Promotor de Justiça PJ Palmeirina PJ Canhotinho PJ Angelim 5ª
Palmeirina Promotoria de Justiça de Palmeirina 1ª Promotor de Justiça PJ São João PJ Angelim PJ Canhotinho 5ª 
Angelim Promotoria de Justiça de Angelim 1ª Promotor de Justiça PJ Canhotinho PJ São João PJ Palmeirina 5ª

Canhotinho Promotoria de Justiça de Canhotinho 2ª Promotor de Justiça PJ Angelim PJ Palmeirina PJ São João 5ª 
Jupi Promotoria de Justiça de Jupi 1ª Promotor de Justiça PJ Lajedo PJ Calçado PJ Jurema 5ª

Lajedo Promotoria de Justiça de Lajedo 1ª Promotor de Justiça PJ Jupi PJ Jurema PJ Calçado 5ª 
Calçado Promotoria de Justiça de Calçado 1ª Promotor de Justiça PJ Jurema PJ Jupi PJ Lajedo 5ª
Jurema Promotoria de Justiça de Jurema 1ª Promotor de Justiça PJ Calçado PJ Lajedo PJ Jupi 5ª 
Saloá Promotoria de Justiça de Saloá 1ª Promotor de Justiça PJ Iati PJ Águas Belas PJ Itaíba 5ª

Iati Promotoria de Justiça de Iati 1ª Promotor de Justiça PJ Saloá PJ Itaíba PJ Águas Belas 5ª 
Águas Belas Promotoria de Justiça de Águas Belas 1ª Promotor de Justiça PJ Itaíba PJ Saloá PJ Iati 5ª

Itaíba Promotoria de Justiça de Itaíba 1ª Promotor de Justiça PJ Águas Belas PJ Iati PJ Saloá 5ª 
Bom Conselho Promotoria de Justiça de Bom Conselho 2ª Promotor de Justiça PJ Brejão PJ Lagoa do Ouro PJ Correntes 5ª

Brejão Promotoria de Justiça de Brejão 1ª Promotor de Justiça PJ Bom Conselho PJ Correntes PJ Lagoa do Ouro 5ª 
Lagoa do Ouro Promotoria de Justiça de Lagoa do Ouro 1ª Promotor de Justiça PJ Correntes PJ Bom Conselho PJ Brejão 5ª

Correntes Promotoria de Justiça de Correntes 1ª Promotor de Justiça PJ Lagoa do Ouro PJ Brejão PJ Bom Conselho 5ª 
6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - CARUARU 

Comarca Órgão Ent. Cargos ATUAÇÃO 1º Substituto 2º Substituto 3º  Substituto Circ. 
Agrestina Promotoria de Justiça de Agrestina 1ª PJ de Agrestina Vara Única PJ Ibirajuba PJ Altinho PJ Panelas 6ª 

Altinho Promotoria de Justiça 2ª PJ de Altinho 1ª Vara PJ Agrestina PJ Cupira PJ Ibirajuba 6ª
Bezerros Promotoria de Justiça de Bezerros 2ª 1º PJ de Bezerros 1ª Vara 2º PJ de Bezerros PJ Sairé PJ Camocim 6ª 
Bezerros Promotoria de Justiça de Bezerros 2ª 2º PJ de Bezerros 2ª Vara Infância e Juventude 1º PJ de Bezerros PJ Camocim PJ Sairé 6ª

Brejo da Madre de 
Deus 

Promotoria de Justiça de Brejo da 
Madre de Deus 1ª PJ de Brejo da Madre de Deus Vara Única PJ Jataúba PJ Toritama 1º PJ Cível Sta. Cruz 6ª 

Cachoeirinha Promotoria de Justiça de Cachoeirinha 1ª PJ de Cachoeirinha Vara Única PJ Tacaimbó PJ São Caetano 2º PJ Substituto 6ª

Camocim de São Félix Promotoria de Justiça de Camocim de 
São Félix 1ª PJ de Camocim de São Félix Vara Única PJ Sairé 2º PJ de Bezerros 1º PJ de Bezerros 6ª 

Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 1º PJ Cidadania de Caruaru Infância e Juventude / Educação 5º PJ Cid. Caruaru 2º PJ Cid. Caruaru 3º PJ Cid. Caruaru 6ª
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 2º PJ Cidadania de Caruaru Patrim. Público / Fundações 3º PJ Cid. Caruaru 4º PJ Cid. Caruaru 5º PJ Cid Caruaru 6ª 
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 3º PJ Cidadania de Caruaru Meio Ambiente / Urbanismo 4º PJ Cid. Caruaru 1º PJ Cid. Caruaru 2º PJ Cid. Caruaru 6ª
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 4º PJ Cidadania de Caruaru Saúde / Consumidor 2º PJ Cid. Caruaru 5º PJ Cid. Caruaru 1º PJ Cid. Caruaru 6ª 
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 5º PJ Cidadania de Caruaru Infância e Juventude 1º PJ Cid. Caruaru 3º PJ Cid. Caruaru 4º PJ Cid. Caruaru 6ª
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 6º PJ Cidadania de Caruaru Idoso / Cidadania residual 1º PJ Cível Caruaru 3º PJ Cível Caruaru 2º PJ Cível Caruaru 6ª 
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 1º PJ Cível de Caruaru 1ª, 2ª e 4ª Varas Cíveis 6º PJ Cid. Caruaru 2º PJ Cível Caruaru 3º PJ Cível Caruaru 6ª
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 2º PJ Cível de Caruaru 3ª e 5ª Varas Cíveis e Fazenda 3º PJ Cível Caruaru 1º PJ Substituto 6º PJ Cid. Caruaru 6ª 
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 3º PJ Cível de Caruaru Assist. Jud / 1ªVFam 2º PJ Cível Caruaru 1º PJ Cível Caruaru 1º PJ Substituto 6ª
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª Feitos 2ª Vara Família Caruaru  1º PJ Substituto 6º PJ Cid. Caruaru 1º PJ Cível Caruaru 6ª 
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 1º PJ Criminal de Caruaru 1ª Vara Criminal 2º PJ Crim Caruaru 8º PJ Crim Caruaru 9º PJ Crim Caruaru 6ª
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 2º PJ Criminal de Caruaru 2ª Vara Criminal 8º PJ Crim Caruaru 9º PJ Crim Caruaru 10º PJ Crim Caruaru 6ª 
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 3º PJ Criminal de Caruaru Central de Inquéritos e JCRIM 4º PJ Crim Caruaru 5º PJ Crim Caruaru 6º PJ Crim Caruaru 6ª
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 4º PJ Criminal de Caruaru Vara do Júri 5º PJ Crim Caruaru 6º PJ Crim Caruaru 7º PJ Crim Caruaru 6ª 
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 5º PJ Criminal de Caruaru Vara do Júri 6º PJ Crim Caruaru 7º PJ Crim Caruaru 3º PJ Crim Caruaru 6ª
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 6º PJ Criminal de Caruaru Central de Inquéritos e JCRIM 7º PJ Crim Caruaru 3º PJ Crim Caruaru 4º PJ Crim Caruaru 6ª 
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Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 7º PJ Criminal de Caruaru Central de Inquéritos e JCRIM 3º PJ Crim Caruaru 4º PJ Crim Caruaru 5º PJ Crim Caruaru 6ª
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 8º PJ Criminal de Caruaru 3ª Vara Regional Execução Penal 9º PJ Crim Caruaru 10º PJ Crim Caruaru 1º PJ Crim Caruaru 6ª 
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 9º PJ Criminal de Caruaru 3ª Vara Criminal 10º PJ Crim Caruaru 1º PJ Crim Caruaru 2º PJ Crim Caruaru 6ª
Caruaru Promotoria de Justiça de Caruaru 2ª 10º PJ Criminal de Caruaru 4ª Vara Criminal 1º PJC rim Caruaru 2º PJ Crim Caruaru 8º PJ Crim Caruaru 6ª 
Cupira Promotoria de Justiça de Cupira 1ª PJ de Cupira Vara Única PJ Panelas PJ Agrestina PJ Altinho 6ª

Ibirajuba Promotoria de Justiça de Ibirajuba 1ª PJ de Ibirajuba Vara Única PJ Altinho PJ Panelas PJ Cupira 6ª 
Jataúba Promotoria de Justiça de Jataúba 1ª PJ de Jataúba Vara Única PJ Brejo PJ Taquaritinga 2º PJ Cível Sta. Cruz 6ª
Panelas Promotoria de Justiça de Panelas 2ª PJ de Panelas Vara Única PJ Cupira PJ Ibirajuba PJ Agrestina 6ª 

Riacho das Almas Promotoria de Justiça de Riacho das 
Almas 1ª PJ de Riacho das Almas Vara Única 1º PJ Substituto 2º PJ Substituto PJ Cachoeirinha 6ª

Sairé Promotoria de Justiça de Sairé 1ª PJ de Sairé Vara Única PJ Camocim 1º PJ de Bezerros 2º PJ de Bezerros 6ª 
São Caetano Promotoria de Justiça de São Caetano 2ª PJ de São Caetano Vara Única PJ Cachoeirinha PJ Tacaimbó PJ Riacho 6ª

Santa Cruz do 
Capibaribe 

Promotoria de Justiça de Santa Cruz 
do Capibaribe 2ª 1º PJ Cível Sta Cruz Capibaribe 

3ª Vara Cível, CCMA, Infância e 
Juventude, 2º PJ Cível Sta. Cruz 1º PJ Crim Sta. Cruz PJ Brejo 6ª 

Educação, Saúde e Idoso 

Santa Cruz do 
Capibaribe 

Promotoria de Justiça de Santa Cruz 
do Capibaribe 2ª 2º PJ Cível Sta Cruz Capibaribe 

1ª e 2ª Varas Cíveis, Fazenda Pública, 
JEC,

1º PJ Cível Sta. Cruz 2º PJ Crim Sta. Cruz PJ Jataúba 6ªCCMA, Patrimônio Público e Social, 
Fundações, Meio Ambiente, Habitação 

e Urbanismo 

Consumidor e Cidadania residual 
Santa Cruz do 

Capibaribe 
Promotoria de Justiça de Santa Cruz 

do Capibaribe 2ª 1º PJ Criminal Sta Cruz Capibaribe Vara Criminal 2º PJ Crim Sta. Cruz 1º PJ Cível Sta. Cruz PJ Taquaritinga 6ª 

Santa Cruz do 
Capibaribe 

Promotoria de Justiça de Santa Cruz 
do Capibaribe 2ª 2º PJ Criminal Sta Cruz Capibaribe Vara Criminal 1º PJ Crim Sta. Cruz 2º PJ Cível Sta. Cruz PJ Toritama 6ª

Tacaimbó Promotoria de Justiça de Tacaimbó 1ª PJ de Tacaimbó Vara Única PJ São Caetano PJ Cachoeirinha 2º PJ Substituto 6ª 

Taquaritinga do Norte Promotoria de Justiça de Taquaritinga 
do Norte 1ª PJ de Taquaritinga do Norte Vara Única PJ Toritama Jataúba 1º PJ Cível Sta. Cruz 6ª

Toritama Promotoria de Justiça de Toritama 1ª PJ de Toritama Vara Única 2º PJ Substituto PJ Taquaritinga 2º PJ Crim Sta. Cruz 6ª
7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - PALMARES 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto Circ. 
Água Preta Promotoria de Justiça de Água Preta 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara 1º PJ Sub 7 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Água Preta 1º PJ Palmares 7ª
Água Preta Promotoria de Justiça de Água Preta 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara 1º PJ Sub 7 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Água Preta 2º PJ Palmares 7ª 

Catende Promotoria de Justiça de Catende 2ª 1º Promotor de Justiça Vara única 1º PJ Sub 7 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Catende PJ Maraial 7ª
Catende Promotoria de Justiça de Catende 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara - não instalada 1º PJ Sub 7 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Catende PJ Belém de Maria 7ª 
Palmares Promotoria de Justiça Criminal 2ª Promotor de Justiça Criminal Vara Criminal 1º PJ Sub 7 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Palmares 2º PJ Palmares 7ª
Palmares Promotoria de Justiça Cível 2ª 1º Promotor de Justiça Cível 1ª Vara Cível 1º PJ Sub 7 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Palmares PJ Crim Palmares 7ª 
Palmares Promotoria de Justiça Cível 2ª 2º Promotor de Justiça Cível 2ª Vara Cível (Infância e Juventude) 1º PJ Sub 7 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Palmares PJ Crim Palmares 7ª

Belém de Maria Promotoria de Justiça de Belém de Maria 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub 7 Circ. - 1ª Ent. PJ Lagoa dos Gatos 1º PJ Catende 7ª 
Joaquim Nabuco Promotoria de Justiça de Joaquim Nabuco 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub 7 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Catende 2º PJ Água Preta 7ª
Lagoa dos Gatos Promotoria de Justiça de Lagoa dos Gatos 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub 7 Circ. - 1ª Ent. PJ Belém de Maria 2º PJ Catende 7ª 

Maraial Promotoria de Justiça de Maraial 1ª Promotor de Justiça Vara Única 2º PJ Sub 7 Circ. - 1ª Ent. PJ Quipapá PJ Belém de Maria 7ª
Quipapá Promotoria de Justiça de Quipapá 1ª Promotor de Justiça Vara Única 2º PJ Sub 7 Circ. - 1ª Ent. PJ Maraial PJ Lagoa dos Gatos 7ª 

8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto Circ. 
Cabo Promotoria de Justiça Criminal 2ª 1º Promotor de Justiça Criminal 1ª Vara Criminal 3º PJ Criminal Cabo 2º PJ Criminal Cabo 4º PJ Criminal Cabo 8ª 
Cabo Promotoria de Justiça Criminal 2ª 2º Promotor de Justiça Criminal 2ª Vara Criminal 4º PJ Criminal Ipojuca 1º PJ Criminal Cabo 3º PJ Criminal Cabo 8ª
Cabo Promotoria de Justiça Criminal 2ª 3º Promotor de Justiça Criminal 1ª Vara Criminal 1º PJ Criminal do Cabo 4º PJ Criminal do Cabo 2º PJ Criminal de Ipojuca 8ª 
Cabo Promotoria de Justiça Criminal 2ª 4º Promotor de Justiça Criminal 2ª Vara Criminal 2º PJ Criminal do Cabo 3º PJ Criminal de Ipojuca 1º PJ Criminal do Cabo 8ª

Cabo Promotoria de Justiça Cível 2ª 1º Promotor de Justiça Cível 2ª, 3ª e 4ª Varas 
Cíveis(Assistência Judiciária) 2º PJ Cidadania do Cabo 3º PJ Cidadania do Cabo 1º PJ Cidadania do Cabo 8ª 

Cabo Promotoria de Justiça Cível 2ª 2ª Promotor de Justiça Cível 
1ª e 5ª(Assistência Judiciária) 

Varas Cíveis e Vara da 
Fazenda Pública. 

3º PJ Cidadania do Cabo 2º PJ Cidadania do Cabo 1º PJ Cível do Cabo 8ª

Cabo Promotoria de Justiça de Defesa de Cidadania 2ª 1º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania Vara da Infância e Juventude. 1º PJ Cível do Cabo 2º PJ Cível do Cabo 3º PJ Defesa da Cidadania do 

Cabo 8ª

Cabo Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 2º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania 

Pat. Público, Fundações, 
Consumidor e Saúde 

1º PJ Defesa Cidadania Cabo 
(Infância) 1º PJ Cível do Cabo 2º PJ Cível Cabo 8ª

Cabo Promotoria da Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 3º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania 

Defesa da cidadania, Meio 
Ambiente e Patrimônio 
Histórico, Acidentes do 

Trabalho, Educação e Direitos 
Humanos. 

2º PJ Cível do Cabo 1º PJ Defesa da Cidadania do Cabo 2º PJ Defesa Cidadania do Cabo 8ª 

Barreiros Promotoria de Justiça de Barreiros 2ª Promotor de Justiça Vara única PJ São José da Coroa Grande PJ Rio Formoso PJ Sirinhaém 8ª
Escada Promotoria de Justiça de Escada 2ª Promotor de Justiça Vara Cível e Criminal 1º PJ Ribeirão 2º PJ Ribeirão PJ Amaraji 8ª

Ribeirão Promotoria de Justiça de Ribeirão 2ª 1º Promotor de Justiça 

Vara Única – Por Distribuição 
Cidadania, Fundações, 
Patrimônio Público e 
Sonegação Fiscal. 

2º PJ Ribeirão PJ Escada PJ Gameleira 8ª

Ribeirão Promotoria de Justiça de Ribeirão 2ª 2º Promotor de Justiça 

2ª Vara – Não Instalada – 
Distribuição e Acidente do 

Trabalho, Consumidor, Infância 
e Juventude e Meio Ambiente.

PJ Escada 1º PJ Ribeirão PJ Primavera 8ª 

Amaraji Promotoria de Justiça de Amaraji 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ Primavera PJ Gameleira PJ Cortês 8ª
Gameleira Promotoria de Justiça de Gameleira 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ Cortês 1 PJ Ribeirão PJ Amaraji 8ª 

Ipojuca Promotoria de Justiça de Ipojuca 2ª 1º Promotor de Justiça Cível Vara Cível, Infância e 
Juventude. 2º PJ Cível Ipojuca 1º PJ Criminal de Ipojuca 2º PJ Criminal de Ipojuca 8ª

Ipojuca Promotoria de Justiça de Ipojuca 2ª 2º Promotor de Justiça Cível Vara Cível e Empresarial 1º PJ Cível Ipojuca 2º PJ Criminal de Ipojuca 1º PJ Criminal de Ipojuca 8ª 
Ipojuca Promotoria de Justiça de Ipojuca 2ª 1º Promotor de Justiça Criminal Vara Criminal 2º PJ Criminal de Ipojuca 1 PJ Cível de Ipojuca 2º PJ Cível Ipojuca 8ª
Ipojuca Promotoria de Justiça de Ipojuca 2ª 2º Promotor de Justiça Criminal Vara Criminal 1º PJ Criminal de Ipojuca 2 PJ Cível de Ipojuca 1º PJ Cível Ipojuca 8ª 

Primavera Promotoria de Justiça de Primavera 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ Amaraji PJ Cortês 2º PJ Ribeirão 8ª
Rio Formoso Promotoria de Justiça de Rio Formoso 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ Tamandaré PJ São José da Coroa Grande PJ Barreiros 8ª 

São José da Coroa 
Grande 

Promotoria de Justiça de São José da Coroa 
Grande 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ Barreiros PJ Sirinhaém PJ Tamandaré 8ª

Sirinhaém Promotoria de Justiça de Sirinhaém 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ Rio Formoso PJ Tamandaré PJ São José da Coroa Grande 8ª 
Cortês Promotoria de Justiça de Cortês 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ Gameleira PJ Primavera PJ Escada 8ª

Tamandaré Promotoria de Justiça de Tamandaré 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ Sirinhaém PJ Barreiros PJ Rio Formoso 8ª 

9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - OLINDA 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto Circ. 
Olinda Promotoria de Justiça Criminal 2ª 1º Promotor de Justiça Criminal Vara Privativa do Júri 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 6º PJ Crim Olinda 5º PJ Crim Olinda 9ª 
Olinda Promotoria de Justiça Criminal 2ª 2º Promotor de Justiça Criminal 1ª Vara Criminal 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 5º PJ Crim Olinda 6º PJ Crim Olinda 9ª
Olinda Promotoria de Justiça Criminal 2ª 3º Promotor de Justiça Criminal 2ª Vara Criminal 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Crim Olinda 1º PJ Crim Olinda 9ª 
Olinda Promotoria de Justiça Criminal 2ª 4º Promotor de Justiça Criminal 3ª Vara Criminal 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 3º PJ Crim Olinda 2º PJ Crim Olinda 9ª
Olinda Promotoria de Justiça Criminal 2ª 5º Promotor de Justiça Criminal Juizado Especial Criminal e Central de Inquéritos 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 4º PJ Crim Olinda 3º PJ Crim Olinda 9ª 
Olinda Promotoria de Justiça Criminal 2ª 6º Promotor de Justiça Criminal Vara Privativa do Júri 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Crim Olinda 8º PJ Crim Olinda 9ª
Olinda Promotoria de Justiça Criminal 2ª 7ª Promotor de Justiça Criminal Juizado Especial Criminal e Central de Inquéritos 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 8º PJ Crim Olinda 10º PJ Crim Olinda 9ª 
Olinda Promotoria de Justiça Criminal 2ª 8ª Promotor de Justiça Criminal Juizado Especial Criminal e Central de Inquéritos 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 9º PJ Crim Olinda 7º PJ Crim Olinda 9ª
Olinda Promotoria de Justiça Criminal 2ª 9º Promotor de Justiça Criminal Juizado Especial Criminal e Central de Inquéritos 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 10º PJ Crim Olinda 4º PJ Crim Olinda 9ª 
Olinda Promotoria de Justiça Criminal 2ª 10º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 7º PJ Crim Olinda 9º PJ Crim Olinda 9ª
Olinda Promotoria de Justiça Cível 2ª 1º Promotor de Justiça Cível 1ª Vara Cível e Idoso 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 8º PJ Civ Olinda 7º PJ Civ Olinda 9ª 
Olinda Promotoria de Justiça Cível 2ª 2º Promotor de Justiça Cível 2ª e 5º Varas Cíveis 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 3º PJ Civ Olinda 4º PJ Civ Olinda 9ª
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Olinda Promotoria de Justiça Cível 2ª 3º Promotor de Justiça Cível 3ª e 4ª Varas Cíveis 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 4º PJ Civ Olinda 5º PJ Civ Olinda 9ª 
Olinda Promotoria de Justiça Cível 2ª 4º Promotor de Justiça Cível 1ª e 2ª Varas da Fazenda Pública 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 5º PJ Civ Olinda 6º PJ Civ Olinda 9ª
Olinda Promotoria de Justiça Cível 2ª 5º Promotor de Justiça Cível Junto a 3ª Vara de família 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 6º PJ Civ Olinda 3º PJ Civ Olinda 9ª 
Olinda Promotoria de Justiça Cível 2ª 6º Promotor de Justiça Cível 10° Vara Cível 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 7º PJ Civ Olinda 8º PJ Civ Olinda 9ª
Olinda Promotoria de Justiça Cível 2ª 7º Promotor de Justiça Cível 7ª Vara Cível 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Civ Olinda 2º PJ Civ Olinda 9ª 
Olinda Promotoria de Justiça Cível 2ª 8º Promotor de Justiça Cível 8ª Vara Cível 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Civ Olinda 1º PJ Civ Olinda 9ª

Olinda Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 1º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania Vara da Infância e Juventude 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 5º PJ Cid Olinda 4º PJ Cid Olinda 9ª 

Olinda Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 2º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania Defesa do Consumidor e da Saúde 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Cid Olinda 5º PJ Cid Olinda 9ª

Olinda Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 3º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania Meio Ambiente e Patrimônio Histórico-Cultural 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Cid Olinda 1º PJ Cid Olinda 9ª 

Olinda Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 4º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania Patrimônio Público 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 3º PJ Cid Olinda 2º PJ Cid Olinda 9ª

Olinda Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 5º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania 

Acidentes do Trab. e Tutela de Fundações Entidades 
e Org. Sociais 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 4º PJ Cid Olinda 3º PJ Cid Olinda 9ª 

Paulista Promotoria de Justiça Criminal 2ª 1º Promotor de Justiça Criminal 1ª Vara Criminal 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 3º PJ Crim Paulista 5º PJ Crim Paulista 9ª
Paulista Promotoria de Justiça Criminal 2ª 2º Promotor de Justiça Criminal 2ª Vara Criminal 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Crim Paulista 3º PJ Crim Paulista 9ª 
Paulista Promotoria de Justiça Criminal 2ª 3º Promotor de Justiça Criminal 1ª Vara Criminal 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Crim Paulista 4º PJ Crim Paulista 9ª
Paulista Promotoria de Justiça Criminal 2ª 4º Promotor de Justiça Criminal 2ª Vara Criminal 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 5º PJ Crim Paulista 2º PJ Crim Paulista 9ª 
Paulista Promotoria de Justiça Criminal 2ª 5º Promotor de Justiça Criminal 1ª Vara Criminal 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 4º PJ Crim Paulista 1º PJ Crim Paulista 9ª
Paulista Promotoria de Justiça Cível 2ª 1º Promotor de Justiça Cível 1ª e 2ª Varas Cíveis 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 4º PJ Civ Paulista 3º PJ Civ Paulista 9ª 
Paulista Promotoria de Justiça Cível 2ª 2º Promotor de Justiça Cível 3ª Vara Cível e Vara da Fazenda Pública 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 3º PJ Civ Paulista 4º PJ Civ Paulista 9ª
Paulista Promotoria de Justiça Cível 2ª 3º Promotor de Justiça Cível 4ª Vara Cível - Assistência Judiciária 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Civ Paulista 2º PJ Civ Paulista 9ª 
Paulista Promotoria de Justiça Cível 2ª 4º Promotor de Justiça Cível 4ª Vara Cível - Assistência Judiciária 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Civ Paulista 1º PJ Civ Paulista 9ª

Paulista Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 1º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania Infância e Juventude 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 5º PJ Cid Paulista 4º PJ Cid Paulista 9ª 

Paulista Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 2º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania Patrimônio Público e Fundações 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 6º PJ Cid Paulista 1º PJ Cid Paulista 9ª

Paulista Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 3º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania Saúde e Idoso 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 4º PJ Cid Paulista 5º PJ Cid Paulista 9ª 

Paulista Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 4º Promotor de Justiça de Defesa e 
Cidadania 

Meio Ambiente, Patrimônio Histórico e Cultural e 
Consumidor 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 3º PJ Cid Paulista 6º PJ Cid Paulista 9ª

Paulista Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 5º Promotor de Justiça de Defesa e 
Cidadania Infância e Juventude 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Cid Paulista 2º PJ Cid Paulista 9ª 

Paulista Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 2ª 6º Promotor de Justiça de Defesa e 
Cidadania 

Habitação, Urbanismo, Educação e Cidadania 
Residual 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Cid Paulista 3º PJ Cid Paulista 9ª

Abreu e Lima Promotoria de Justiça de Abreu e Lima 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara (Cidadania - Meio Ambiente – Juri) 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 4º PJ Abreu e Lima 3º PJ Abreu e Lima 9ª 
Abreu e Lima Promotoria de Justiça de Abreu e Lima 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara (Consumidor) 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Abreu e Lima 4º PJ Abreu e Lima 9ª
Abreu e Lima Promotoria de Justiça de Abreu e Lima 2ª 3º Promotor de Justiça 3ª Vara (Infância, Patrimônio e Fundações) 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Abreu e Lima 1º PJ Abreu e Lima 9ª 
Abreu e Lima Promotoria de Justiça de Abreu e Lima 2ª 4º Promotor de Justiça Vara Criminal 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 3º PJ Abreu e Lima 2º PJ Abreu e Lima 9ª

Goiana Promotoria de Justiça Cível de Goiana 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara Cível 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Criminal Goiana 2º PJ Cível Goiana 9ª 

Goiana Promotoria de Justiça Cível de Goiana 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara Cível 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Cível Goiana PJ Defesa da Cidadania de 
Goiana 9ª

Goiana Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Goiana 2ª Promotor de Justiça de Defesa da 

Cidadania 

Meio Ambiente, Patrimônio Histórico e Cultural, 
Saúde, Idoso, Habitação e Urbanismo, Direitos 
Humanos, Consumidor e Cidadania Residual 

1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Cível Goiana PJ Criminal Goiana 9ª 

Goiana Promotoria de Justiça Criminal de Goiana 2ª Promotor de Justiça Criminal Vara Criminal 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. PJ Defesa da Cidadania 
de Goiana  1º PJ Cível Goiana 9ª

Igarassu Promotoria de Igarassu 2ª 1º Promotor de Justiça Vara Criminal 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 3º PJ Igarassu 2º PJ Igarassu 9ª 
Igarassu Promotoria de Igarassu 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara (Infancia e Juventude) 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Igarassu 3º PJ Igarassu 9ª
Igarassu Promotoria de Igarassu 2ª 3º Promotor de Justiça 1ª Vara 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Igarassu 1º PJ Igarassu 9ª 

Itamaracá Promotoria de Justiça de Itamaracá 1ª 1º Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Itamaracá PJ Itapissuma 9ª
Itamaracá Promotoria de Justiça de Itamaracá 1ª 2º Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Itamaracá 2º PJ Igarassu 9ª 
Itapissuma Promotoria de Justiça de Itapissuma 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub 9 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Itamaracá 1º PJ Igarassu 9ª

10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - NAZARÉ DA MATA 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto Circ. 
Itambé Promotoria de Justiça de Itambé 2ª Promotor de Justiça Vara única 1º PJ Sub. Circ PJ Ferreiros 2º PJ Timbaúba 10ª 

Nazaré da Mata Promotoria de Justiça de Nazaré da Mata 2ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. Circ PJ Buenos Aires PJ Tracunhaém 10ª 
Timbaúba Promotoria de Justiça de Timbaúba 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara 1º PJ Sub. Circ 2º PJ Timbaúba PJ Itaquitinga 10ª 
Timbaúba Promotoria de Justiça de Timbaúba 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara 1º PJ Sub. Circ 1º PJ Timbaúba PJ Macaparana 10ª 

Aliança Promotoria de Justiça de Aliança 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. Circ PJ Itaquitinga PJ Condado 10ª 
Condado Promotoria de Justiça de Condado 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. Circ PJ Aliança PJ Itambé 10ª 
Ferreiros Promotoria de Justiça de Ferreiros 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. Circ PJ Itambé 1º PJ Timbaúba 10ª 

Macaparana Promotoria de Justiça de Macaparana 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. Circ PJ São Vicente Férrer PJ Ferreiros 10ª 
São Vicente Férrer Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. Circ PJ Macaparana PJ Vicência 10ª 

Vicência Promotoria de Justiça de Vicência 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. Circ PJ Tracunhaém PJ São Vicente Ferrer 10ª 
Tracunhaém Promotoria de Justiça de Tracuhaém 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. Circ PJ Nazaré da Mata PJ Buenos Aires 10ª 
Buenos Aires Promotoria de Justiça de Buenos Aires 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. Circ PJ Vicência PJ Aliança 10ª 

Itaquitinga Promotoria de Justiça de Itaquitinga 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. Circ PJ Condado PJ Nazaré da mata 10ª 
11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - LIMOEIRO 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto Circ. 
Bom Jardim Promotoria de Justiça Bom Jardim 2ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. PJ Orobó PJ João Alfredo 11ª 

Carpina Promotoria de Justiça de Carpina 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara(Sonegação Fiscal e 
Cidadania) 1º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. 3º PJ Carpina 2º PJ Carpina 11ª 

Carpina Promotoria de Justiça de Carpina 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara (Meio Ambiente e 
Patrimônio Público) 1º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Carpina 3º PJ Carpina 11ª 

Carpina Promotoria de Justiça de Carpina 2ª 3º Promotor de Justiça 
3ª Vara (Infância e Juventude, 

Acidentes do Trabalho, 
Consumidor e Fundações) 

1º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Carpina 1º PJ Carpina 11ª 

Limoeiro Promotoria de Justiça de Limoeiro 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara 1º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Limoeiro PJ Passira 11ª 
Limoeiro Promotoria de Justiça de Limoeiro 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara(Infância e Juventude) 1º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Limoeiro PJ Feira Nova 11ª 
Surubim Promotoria de Justiça de Surubim 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara 1º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. 2º PJ Surubim PJ Sta Ma Cambuca 11ª 
Surubim Promotoria de Justiça de Surubim 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara(Infância e Juventude) 1º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. 1º PJ Surubim PJ Vertentes 11ª 
Vertentes Promotoria de Justiça de Vertentes 2ª Promotor de Justiça Vara única 1º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. PJ Santa Maria do Cambucá 1º PJ Surubim 11ª 
Cumaru Promotoria de Justiça de Cumaru 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. PJ Passira PJ Riacho Almas 11ª 

Feira Nova Promotoria de Justiça de Feira Nova 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. PJ Lagoa de Itaenga PJ Glória de Goitá 11ª 
João Alfredo Promotoria de Justiça de João Alfredo 1ª Promotor de Justiça Vara Única 2º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. PJ Bom Jardim PJ Orobó 11ª 

Lagoa de Itaenga Promotoria de Justiça de Lagoa de Itaenga 1ª Promotor de Justiça Vara Única 2º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. PJ Feira Nova PJ Glória de Goitá 11ª 
Passira Promotoria de Justiça de Passira 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. PJ Cumaru PJ Riacho Almas 11ª 

Santa Maria do 
Cambucá 

Promotoria de Justiça de Santa Maria do 
Cambucá 1ª Promotor de Justiça Vara Única 2º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. PJ Vertentes 2º PJ Surubim 11ª 

Paudalho Promotoria de Justiça de Paudalho 2ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. PJ Lagoa de Itaenga 1º PJ Carpina 11ª 
Orobó Promotoria de Justiça de Orobó 1ª Promotor de Justiça Vara Única 2º PJ Sub. 11 Circ. - 1ª Ent. PJ João Alfredo PJ Bom Jardim 11ª 

12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto Circ. 
Bonito Promotoria de Justiça de Bonito 2ª 1º Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent 2º PJ Bonito PJ S Joaquim Monte 12ª 
Bonito Promotoria de Justiça de Bonito 2ª 2º Promotor de Justiça Vara única 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent 1º PJ Bonito PJ S Joaquim Monte 12ª 

Glória do Goitá Promotoria da Justiça de Glória do Goitá 2ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent PJ  Pombos 2º PJ Civ  e Cid. Vit. Sto Antão 12ª 
Gravatá Promotoria de Justiça de Gravatá 2ª 1º Promotor de Justiça 1ª Vara 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent 3º PJ Gravatá PJ Chã Grande 12ª 

Gravatá Promotoria de Justiça de Gravatá 2ª 2º Promotor de Justiça 2ª Vara(Infância e 
Juventude) 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent 1º PJ Gravatá PJ Pombos 12ª 
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Gravatá Promotoria de Justiça de Gravatá 2ª 3º Promotor de Justiça Vara Criminal 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent 2º PJ Gravatá PJ Chã Grande 12ª 
Moreno Promotoria de Justiça de Moreno 2ª 1º Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent 2º PJ Moreno PJ Glória do Goitá 12ª 
Moreno Promotoria de Justiça de Moreno 2ª 2º Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent 1º PJ Moreno PJ  Pombos 12ª 

Vitória de Santo 
Antão Promotoria de Justiça de Vitória de Santo Antão 2ª 1º Promotor de Justiça Criminal 1ª Vara Criminal 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent 2º PJ Crim Vit. Sto Antão 1º PJ Cív. Vit. Sto Antão 12ª 

Vitória de Santo 
Antão Promotoria de Justiça de Vitória de Santo Antão 2ª 2º Promotor de Justiça Criminal 2ª Vara Criminal e Juizado 

Especial Criminal 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent 1º PJ Crim Vit. Sto Antão 1º PJ Cív. Vit. Sto Antão 12ª 

Vitória de Santo 
Antão Promotoria de Justiça de Vitória de Santo Antão 2ª 1º Promotor de Justiça Cível e de 

Cidadania 
2ª Vara Cível(Infância e 

Juventude) 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent 2º PJ Civ   e Cid. Vitória de Sto 
Antão 2º PJ Criminal Vitória de Sto Antão 12ª 

Vitória de Santo 
Antão Promotoria de Justiça de Vitória de Santo Antão 2ª 2º Promotor de Justiça Cível e 

Cidadania 
1ª Vara Cível e Defesa da 

Cidadania 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent 1º PJ Cív e Cid  Vitória de Sto Antão PJ Chã Grande 12ª 

Chã Grande Promotoria de Justiça de Chã Grande 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent 2º PJ Gravatá 2º PJ Civ  e Cid. Vit. Sto Antão 12ª 
São Joaquim do 

Monte Promotoria de Justiça de São Joaquim do Monte 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent 2º  PJ Bonito 1º  PJ Bonito 12ª 

Pombos Promotoria de Justiça de Pombos 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Sub. 12 Circ. - 1ª Ent PJ Chã Grande PJ Glória do Goitá 12ª 
13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Comarca Cargo Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3° Substituto Circ. 

Jaboatão Promotoria de Justiça Criminal 2ª 1º Promotor de Justiça Criminal 1ª Vara do Tribunal do Júri PJSub 13 Circ 10º PJ Crim Jaboatão 5º PJ Crim Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Criminal 2ª 2º Promotor de Justiça Criminal 1ª Vara Criminal PJSub 13 Circ 4º PJ Crim Jaboatão 3º PJ Crim Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Criminal 2ª 3º Promotor de Justiça Criminal 2ª Vara Criminal PJSub 13 Circ 2º PJ Crim Jaboatão 9º PJ Crim Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Criminal 2ª 4º Promotor de Justiça Criminal 3ª Vara Criminal PJSub 13 Circ 3º PJ Crim Jaboatão 2º PJ Crim Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Criminal 2ª 5º Promotor de Justiça Criminal 2ª Vara do Tribunal do Júri PJSub 13 Circ 11º PJ Crim Jaboatão 1º PJ Crim Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Criminal 2ª 6º Promotor de Justiça Criminal Juizado Especial Criminal PJSub 13 Circ 9º PJ Crim Jaboatão 8º PJ Crim Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Criminal 2ª 7º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos PJSub 13 Circ 8º PJ Crim Jaboatão 6º PJ Crim Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Criminal 2ª 8º Promotor de Justiça Criminal Central de Inquéritos PJSub 13 Circ 7º PJ Crim Jaboatão 4º PJ Crim Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Criminal 2ª 9º Promotor de Justiça Criminal Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher PJSub 13 Circ 6º PJ Crim Jaboatão 7º PJ Crim Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Criminal 2ª 10º Promotor de Justiça Criminal 1ª Vara do Tribunal do Júri PJSub 13 Circ 1º PJ Crim Jaboatão 11º PJ Crim Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Criminal 2ª 11º Promotor de Justiça Criminal 2ª Vara do Tribunal do Júri PJSub 13 Circ 5º PJ Crim Jaboatão 10º PJ Crim Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Civel 2ª 1º Promotor de Justiça Civel 1ª Vara de Familia e Registro Civil e 1ª Vara Cível PJSub 13 Circ 6º PJ Civ Jaboatão 2º PJ Civ Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Civel 2ª 2º Promotor de Justiça Civel 4ª Vara de Familia e Registro Civil e 4ª Vara Cível PJSub 13 Circ 1º PJ Civ Jaboatão 3º PJ Civ Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Civel 2ª 3º Promotor de Justiça Civel 2ª Vara de Familia e Registro Civil e 2ª Vara Cível PJSub 13 Circ 2º PJ Civ Jaboatão 4º PJ Civ Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Civel 2ª 4º Promotor de Justiça Civel 3ª Vara de Familia e Registro Civil e 3ª Vara Cível PJSub 13 Circ 3º PJ Civ Jaboatão 5º PJ Civ Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Civel 2ª 5º Promotor de Justiça Civel Vara de Sucessões e Registros Públicos e 6ª Vara Cível PJSub 13 Circ 4º PJ Civ Jaboatão 6º PJ Civ Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça Civel 2ª 6º Promotor de Justiça Civel 1ª, 2ª e 3ª Varas da Fazenda Pública PJSub 13 Circ 5º PJ Civ Jaboatão 1º PJ Civ Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania 2ª 1º Promotor de Justiça de Defesa da 

Cidadania 
Vara da Infância e Juventude, especialmente em razão 

da prática de atos infracionais PJSub 13 Circ 5º PJ Cid Jaboatão 6º PJ Cid Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania 2ª 2º Promotor de Justiça de Defesa da 

Cidadania Defesa do Consumidor e da Saúde PJSub 13 Circ 6º PJ Cid Jaboatão 5º PJ Cid Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania 2ª 3º Promotor de Justiça de Defesa da 

Cidadania 
Meio Ambiente, Patrimônio Histórico e Cultural, 

Habitação e  Urbanismo PJSub 13 Circ 4º PJ Cid Jaboatão 1º PJ Cid Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania 2ª 4º Promotor de Justiça de Defesa da 

Cidadania Defesa do Patrimônio Público PJSub 13 Circ 3º PJ Cid Jaboatão 2º PJ Cid Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania 2ª 5º Promotor de Justiça de Defesa da 

Cidadania 

Promoção e Defesa dos Direitos da Infância e da 
Juventude, especialmente na defesa dos direitos 

difusos, coletivos e individuais homogêneos 
PJSub 13 Circ 1º PJ Cid Jaboatão 3º PJ Cid Jaboatão 13ª 

Jaboatão Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania 2ª 6º Promotor de Justiça de Defesa da 

Cidadania 

Educação, Idoso, Grupos em situação de 
vulnerabilidade, tutela de fundações e entidades de 

interesse público e dos direitos humano não 
especificados nos demais cargos 

PJSub 13 Circ 2º PJ Cid Jaboatão 4º PJ Cid Jaboatão 13ª 

Camaragibe Promotoria de Justiça Civel 2ª 1º Promotor de Justiça Civel de Camaragibe 1ª Vara Cível PJSub 13 Circ PJ Crim 4° PJ Civ 13ª 

Camaragibe Promotoria de Justiça Civel 2ª 2º Promotor de Justiça Civel de Camaragibe 2ª Vara Cível (Consumidor) PJSub 13 Circ 1° PJ Civel PJ Crim 13ª 

Camaragibe Promotoria de Justiça Civel 2ª 3º Promotor de Justiça Civel de Camaragibe 3ª Vara Cível (Infancia e Juventude) PJSub 13 Circ 2° PJ Civel 1° PJ Civel 13ª 

Camaragibe Promotoria de Justiça Civel 2ª 4º Promotor de Justiça Civel de Camaragibe 4ª Vara Cível PJSub 13 Circ 3º PJ Civel 2º PJ Civel 13ª 

Camaragibe Promotoria de Justiça Criminal 2ª Promotor de Justiça Criminal de 
Camaragibe Vara Criminal PJSub 13 Circ 4º PJ Civel 3º PJ Civel 13ª 

São Lourenço 
da Mata 

Promotoria de Justiça de São Lourenço da 
Mata 2ª 1º Promotor de Justiça de São Lourenço da 

Mata Vara Criminal PJSub 13 Circ 4º PJ 3º PJ 13ª 

São Lourenço 
da Mata 

Promotoria de Justiça de São Lourenço da 
Mata 2ª 2º Promotor de Justiça de São Lourenço da 

Mata 1ª Vara Cível PJSub 13 Circ 3º PJ 4º PJ 13ª 

São Lourenço 
da Mata 

Promotoria de Justiça de São Lourenço da 
Mata 2ª 3º Promotor de Justiça de São Lourenço da 

Mata 2ª Vara Cível PJSub 13 Circ 2º PJ 1º PJ 13ª 

São Lourenço 
da Mata 

Promotoria de Justiça de São Lourenço da 
Mata 2ª 4º Promotor de Justiça de São Lourenço da 

Mata Vara Criminal PJSub 13 Circ 1º PJ 2º PJ 13ª 

14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - SERRA TALHADA 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto Circ. 
Serra Talhada Promotoria de Justiça de Serra Talhada 2ª 1º Promotor de Justiça Vara Criminal 3 PJ Serra Talhada 2º PJ Serra Talhada PJ Triunfo 14ª 
Serra Talhada Promotoria de Justiça de Serra Talhada 2ª 2º Promotor de Justiça 1ª Vara Cível 1 PJ Serra Talhada 3º PJ Serra Talhada PJ Flores 14ª 

Serra Talhada Promotoria de Justiça de Serra Talhada 2ª 3º Promotor de Justiça 2ª Vara Cível(Infância e 
Juventude) 2 PJ Serra Talhada 1º PJ Serra Talhada PJ Triunfo 14ª 

Mirandiba Promotoria de Justiça de Mirandiba 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ S José do Belmonte 3º PJ Serra Talhada 2º PJ Serra Talhada 14ª 
São José do 

Belmonte Promotoria de Justiça de São José do Belmonte 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ Mirandiba 1º PJ Serra Talhada 2º PJ Serra Talhada 14ª 

Floresta Promotoria de Justiça de Floresta 1ª 1º Promotor de Justiça Vara Única 2 PJ Floresta 1º PJ Belém de São Francisco PJ Petrolândia 14ª 
Floresta Promotoria de Justiça de Floresta 1ª 2º Promotor de Justiça Vara Única 1 PJ Floresta PJ Petrolândia 2º PJ Belém São Francisco 14ª 
Betânia Promotoria de Justiça de Betânia 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ Custódia PJ Flores PJ Flores 14ª 

Custódia Promotoria de Justiça de Custódia 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ Betânia PJ Flores 2º PJ Serra Talhada 14ª 
Flores Promotoria de Justiça de Flores 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ Triunfo PJ Custódia 3º PJ Serra Talhada 14ª 

Petrolândia Promotoria de Justiça de Petrolândia 1ª Promotor de Justiça Vara Única 1 PJ Floresta PJ Belém de São Francisco PJ Tacaratu 14ª 
Triunfo Promotoria de Justiça de Triunfo 1ª Promotor de Justiça Vara Única PJ Flores 2 PJ Serra PJ Carnaíba 14ª 

Belém de São 
Francisco Promotoria de Justiça de Belém de São Francisco 1ª 1º Promotor de Justiça Vara Única 2º PJ Belém de São Francisco 1º PJ Floresta PJ Petrolândia 14ª 

Belém de São 
Francisco Promotoria de Justiça de Belém de São Francisco 1ª 2º Promotor de Justiça Vara Única 1º PJ Belém de São Francisco 2º PJ Floresta PJ Petrolândia 14ª 

Tacaratu Promotoria de Justiça de Tacaratu 1ª Promotor de Justiça Vara ùnica PJ Petrolândia 1º PJ Floresta 2º PJ Belém São Francisco 14ª 



Recife, 12 de novembro de 2015 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Ano XCII • NÀ 204 - 9
Art. 18. A consignação, em folha de pagamento, não implica corresponsabilidade do Ministério Público de Pernambuco por dívidas ou 
compromissos de natureza pecuniária, assumidos pelo servidor junto ao consignatário.
Art. 19. A gestão dos empréstimos consignados no âmbito do MPPE dar-se-á por meio de sistema eletrônico, a ser implementado até a 
entrada em vigor desta Instrução Normativa.
Art. 20. Esta Instrução Normativa entra em vigor no início do exercício fi nanceiro de 2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de novembro de 2015.

CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.068/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 084/2015, oriundo da 13º Circunscrição Ministerial com sede em Jaboatão dos Guararapes, que 
altera a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.936/2015, de 26.10.2015, publicada no DOE de 27.10.2015, para: 
Onde se lê:

PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
14.11.2015 Sábado 13h às 17h Jaboatão dos Guararapes  Raimunda Nonata B. P. Fernandes
29.11.2015 Domingo 13h às 17h Jaboatão dos Guararapes  Ana Luíza Pereira da Silveira Figueiredo

Leia-se:

PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
14.11.2015 Sábado 13h às 17h Jaboatão dos Guararapes  Ana Luíza Pereira da Silveira Figueiredo
29.11.2015 Domingo 13h às 17h Jaboatão dos Guararapes  Raimunda Nonata B. P. Fernandes

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.069/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 061/2015 - 11ª CM, oriundo da 11ª Circunscrição Ministerial com sede em Limoeiro, que altera a 
escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.936/2015, de 26.10.2015, publicada no DOE de 27.10.2015, para:

Onde se lê:

PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
28.11.2015 Sábado 13h às 17h Limoeiro Fernando Falcão Ferraz Filho Promotoria de Justiça de Passira

Leia-se:

PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
28.11.2015 Sábado 13h às 17h Limoeiro George Diógenes Pessoa Promotoria de Justiça de Passira

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.070/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO reunião realizada no Gabinete desta Procuradoria em 15/10/2015;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:
I - Instituir Comissão de Servidores, com o objetivo de auxiliar os Promotores de Justiça com atuação na Fazenda Pública da Capital na 
análise dos processos atrasados, por 60 (sessenta) dias.

II - Designar os servidores abaixo indicados para comporem a supramencionada Comissão:

NOME CARGO MATRÍCULA
MARIANNA CAMINHA FERRAZ NUNES ANALISTA MINISTERIAL - ÁREA JURÍDICA 1897748

FLORENCE VIEIRA D ALBUQUERQUE-CÉSAR ANALISTA MINISTERIAL - ÁREA JURÍDICA 1895494
AUGUSTO DINIZ TRINDADE ANALISTA MINISTERIAL - ÁREA JURÍDICA 1896741

LUCIELLY CAVALCANTE DE OLIVEIRA ANALISTA MINISTERIAL - ÁREA PROCESSUAL 1890492
JULIANE CRISTINA CANTALICE DA CUNHA ANALISTA MINISTERIAL - ÁREA JURÍDICA 1896059

CARLOS EDUARDO RAMOS LEÇA TÉCNICO MINISTERIAL - ÁREA ADMINISTRAÇÃO 1895893
EDNEIDE MARIA SOARES DA SILVA TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 1884220

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008.

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pelos Promotores de Justiça com atuação na Fazenda 
Pública da Capital, que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos por 60 (sessenta) dias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ – 006/2015

EMENTA: Disciplina as consignações em folha de pagamento dos membros e servidores ativos e inativos do Ministério Público de 
Pernambuco.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, inc. V, da Lei Complementar 
nº. 12, de 27 de dezembro de 1994;

CONSIDERANDO o teor da Lei nº 1.046, de 2 de janeiro de 1950, que dispõe sobre a consignação em folha de pagamento e suas 
alterações posteriores;
CONSIDERANDO o constante da recomendação do Conselho Nacional do Ministério Público relativa ao item 31.2.14, que tem por objeto 
o aperfeiçoamento dos mecanismos para concessão e controle dos empréstimos consignados no âmbito do MPPE;

CONSIDERANDO a Portaria CNMP-PRESI nº 31, de 02 de abril de 2012, que regulamenta as consignações em folha de pagamento no 
âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO, ademais, o compromisso do MPPE no tocante à otimização das despesas, consoante dispõe a Portaria POR-PGJ nº 
661/2015, que disciplina o contingenciamento de despesas no âmbito do Ministério Público de Pernambuco;

RESOLVE:

Art. 1º. Regulamentar, no âmbito do Ministério Público de Pernambuco, as consignações em folha de pagamento, dos membros e 
servidores ativos e inativos.

Art. 2º. Para fi ns do que dispõe esta Portaria, considera-se:

I – consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consignações compulsória e facultativa;
II – consignante: o Ministério Público de Pernambuco ao proceder descontos em folha de pagamento dos seus servidores, relativos às 
consignações compulsória e facultativa, em favor do consignatário;
III – consignação obrigatória: desconto incidente sobre a remuneração do servidor, efetuado por força de lei ou mandado judicial; e
IV – consignação facultativa: o desconto incidente sobre a remuneração do servidor, mediante sua autorização prévia e formal, e anuência 
da Administração.

Art. 3º. As consignações obrigatórias compreendem:
I – contribuição para a seguridade social;
II – pensão alimentícia judicial;
III – Imposto de renda na fonte;
IV – reposição e/ou indenização ao erário;
V – custeio e/ou contribuição para a assistência à saúde;
VI – custeio de benefícios e/ou auxílios concedido pelo Ministério Público;
VII – obrigação decorrente de decisão judicial ou administrativa;
VIII – outros descontos compulsórios instituídos por lei.

Art. 4º. São consideradas consignações facultativas, além de outras previstas em Lei:
I – pensão alimentícia voluntária;
II – desconto em favor de entidades de classe e associações de servidores ou membros;
III – prêmio de seguro de vida coberto por entidades conveniadas;
IV – prestação de fi nanciamento para aquisição de imóvel residencial;
V – prestação de aluguel de imóvel residencial;
VI – amortização de empréstimo concedido por instituição fi nanceira ou cooperativa de crédito conveniada;
Art. 5º. As reposições e indenizações ao erário serão feitas em parcelas com percentual máximo não superior a 10% (dez por cento) da 
remuneração ou provento, conciliando a capacidade de pagamento do devedor e o interesse do erário.
Art. 6º. Nenhum desconto poderá ser efetuado em folha de pagamento sem prévia averbação.
Art. 7º. A solicitação de consignação facultativa formulada pelos consignatários ou pelos servidores ou membros deverá ser encaminhada 
à Coordenação Ministerial de Gestão de Pessoas (CMGP) até o dia 05 (cinco) de cada mês.
§1º. Encaminhada a solicitação dentro do prazo estabelecido, se por problemas operacionais a consignação não se der dentro do mês 
de competência, o servidor ou membro, devidamente cientifi cado, deverá quitar o valor correspondente diretamente com o consignatário.
§2º. O encaminhamento intempestivo da solicitação implica na exclusão das respectivas consignações da folha de pagamento do mês de 
competência, fi cando vedada a inclusão em dobro nos meses seguintes.
Art. 8º. Cabe ao Coordenador Ministerial de Gestão de Pessoas:
I – enviar as informações relativas a consignações em folha para processamento;
II – calcular o valor mínimo para desconto decorrente de consignação facultativa;
III – antecipar a data de envio das consignações para compatibilizá-la com o fechamento da folha de pagamento, dando ciência aos 
interessados com a antecedência mínima de dois dias.
Art. 9º. A soma mensal das consignações facultativas não pode exceder ao valor equivalente a trinta por cento da remuneração ou 
provento mensal.
§1º. Não serão consideradas no rendimento bruto:
I - Verbas salariais de natureza indenizatória;
II - Gratifi cações de caráter provisório;
III – Salário-família;
IV – Gratifi cação natalina;
V – Adicional de férias (um terço sobre a remuneração);
VI – Adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VII – Adicional noturno;
VIII – Auxílio-refeição e Auxílio-alimentação;
IX – Auxílio-transporte.
§2º. Admite-se a inclusão no rendimento bruto, para fi ns de cálculo da margem consignável, de parcela de ressarcimento ou pagamento 
de indenização, determinadas pelo Poder Judiciário ou por decisão administrativa, limitada por seu termo fi nal.
§3º. O limite estabelecido neste item somente poderá ser ultrapassado para atender a desconto decorrente de aquisição e/ou aluguel de 
imóvel residencial, observado o disposto no Art. 12.
Art. 10. Não será permitido o desconto de consignações facultativas quando a soma destas com as obrigatórias exceder a setenta por 
cento da remuneração ou do provento mensal, calculada conforme o Art. 9º.
§1º. Para aplicação desta Instrução Normativa, no cálculo das consignações obrigatórias não serão consideradas as vantagens referidas 
no item Art. 9º, §1º.
§2º. Caso a soma das consignações compulsórias e facultativas exceda aos limites previstos nos Art. 9º e 10, serão suspensos, até fi car 
dentro daquele limite, os descontos relativos a consignações facultativas, mediante a manifestação do consignado.
§3º. CMGP notifi cará, por escrito, a entidade consignatária a suspensão do desconto, até três dias antes da data programada para o 
crédito da folha de pagamento, apresentando a justifi cativa e o demonstrativo dos valores já descontados e dos valores e parcelas que 
deixarão de ser consignados, para que a entidade adote providências quanto à solução do débito que não impliquem desconto em folha 
de pagamento.
Art. 11. A margem consignável disponível é o resultado de:
I – No caso de consignações facultativas:
MCFD = (0,30RB – CFR) + DVT onde:
MCFD = margem consignável facultativa disponível;
RB = rendimento bruto, calculado na forma do Art. 9º e §§;
DVT = Desconto do vale-transporte.
CFR = consignações facultativas já registradas.
II – No caso de aquisição ou aluguel de imóvel residencial:
MCFD = 0,70RB – (CO + CFR) onde:
CO = consignações obrigatórias.
Art. 12. Não são permitidos, na folha de pagamento, ressarcimentos, compensações, encontro de contas ou acertos fi nanceiros entre 
consignatários e servidores ou membros que impliquem créditos nas respectivas fi chas fi nanceiras.
Art. 13. As consignações facultativas podem ser canceladas:
I - por motivo justifi cado de interesse público;
II - por interesse do consignatário ou a pedido do servidor ou membro, cientifi cada a outra parte.
Parágrafo único. A consignação relativa à amortização de empréstimo, a prestação de fi nanciamento para aquisição de imóvel residencial 
ou de aluguel residencial deverá observar os termos dos convênios fi rmados entre os consignatários e o Ministério Público.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. Ao constatar consignação processada em desacordo com o disposto nesta Instrução Normativa, o Departamento de Pagamento 
de Pessoal deverá suspender a consignação e comunicar o fato ao Diretor de Recursos Humanos para que se proceda a desativação 
imediata em caráter temporário ou defi nitivo.
§1º. O descumprimento do disposto neste item constitui falta passível de pena disciplinar.
§2º. A apuração de responsabilidade e a aplicação de penalidade deve ser feita pela autoridade competente em processo administrativo 
disciplinar.
§3º. A Diretoria de Recursos Humanos deverá informar às entidades consignatárias as disposições desta Instrução.
Art. 15. As atuais consignações facultativas deverão se enquadrar no limite previsto no Art. 9º à medida que forem se extinguindo.
Art. 16. As consignações compulsórias têm prioridade sobre as facultativas.
Art. 17. Somente serão fi rmados convênios para consignações referentes a empréstimos ou fi nanciamentos pessoais com entidades
bancárias ou instituições fi nanceiras, assim registrados no Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. Ficam preservadas as situações existentes até a quitação de eventuais débitos dos servidores ou até que vença o prazo 
dos convênios fi rmados com instituições diversas daquelas defi nidas no caput deste artigo.
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RESOLVE: Designar a Bela. THINNEKE HERNALSTEENS, 
Promotora de Justiça de Mirandiba, de 1ª entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Serra 
Talhada, de 2ª Entrância, a partir da publicação da presente 
Portaria, até ulterior deliberação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.076/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenadoria da 14ª 
Circunscrição - Serra Talhada;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. GUILHERME GRACILIANO ARAÚJO LIMA, 
Promotor de Justiça de Triunfo, de 1ª entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Flores, de 1ª 
Entrância, a partir da publicação da presente Portaria, até ulterior 
deliberação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 43662/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 09/11/2015
Nome do Requerente: LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS
Despacho: Em face da documentação acostada, concedo 08 
(oito) dias de licença à requerente, a partir do dia 06/11/2015, 
nos termos artigo 64, VI, da Lei Orgânica Estadual do Ministério 
Público. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 43661/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 09/11/2015
Nome do Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA 
JÚNIOR
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria.

Número protocolo: 43644/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 09/11/2015
Nome do Requerente: MILENA CONCEIÇAO REZENDE 
MASCARENHAS SANTOS
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria.

Número protocolo: 43641/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 09/11/2015
Nome do Requerente: IZABELA MARIA LEITE MOURA DE 
MIRANDA
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria com cópia à CGMP.

Número protocolo: 43562/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 09/11/2015
Nome do Requerente: ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria.

Número protocolo: 43481/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/11/2015
Nome do Requerente: KEYLLER TOSCANO DE ALMEIDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 43381/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/11/2015
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 43383/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/11/2015
Nome do Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 43321/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 09/11/2015
Nome do Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA 
JÚNIOR
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria.

Número protocolo: 43061/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/11/2015
Nome do Requerente: IZABEL CRISTINA HOLANDA TAVARES 
LEITE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 42281/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença médica
Data do Despacho: 09/11/2015
Nome do Requerente: PAULO AUGUSTO DE FREITAS 
OLIVEIRA
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar com 
cópia à Corregedoria Geral do Ministério Público.

Número protocolo: 42263/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença médica
Data do Despacho: 09/11/2015
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar com 
cópia à Corregedoria Geral do Ministério Público.

Procuradoria Geral de Justiça, 11 de novembro de 2015.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
exarou os seguintes despachos:

Dia: 10/11/2015

Expediente n.º: 023/15         
Processo n.º: 0040943-2/2015
Requerente: ANDRE MUCIO RABELO DE VASCONCELOS
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias 

Expediente n.º: CI 78/15       
Processo n.º: 0041010-6/2015
Requerente: LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias  

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0041064-6/2015
Requerente: PETRUCIO JOSE LUNA DE AQUINO
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias  

Expediente n.º: 002/15         
Processo n.º: 0041370-6/2015
Requerente: MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias  

Expediente n.º: CI 84/15       
Processo n.º: 0042303-3/2015
Requerente: LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias  

Expediente n.º: OF: N° 306/2015
Processo n.º: 0041898-3/2015
Requerente: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias. 

Procuradoria Geral de Justiça, 11 de novembro de 2015.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativo - Constitucional

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça 
em Assuntos Administrativos, Doutora LAIS COELHO 
TEIXIERA CAVALCANTI, na Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativo-Constitucional, com fundamentos na manifestação 
da Promotora de Justiça, Dra. Taciana Alves de Paula Rocha, 
exarou o seguinte despacho:

Dia: 28/10/2015:

Requerimento Auto nº: 2013/1019050 – Documento nº 2313790
Interessada: Izabel Cristina de Novaes de Souza Santos, 
Procuradora de Justiça
Assunto: Pagamento de indenização por dias de trabalho no 
recesso.

Acolho manifestação da ATMA-Constitucional e, por seus próprios 
fundamentos, determino o retorno dos autos à Secretaria Geral do 
Ministério Público, para os encaminhamentos devidos. 

Publique-se. 

Recife, 28 de outubro de 2015.

LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 246/2015)

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.071/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o sucesso alcançado pela Comissão instituída pela Portaria POR-PGJ nº 481/2015, de 04/03/2015, que analisou um 
total de 3.796 processos na Central de Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Instituir Comissão de Analistas Ministeriais, com o objetivo de auxiliar os Promotores de Justiça com atuação nas 45ª e 46ª Promotorias 
de Justiça Criminais da Capital na análise dos processos atrasados, por 60 (sessenta) dias.

II – Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a presente comissão: 

Nome Matrícula
DIOGO ASSIS DE OLIVEIRA 1896687
DANIELLE DE CASTRO FARIAS 1897381
CAMILA DE ALMEIDA SANTOS 1893076
ERYNE ÁVILA DOS ANJOS LUNA 1895915
JOSÉ ALEXANDRE AMORIM DA SILVA 1893823

III – Atribuir aos integrantes da Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pelos Promotores de Justiça das 45ª e 46ª Promotorias 
de Justiça Criminais da Capital, que ao fi nal do prazo deverão apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado 
alcançado;

V – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos por 60 (sessenta) dias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.072/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOÃO ALVES DE ARAÚJO, 1º Promotor de Justiça de Igarassu, de 2ª entrância, para atuar na Sessão do Tribunal do 
Júri da Comarca de Abreu e Lima, na Ação Penal nº 0003449-55.2013.8.17.0100, a se realizar no dia 25/11/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.073/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005 e alterações da lei 
13.134 de 14 de novembro de 2006, publicada em 15 de novembro de 2006;

CONSIDERANDO a Homologação do Concurso Público para provimento de cargos do Quadro de Apoio Técnico-Administrativo do 
Ministério Público do Estado de Pernambuco, publicada no D.O.E. de 13/07/2012;

CONSIDERANDO a nomeação da candidata aprovada no Concurso Público para provimento do Quadro Permanente de Cargos 
Efetivos dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco constante na Portaria POR-PGJ 
no 1.891/2015, publicada em 16/10/2015;

CONSIDERANDO que a candidata nomeada tomou posse em 10/11/2015 e iniciou o exercício na mesma data;

RESOLVE:

DETERMINAR COMO EFETIVO EXERCÍCIO o dia 10/11/2015 para a servidora abaixo relacionada:

Nome Cargo Área Lotação
SONIELITA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA Analista Ministerial Jurídica PJ - Ipojuca

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.074/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a designação dos Promotores de Justiça da 8ª Circunscrição Ministerial - Cabo de Santo Agostinho, para atuarem em 
conjunto ou separadamente, através da Portaria PGJ nº 625/2015;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar os Promotores de Justiça, abaixo indicados, para atuarem na audiência de instrução e julgamento da Ação Penal decorrente 
da Operação de Barreiros, NPU nº 729-79.2014.8.17.0230, a ser realizada no dia 17/11/2015, às 09:00h, no Fórum Des. Orlando Aguiar 
em Barreiros/PE.

Marcellus de Albuquerque Ugiette
Rinaldo Jorge da Silva
Wesley Odeon Teles dos Santos
Ivo Pereira de Lima

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.075/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 14ª Circunscrição - Serra Talhada;
CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;
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Expediente: CI 221/2015
Processo nº 0037007-8/2015
Requerente: DEMIE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Para empenhamento, após enviar a AJM 
para elaboração do instrumento contratual.

Expediente: CI 165/2015
Processo nº 0041737-4/2015
Requerente: DEMAPA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMFC para cumpridas as formalidades legais 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 44/2015
Processo nº 0041788-1/2015
Requerente: CMATI
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio. Por ordem do Secretário geral, autorizo 30 
(trinta) cartões.

Expediente: OF 408/2015
Processo nº 0041752-1/2015
Requerente: PJ Caruaru
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMTI. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 66/2015
Processo nº 0012389-5/2015
Requerente: DIMSM
Assunto: Solicitação
Despacho: À CPL-SRP. Segue para as providências, abertura de 
Processo Licitatório, devendo ser ratifi cado pelo Secretário Geral, 
em observância ao princípio da celeridade.

Expediente: S/N/2015
Processo nº 0038589-6/2015
Requerente: BIDWEB Security It
Assunto: Comunicação
Despacho: À AJM. Pronunciamento quanto ao aditamento de 
Ata de registro, PL n° 024/2015, considerando o valor menor 
apresentado nas propostas, após as negociações com a Empresa.

Secretaria Geral do Ministério Público - Recife, 11 de novembro 
de 2015.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário Geral Adjunto do Ministério Público

Recife, 11 de novembro  de 2015

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

Comissão Permanente de 
Licitação - CPL/SRP

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação n.º 041/2015 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP, nos autos 
do Processo Licitatório n.º 062/2015, com fundamento no Art. 
25, inciso III, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
objetivando a contratação da EMPRESA CONSUARTE LTDA. 
- ME, CNPJ n.º 10.868.953/0001-20, para realização de 09 
(nove) apresentações do espetáculo intitulado “Rosa gente, 
Rosa fl or”, como parte integrante do Projeto de Interiorização 
das Ações do Núcleo de Apoio à Mulher, pelo valor total de R$ 
84.997,00 (Oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e sete 
reais). DETERMINO que sejam adotados os procedimentos 
necessários à contratação do citado objeto.

Recife, 11 de novembro de 2015.

AGUINALDO FENELON DE BARROS
Secretário Geral do Ministério Público

Promotorias de Justiça

PORTARIA  034/15-17 DE CONVERSÃO DE PP
Número do documento: 6104076. 
Número do Auto: 2015/2000740

INQUÉRITO CIVIL nº 038/15-17ª

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do 
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados 
com os artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal 
nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso IV,  “a”, da Lei 
Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de 
dezembro de 1998; 

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e 
da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, que regulamentaram os procedimentos 
preparatórios instaurados pelo Ministério Público, determinando 
o prazo de noventa dias para conclusão dos procedimentos 
preparatórios, prorrogável por igual prazo, vencido o qual será 
imprescindível o ajuizamento de ação pública ou conversão em 
inquérito civil;
Considerando a denúncia em face do LEITE BETÂNIA (CBL 
ALIMENTOS) sobre amostra imprópria para consumo-presença 
de material particulado estranho em suspensão do leite

Considerando a tramitação do PP nº 038/15-17ª nesta Promotoria 
de Justiça;
RESOLVE transformar o Procedimento Preparatório nº 038/15-
17ª em Inquérito Civil, adotando a Secretaria da PJ de Defesa do 

Consumidor as seguintes providências:
Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do 
Consumidor  para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado;
Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à 
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria;

Proceda-se à alteração nos livros próprios e no sistema 
Arquimedes.

Recife, 10 de novembro de 2015.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
16ª Promotor de Justiça em exercício cumulativo das funções 

do17º Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital

Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do 

Consumidor

RECOMENDAÇÃO 002/2015-18

IC Nº 046/2012-18

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos dos 
Consumidores,

CONSIDERANDO que a defesa do consumidor é princípio 
constitucional nos termos do Inciso XXXII do art. 5° e do inciso V 
do art. 170  da Carta Magna;

CONSIDERANDO as atribuições que conferidas ao Parquet 
pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, art. 27, 
parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 8.625/93, art. 6º, XX, da Lei 
Complementar nº. 75/93 e art. 5º, inciso II do Código de Defesa 
do Consumidor;

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a 
transparência das relações de consumo e a informação adequada 
e clara sobre os diferentes produtos e serviços, nos termos do 
caput do art. 4° e inciso III do art. 6°, do Código de Defesa do 
Consumidor;

CONSIDERANDO que o art. 14 do CDC  dispõe que o fornecedor 
de serviços responde, independentemente da existência de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 
informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição e 
riscos;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n° 14.626/2012 versa 
sobre obrigações relativas à guarda e ao transporte de veículos 
automotores, conduzidos por manobristas, nos estabelecimentos 
em que haja esse serviço disponível e, no seu art. 1°, estabelece 
as informações que devem constar no recibo de manobrista;

CONSIDERANDO que as pessoas jurídicas a quem se dirige essa 
Recomendação têm se omitido no preenchimento completo do 
recibo de manobrista, o que compromete o direito à informação do 
consumidor e poderá prejudicar eventual pedido de indenização 
pelos danos causados a este;

CONSIDERANDO, também, que o correto preenchimento do 
recibo de manobrista é garantia de segurança na relação jurídica 
consumerista, servindo como meio de prova para ambas as partes;

CONSIDERANDO, por fi m, a instauração Inquérito Civil n° 
046/2012-18;

RESOLVE,

RECOMENDAR às pessoas jurídicas adiante elencadas :

Restaurante e Choparia Macunaíma Ltda
Restaurante Midori Ltda. (Nirai)
Florida Alimentos Ltda. (Spettus)
Bargaço Comércio e Turismo Ltda.
Exito Alimentos Ltda., (Restaurante Leite) e 
Atlanta Alimentos Ltda. - EPP (Skillus) que :

Art. 1° Promovam   o correto preenchimento do recibo de 
manobrista, fazendo-se constar de modo completo, fi dedigno 
e claro todas as informações exigidas pela Lei Estadual n° 
14.626/2012.

Art. 2° Informe,a esta Promotoria,  no prazo de 10 (dez) dias, 
sobre o acatamento, ou não, desta Recomendação.

O não cumprimento da presente RECOMENDAÇÃO implicará 
na adoção das   medidas legais  cabíveis para a resolução da 
irregularidade.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Secretaria-
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que 
promova a publicação no Diário Ofi cial do Estado, ao Centro de 
Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, 
para fi ns de conhecimento e registro e ao Conselho Superior do 
Ministério Público, para conhecimento.

Autue-se. Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes. 
Cumpra-se.

Recife, 11 de novembro de 2015.

LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA
18º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

com atuação na Defesa do Consumidor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 69/15 – 34ª PJS
Referência: Notícia de Fato nº. 6030497

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de suas representantes infra-assinadas, titulares da 34ª e 11ª 

Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativa Disciplinar

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Portaria CGMP nº 020/2013, publicada no DOE de 06/09/2013
Processado(a): Dr(a). (…)
Advogados: Dr. João Olímpio Valença de Mendonça  – OAB/PE 
nº 4815;
Dr. Gustavo Olympio Scavuzzi de Mendonça – OAB/PE nº 31472. 
(…)
Ex positis, ante a quebra dos deveres funcionais estatuídos 
pelo artigo 72, incisos I e II, DECIDO, em consonância com a 
manifestação do Órgão Correcional, aplicar a pena de CENSURA 
ao agente ministerial imputado, nos termos do art. 79, inciso II, em 
razão do disposto no artigo 81, inciso I, todos da Lei Complementar 
Estadual nº 12/94. 

Recife/PE, 10 de novembro de 2015.

CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA
Procurador-Geral de Justiça

Colégio de Procuradores
de Justiça

AVISO OECPJ Nº 011/2015

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Carlos Augusto Guerra de Holanda, Presidente 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, 
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros daquele 
Colegiado o adiamento da 06ª Sessão Extraordinária que 
aconteceria no dia 16 novembro de 2015, para o dia 30 de 
novembro de 2015, às 14hs, no Salão dos Órgãos Colegiados, 
localizado à Rua do Imperador D. Pedro II, 473 - térreo - Edifício 
Sede Roberto Lyra, nesta cidade, tendo a seguinte pauta:

A provação da ata da Sessão Anterior
Comunicações diversas
Julgamento do Processo OECPJ nº 001/2015
Julgamento do Processo OECPJ nº 014/2012– PAD 
Julgamento do Processo OECPJ nº 003/2015– PAD 

Recife, 11 de novembro de 2015.

JOSÉ BISPO DE MELO
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

Secretaria Geral

PORTARIA POR SGMP - 510/2015

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora DANIELLE DE CASTRO FARIAS, Analista 
Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.738-1, na Promotoria 
de Justiça de Itambé;

II – Lotar a servidora ALINE MOTA GUEDES, Analista Ministerial 
– Área Jurídica, matrícula nº 189.599-0, nas 45ª e 46ª Promotorias 
de Justiça Criminais da Capital;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  11 de novembro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP - 511/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Ofi cio nº 022/2015, da Coordenadoria 
Administrativa das Promotorias de Justiça de Olinda, protocolado 
sob o nº 0041348-2/2015;

RESOLVE:  

I – Designar o servidor TIAGO DO REGO BARROS RODRIGUES 
DE ARAUJO, Técnico Ministerial, matrícula nº 188.825-0 para o 
exercício das funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a 
correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-1, por um período de 
10 dias, contados a partir de 09/11/2015, tendo em vista o gozo de 
férias do titular, MARCELLO LYRA DE VASCONCELOS, Técnico 
Ministerial, matrícula nº 189.025-5;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 09/11/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de novembro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Exmo. Sr. Secretário Geral  do Ministério Público de Pernambuco,  
Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, exarou os seguintes despachos:

No dia: 10 a 11/11/15 

Expediente: CI /2015
Processo: 0040617-0/2015
Requerente: Dr Sérgio Gadelha Souto
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 039/2015
Processo: 0041069-2/2015
Requerente: Fernanda Beatriz Barcelar
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP. segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 172/2015
Processo: 0041847-6/2015
Requerente: Antonio Carlos Cavalcanti de Almeida
Assunto: Informação
Despacho: À CMGP. segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 153/2015
Processo: 0041092-7/2015
Requerente: Paulo Cesar de Lima
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP. segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 534 /2015
Processo: 0041176-1/2015
Requerente: Ronilson Araújo de Brito Figueiredo
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP. segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 097/2015
Processo: 0041875-7/2015
Requerente: ÂNGELA Maria Ferreira Paiva 
Assunto: Informação
Despacho: À CMGP. segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 099 /2015
Processo: 0041095-1/2015
Requerente: Taciana Maria Lira Hajny
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP. segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 163/2015
Processo: 0041806-1/2015
Requerente: Glaucio Perdigão Souza Leão
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 091/2015
Processo: 0040719-3/2015
Requerente: Ângela Maria Paiva Ferreira
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. segue para as providências 
necessárias.

Expediente: OF 807/2015
Processo: 0041798-2/2015
Requerente: Maria Clara da Silva Macedo
Assunto: Solicitação
Despacho: À COMAVAL , para análise e pronunciamento

Expediente: CI 82/2015
Processo: 000041876-8/2015
Requerente: DEMPRO
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO para informar a dotação orçamentária.

Expediente: Ofi cio 153/2015
Processo: 0038439-0/2015
Requerente: Caixa Econômica Federal
Assunto: Solicitação
Despacho: À Subprocuradoria Administrativa, para análise e 
pronunciamento.

Expediente: Ofi cio 155 /2015
Processo: 0038437-7/2015
Requerente: Caixa Econômica Federal
Assunto: Solicitação
Despacho: À Subprocuradoria Administrativa, para análise e 
pronunciamento.

Expediente: Ofi cio 154/2015
Processo: 0038438-8/2015
Requerente: Caixa Econômica Federal
Assunto: Solicitação
Despacho: À Subprocuradoria Administrativa, para análise e 
pronunciamento.

Expediente: CI 249/2015
Processo: 0041213-2/2015
Requerente: DIMFEON
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao gabinete do Exmo. procurador Geral 
para consideração.

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos: 

No dia 11.11.2015

Expediente: CI 217/2015
Processo nº 0040358-2/2015
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: OF 69/2015
Processo nº 0037614-3/2015
Requerente: Gabinete do 4º Procurador de Justiça Criminal
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Gabinete do PGJ. Para conhecimento.
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Complementar nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 
21/98, e 1º, 2º, 3º e 16, Parágrafo Único, da Resolução RES-CSMP 
001/2012, de 18.09.2008, publicada no DOE de 27.09.2008;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito aos poderes públicos e aos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, 
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da prioridade absoluta 
à assistência à infância e à juventude, insculpido no artigo 227 
da Constituição Federal, bem como no artigo 1º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 
do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e 
coletivos, nos termos do art. 129, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 09/2015, 
instaurado por esta Promotoria de Justiça com o escopo de apurar 
a notícia de que o Município de Gravatá não possui abrigo para 
crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012 do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento 
Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, uma única vez;

CONSIDERANDO que esgotado o prazo do procedimento 
preparatório, impõe-se o seu arquivamento, o ajuizamento da 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações para o esclarecimento dos fatos em apuração e 
adoção de medidas legais cabíveis;

RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em 
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

I – fi ca nomeada a servidora Juliana Lima Freitas, analista 
ministerial, para funcionar como secretária escrevente;
II - proceda-se ao registro do procedimento no sistema 
Arquimedes;
III - remeta-se a presente portaria à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público e ao Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público, para fi ns de ciência;
IV - autue-se e registre-se no livro próprio desta Promotoria de 
Justiça;
V – após, à conclusão para análise e deliberação.

Gravatá, 04 de novembro de 2015.

EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Promotor de Justiça 

INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA NÚMERO ____/2015

(Dados no Sistema Arquimedes: 2015/_______ , _________)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seu representante legal infrafi rmado, no uso de suas atribuições, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 8º, §1º, da Lei nº 
7.347/85, 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 4º, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 
21/98, e 1º, 2º, 3º e 16, Parágrafo Único, da Resolução RES-CSMP 
001/2012, de 18.09.2008, publicada no DOE de 27.09.2008;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito aos poderes públicos e aos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, 
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 
do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e 
coletivos, nos termos do art. 129, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 015/2015, 
instaurado por esta Promotoria de Justiça com o escopo de apurar 
notícia de que o governo federal teria destinado verba superior 
a duzentos mil reais ao município de Gravatá para que fosse 
construída escola no endereço rua 04 de outubro, quadra “A” do 
arruamento Fazenda Gravatá, bairro Nossa Senhora Aparecida, 
havendo a informação de que não foi construída qualquer obra no 
endereço indicado;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012 do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento 
Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, uma única vez;

CONSIDERANDO que esgotado o prazo do procedimento 
preparatório, impõe-se o seu arquivamento, o ajuizamento da 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações para o esclarecimento dos fatos em apuração e 
adoção de medidas legais cabíveis;

RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em 
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

I – fi ca nomeada a servidora Juliana Lima Freitas, analista 
ministerial, para funcionar como secretária escrevente;
II - proceda-se ao registro do procedimento no sistema 
Arquimedes;
III - remeta-se a presente portaria à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público e ao Egrégio Conselho Superior do Ministério 

Público, para fi ns de ciência;
IV - autue-se e registre-se no livro próprio desta Promotoria de 
Justiça;
V – após, à conclusão para análise e deliberação.

Gravatá, 10 de novembro de 2015.

EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Promotor de Justiça 

INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA NÚMERO ____/2015

(Dados no Sistema Arquimedes: 2015/_______ , _________)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seu representante legal infrafi rmado, no uso de suas atribuições, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 8º, §1º, da Lei nº 
7.347/85, 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 4º, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 
21/98, e 1º, 2º, 3º e 16, Parágrafo Único, da Resolução RES-CSMP 
001/2012, de 18.09.2008, publicada no DOE de 27.09.2008;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito aos poderes públicos e aos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, 
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 
do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e 
coletivos, nos termos do art. 129, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 002/2015, 
instaurado por esta Promotoria de Justiça com o escopo de apurar 
possível não prestação dos cuidados necessários à idosa Josefa 
Maria da Silva, que veio a óbito no dia 19/01/2015;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012 do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento 
Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, uma única vez;

CONSIDERANDO que esgotado o prazo do procedimento 
preparatório, impõe-se o seu arquivamento, o ajuizamento da 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção 
de medidas legais cabíveis, com a consequente responsabilização 
dos que forem apontados como autores de tais condutas;

RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em 
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

I – fi ca nomeada a servidora Juliana Lima Freitas, analista 
ministerial, para funcionar como secretária escrevente;
II - proceda-se ao registro do procedimento no sistema 
Arquimedes;
III - remeta-se a presente portaria à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público e ao Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público, para fi ns de ciência;
IV - autue-se e registre-se no livro próprio desta Promotoria de 
Justiça;
V – após, à conclusão para análise e deliberação.

Gravatá, 10 de novembro de 2015.

EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Promotor de Justiça 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SERRA 
TALHADA

CURADORIA DA CIDADANIA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 073/2015

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, pelo Representante 
legal que a este subscreve titular da 3ª Promotoria de Justiça de 
Serra Talhada – PE, -Curadoria da Cidadania, no uso de suas 
atribuições legais, doravante denominado COMPROMITENTE e, 
do outro lado, o Sr. MARCOS ALESSANDRO DO NASCIMENTO, 
brasileiro, casado, natural de Serra Talhada/PE, nascido em 
02/07/1984, portador do RG nº. 7.350.826 - SDS/PE e CPF nº 
058.931.714-89, residente na Rua Manoel de Lima Magalhães, 
n. 362, Bom Jesus, Serra Talhada/PE, NAILSON DA SILVA 
GOMES, brasileiro, casado, presidente da Comissão da Festa, 
RG n. 3798203 – SSP-PE, e CPF n. 879.119.654-04, residente na 
Rua Cap. Arlindo Rocha, n. 1134, Bom Jesus, Serra Talhada-PE, 
presente a Polícia Militar de Pernambuco, através do 14ª BPM, 
representada pelo Maj. ROGÉRIO RIBEIRO DE ALMEIDA, o Cap. 
CÍCERO PEREIRA NUNES, o Corpo de Bombeiros, representado 
pelo Maj. PAULO JOSÉ MACHADO ANSELMO, Comandante 
do CAT – Sertão I e o Ten. MAX FERREIRA DE OLIVEIRA, 
doravante denominados COMPROMISSÁRIOS, celebram o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CONSIDERANDO  que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;  

CONSIDERANDO a proximidade da realização do evento 
denominado Festa Comunitária Cultural, nesta cidade de Serra 
Talhada, que ocorrerá no período compreendido entre 12 a 15 de 
novembro de 2015;

CONSIDERANDO que durante o evento há previsão de um polo 
de animação, onde será realizada apresentações musicais e 
culturais, além de barracas visando a venda de bebidas alcoólicas 
e gêneros alimentícios;

Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação na Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, 
pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar 
Estadual nº 12/94:

Considerando o teor da Notícia de Fato em epígrafe, 
protocolada nestas Promotorias pelo COREN, consistente em 
dimensionamentos e relatórios circunstanciados elaborados por 
fi scais do referido Conselho a partir de inspeções realizadas em 
diversos hospitais da Rede Pública Estadual de Saúde; 

Considerando que as informações constates dos expedientes em 
questão sugerem a existência de defi cit de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem nas unidades inspecionadas;

Considerando que a carência dos citados profi ssionais pode 
comprometer consideravelmente a assistência ofertada aos 
usuários do SUS/PE;

Considerando, ademais, que a Constituição Federal, através de 
seu art. 196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação;
Considerando, por fi m, o teor da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, a qual regulamenta os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Órgão Ministerial;

DETERMINAM A INSTAURAÇÃO de INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO visando a apurar a insufi ciência de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem nos hospitais da Rede 
Pública Estadual de Saúde de Pernambuco;

DETERMINANDO:

registrem-se e autuem-se, no sistema Arquimedes, as peças 
oriundas da Notícia de Fato n.º 6030497 na forma de Inquérito 
Civil, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto 
apurar suposto defi cit de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem nos hospitais da Rede Pública Estadual de Saúde 
de Pernambuco;

autuem-se os relatórios remetidos através do Ofício COREN/
DIPRE-PE nº. 611/2015 em volume anexo, a fi m de facilitar o 
manuseio e acompanhamento dos autos;
comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Pernambuco;
remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP Saúde e à 
Secretaria-Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no 
DOE;
ofi cie-se à Secretaria Estadual de Saúde, com cópia integral 
da Notícia de Fato e documentos anexos, solicitando que se 
pronuncie acerca do seu teor, informando a estas Promotorias, 
no prazo de 20 (vinte) dias, as providências adotadas objetivando 
completar as escalas dos profi ssionais em questão nos hospitais 
da Rede Pública Estadual de Saúde. 

Recife, 09 de novembro de 2015.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promoção e Defesa da Saúde

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promoção e Defesa da Saúde

PORTARIA Nº 70/15 – 34ª PJS
Referência: Notícia de Fato nº. 6070558

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de sua representante infra-assinada, titular da 34ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na 
Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, 
§ 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/94:

Considerando o teor da Notícia de Fato em epígrafe, 
encaminhada a esta Promotoria pelo CAOP-Saúde, consistente 
em Relatório elaborado pelo Movimento de Reintegração das 
Pessoas Atingidas pela Hanseníase Morhan; 

Considerando que as informações constaNtes do expediente 
em questão apontam uma série de irregularidades na 
assistência dispensada no âmbito do SUS/PE a usuários 
acometidos pela hanseníase, tais como o acesso à realização 
de cirurgias reparadoras, problemas no repasse de informações 
epidemiológicas da hanseníase dos municípios para o estado, 
baixa resolutividade na atenção básica, falta de materiais para 
curativos nas Unidades de Saúde da Família, dentre outras;

Considerando, ainda, o relato de mau funcionamento da 
sapataria da Policlínica Lessa de Andrade, serviço direcionado 
a pacientes portadores da aludida enfermidade que apresentam 
comprometimento na sensibilidade dos pés; 

Considerando, ademais, que a Constituição Federal, através de 
seu art. 196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação;
Considerando, por fi m, o teor da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, a qual regulamenta os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Órgão Ministerial;

DETERMINA A INSTAURAÇÃO de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 
com o objetivo de investigar a assistência a pacientes atingidos 
pela hanseníase no SUS/PE;

DETERMINANDO:

registrem-se e autuem-se, no sistema Arquimedes, as peças 
oriundas da Notícia de Fato n.º 6070558 na forma de Inquérito 
Civil, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto 
“apurar irregularidades na assistência ofertada a usuários do SUS/
PE atingidos pela hanseníase”;

comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Pernambuco;
remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP Saúde e à 
Secretaria-Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no 
DOE;
conforme sugerido pela Analista Ministerial em Medicina, agende-
se data para realização de audiência, notifi cando-se para 
comparecimento ao ato: I) a Secretaria Municipal de Saúde; e 
II) a Secretaria Estadual de Saúde (Diretoria-Geral de Controle 
de Doenças e Agravos/SEVS e Superintendência de Atenção 
Primária/SEAS);
em anexo aos expedientes referidos no item anterior, encaminhe-
se cópia integral da Notícia de Fato e do Parecer Técnico acostado 
aos autos. 

Recife, 11 de novembro de 2015.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promoção e Defesa da Saúde

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GRAVATÁ 
DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL, FUNDAÇÕES 

E CIDADANIA

INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA NÚMERO ____/2015

(Dados no Sistema Arquimedes: 2015/_______ , _________)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seu representante legal infrafi rmado, no uso de suas atribuições, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 8º, §1º, da Lei nº 
7.347/85, 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 4º, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 
21/98, e 1º, 2º, 3º e 16, Parágrafo Único, da Resolução RES-CSMP 
001/2012, de 18.09.2008, publicada no DOE de 27.09.2008;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito aos poderes públicos e aos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, 
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 
do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e 
coletivos, nos termos do art. 129, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 04/2015, 
instaurado por esta Promotoria de Justiça com o escopo de apurar 
a possível ausência de acessibilidade nas dependências externas 
do Memorial de Gravatá e da Biblioteca Pública de Gravatá;

CONSIDERANDO que compete à União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios cuidar da proteção e garantia das pessoas com 
necessidades especiais (art. 23, inciso II da Constituição Federal). 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu artigo 
227, §2º, dispõe que a lei disporá sobre normas de construção 
dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fi m de garantir acesso adequado 
às pessoas com necessidades especiais. 

CONSIDERANDO que cabe aos órgãos e às entidades do poder 
público assegurar à pessoa com necessidades especiais o pleno 
exercício de seus direitos básicos, inclusive de educação, saúde, 
trabalho, desporto, turismo, lazer, previdência social, assistência 
social, transporte, edifi cação pública, habitação, cultura etc., nos 
termos do art. 2º da Lei Federal n° 7853/1989 e art. 2º do Decreto 
Federal n° 3298/1999. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 10098/2000 estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas com necessidades especiais ou 
com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e 
de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, 
na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e 
comunicação.

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012 do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento 
Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, uma única vez;

CONSIDERANDO que esgotado o prazo do procedimento 
preparatório, impõe-se o seu arquivamento, o ajuizamento da 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações para o esclarecimento dos fatos em apuração e 
adoção de medidas legais cabíveis;

RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em 
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

I – fi ca nomeada a servidora Juliana Lima Freitas, analista 
ministerial, para funcionar como secretária escrevente;
II - proceda-se ao registro do procedimento no sistema 
Arquimedes;
III - remeta-se a presente portaria à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público e ao Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público, para fi ns de ciência;
IV - autue-se e registre-se no livro próprio desta Promotoria de 
Justiça;
V – após, à conclusão para análise e deliberação.

Gravatá, 05 de novembro de 2015.

EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Promotor de Justiça 

INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA NÚMERO ____/2015

(Dados no Sistema Arquimedes: 2015/_______ , _________)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seu representante legal infrafi rmado, no uso de suas atribuições, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 8º, §1º, da Lei nº 
7.347/85, 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 4º, inciso IV, da Lei 
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parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplifi cadas desses 
documentos;

CONSIDERANDO que o mesmo art. 48, § único, da LC 101/2000, 
determina que a transparência também será assegurada 
mediante liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento 
da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e fi nanceira, em meios eletrônicos 
de acesso público;

CONSIDERANDO que o art. 48-A, da mesma LC 101/2000, ainda 
estabeleceu a obrigatoriedade de serem disponibilizados, também 
em tempo real, todos os atos praticados pelas unidades gestoras 
no decorrer da execução de despesa, no momento de sua 
realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes 
ao número dos correspondentes processos, ao bem fornecido 
ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica benefi ciária 
do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 
realizado;

CONSIDERANDO que o não cumprimento das exigências 
previstas na legislação em questão, uma vez decorrido o prazo 
previsto no artigo 73-B, poderá ensejar a sanção de que trata 
o art. 23, § 3º, inciso I, da citada LC 101/2000, de modo que o 
ente federado poderá fi car impossibilitado de receber qualquer 
transferência voluntária, que poderá acarretar consideráveis 
prejuízos na prestação dos serviços públicos disponibilizados à
coletividade do Município de Toritama/PE;

LEI N.º 12.527/2011  TRANSPARÊNCIA E ACESSO À 
INFORMAÇÃO

CONSIDERANDO o contido no art. 5º XXXIII da CF, segundo o 
qual todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
deverão ser prestadas no prazo de lei;

CONSIDERANDO que a Lei disciplinará as formas de participação 
do usuário na administração pública direta e indireta, regulando 
o acesso a registros administrativos e a informações sobre 
atos de governo, cabendo à administração pública a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear 
a consulta a quantos delas necessitem (CF, art. 37, § 3º, II c/c 
art. 216, § 2º);

CONSIDERANDO que a Lei n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
informação), conforme dispõe seus artigos 3º e 4º, determina 
que os órgãos divulguem, em local de fácil acesso, informações 
de interesse coletivo, nas quais devem constar, pelo menos, 
registros de despesas, competências e dados gerais para 
acompanhamento de ações, programas, projetos e obras 
desenvolvidas, disponibilizando, também, mecanismo de busca 
que permita o acesso a dados e relatórios de forma objetiva e com 
linguagem de fácil compreensão;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei n.º 12.527/2011 diz ser dever 
dos órgãos e das entidades públicas promover, independente 
de requerimento, a divulgação das informações previstas (de 
interesse coletivo ou geral) devendo contar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços 
e telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao 
público; II - registros de quaisquer repasses ou transferências de 
recursos fi nanceiros; III - registros das despesas; IV  informações 
concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras de órgãos e entidades; e VI - respostas a 
perguntas mais frequentes da sociedade (§ 1º);

CONSIDERANDO que para cumprimento da divulgação, os 
órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e 
instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 
divulgação em sítios ofi ciais da rede mundial de computadores  
internet -, atendendo aos seguintes requisitos: I - conter ferramenta 
de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 
de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão; II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos 
formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, 
tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações; III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas 
externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por 
máquina; IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para 
estruturação da informação; V - garantir a autenticidade e a 
integridade das informações disponíveis para acesso; VI  manter 
atualizadas as informações disponíveis para acesso; VII  indicar 
local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por 
via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora 
do sítio; e VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a 
acessibilidade de conteúdo para pessoas com defi ciência, nos 
termos do art. 17 da Lei n 10.098/00, e do art. 9 da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência, aprovada pelo 
Decreto Legislativo n.º 186, de 9 de julho de 2008 (§§ 2º e 3º do 
art. 8º da LAI);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 73 da Lei Complementar 
nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), As infrações dos 
dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo 
o Decreto-Lei nº. 2.848/40 (Código Penal); a Lei nº. 1.079/50; o 
Decreto-Lei nº. 201/67; a Lei nº. 8.429, de 2 de junho de 1992; e 
demais normas da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO que, segundo o art. 32, § 2º, Pelas condutas 
descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, 
também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas 
Leis nº 10.079/50, e nº 8.429/92;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 11, inc. II, da Lei nº. 
8.429/1992, confi gura ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação 
ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: II  retardar 
ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º, inc. XIV, do Decreto 
lei nº. 201/1967, confi gura crime de responsabilidade dos 
Prefeitos Municipais, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, 
independentemente do pronunciamento da Câmara dos 
Vereadores: XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou 

municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo 
da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 
competente”;

CONSIDERANDO que tal ato é importante para que no futuro não 
se alegue ignorância quanto à extensão dos efeitos e ilegalidade 
dos atos; 

CONSIDERANDO a existência atual de link remetendo ao Portal 
da Transparência, no site da Prefeitura Municipal de Toritama, no 
qual não constam as informações determinadas na lei, como por 
exemplo sobre licitações/contratos em andamento, informações 
sobre servidores comissionados, temporários, cedidos, salários, 
receita, despesa, planejamento orçamentário, programas, 
prestação de contas, lei de responsabilidade fi scal, dentre outras, 
com exceção do Serviço Municipal de Informação ao Cidadão, 
bem como a necessidade de prestar informações determinadas 
nas leis referidas a coletividade.

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 
Município de Toritama que:
disponibilize e gerencie página denominada Portal da 
Transparência inserida através de atalho, em destaque e de fácil 
acesso, na página ofi cial da Prefeitura Municipal, na rede mundial 
de computadores (internet), no prazo de 60 (sessenta) dias, 
observado o disposto no art. 5º, inciso X, da CF, devendo conter 
no mínimo, as informações constantes do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 
12.527/2011, compreendendo os seguintes ícones:

1 execução orçamentária e fi nanceira, contendo: 

despesas pagas, com os respectivos valores de empenho, 
liquidação e pagamento; 

receitas arrecadadas, inclusive de recursos extraordinários, 
contendo previsão, lançamento e arrecadação.

2 licitações abertas, em andamento e já realizadas (a partir desta 
recomendação até, no mínimo, 04 anos após o encerramento), 
Apresentando:

números da licitação e do processo administrativo; tipo e 
modalidade da licitação; objeto da licitação; data, hora e local 
da abertura das propostas; relação de licitantes e respectivos 
valores propostos; resultado e situação da licitação (aberta 
ou homologada); atalho para solicitação, por meio de correio 
eletrônico, da íntegra dos editais, atas, anexos, projetos básicos 
e informações adicionais, diretamente à área responsável pela 
licitação.

3 compras diretas, compreendendo aquelas efetuadas com 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, com as seguintes 
informações: números do processo administrativo e da nota de 
empenho; bens ou serviços adquiridos, e o respectivo valor; 
fornecedor e seu respectivo número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF).

4 contratos e os convênios celebrados, contendo: números do 
contrato ou convênio e do processo administrativo; data de 
publicação dos editais; nome e número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) do contratado ou convenente; objeto e 
período de vigência do contrato ou convênio; valor global e preços 
unitários do contrato; valor de repasse, da contrapartida exigida do 
conveniado e valor total dos recursos do convênio; situação quanto 
à regularidade da prestação de contas do convênio; eventuais 
termos aditivos, com as mesmas informações exigidas em relação 
ao contrato ou convênio original; atalho para solicitação, por meio 
de correio eletrônico, da íntegra do contrato ou convênio.

5 custos com passagens e diárias concedidas a servidores públicos 
ou eventuais colaboradores, no interesse da Administração,

Constando:

nome e cargo do benefi ciário; destino, período e motivo da 
viagem; número e valor das diárias concedidas.

6 servidores municipais com informações sobre ocupantes 
de cargos de provimento efetivo, comissionado ou de função 
gratifi cada, bem como os servidores cedidos por outros órgãos da 
Administração Pública e os contratados por tempo determinado, 
e ainda: nome completo e respectivo cargo, órgão de origem e 
local de lotação.

7 planos de carreira e estruturas remuneratórias dos cargos do 
Município, contendo tabela com os totais, por níveis, de cargos 
efetivos, comissionados e funções de confi ança.

8  secretarias municipais com os respectivos responsáveis, 
telefone, endereço e e-mail para contato.

9 – “leis municipais” vigentes;

10 – “atos normativos municipais” (decretos e portarias).

B) o Portal da Transparência deverá ser atualizado em tempo real 
(contendo data da última atualização), quanto às informações 
supramencionadas e estabelecidas pela Lei Complementar n.º 
101/2000, evitando prejuízo para a população do município, 
notadamente a proibição de repasses e transferências de 
verbas por outros entes federados, bem como permitindo a 
ampla publicidade dos atos de gestão referidos na mencionada 
Lei, assegurando o efetivo exercício do direito de cidadania dos 
munícipes e deverá gerenciado pela própria pessoa jurídica de 
direito público, que veiculará informações sobre a Administração 
pública municipal direta, autarquias e fundações públicas 
municipais;

C) Seja observado o disposto no art. 9, II, da Lei n.º 12.527/2011, 
que determina a realização de audiências ou consultas públicas, o 
incentivo à participação popular ou a outras formas de divulgação;

D) Seja aparelhado, capacitado e instruído todo o corpo de 
servidores, empregados, prestadores de serviços, servidores 
requisitados e demais agentes que prestem serviços ao Município, 
sobre o dever de prestar as devidas informações, orientações, e 
que não se furte, sob qualquer hipótese, a protocolar petição, 
requerimento ou pleito nesse sentido, salvo se eivado de manifesta 

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza não raras 
vezes ocorrem situações de risco, por diversos fatores, tais como, 
localização inadequada dos polos de animação; falta de controle 
em relação ao horário de encerramento dos shows; a presença de 
crianças e adolescentes muitas vezes desacompanhadas dos pais 
ou responsáveis, assim como, a prática de excessos e atos de 
violência decorrentes do consumo excessivo de bebida alcoólica; 
razão pela qual a preocupação com a segurança pública deve ser 
reforçada;

CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas 
verifi cada por ocasião de festividades desta natureza, que ocorre 
em via pública, impõe, dentre outras medidas, a intervenção 
administrativa municipal, a fim de assegurar a segurança e a 
incolumidade física das pessoas e do patrimônio e o respeito ao 
meio ambiente, inclusive no tocante à poluição sonora;

CONSIDERANDO que haverá um reforço no policiamento 
ostensivo levado a efeito pela Polícia Militar durante o período 
da realização do evento, sendo necessário, para garantia 
da segurança de todos os participantes do evento festivo, a 
delimitação do horário de encerramento das apresentações 
musicais;

CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece que 
a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, a qual é exercida para a preservação da ordem pública 
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com força de título executivo 
extrajudicial, nos termos do art. 5° e 6° da Lei 7.347/85 e 585, VII 
do Código de processo Civil, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO - O objeto do presente termo de 
ajustamento de conduta consiste na execução de medidas 
destinadas ao bom desenvolvimento da festa denominada Festa 
Comunitária Cultural neste município de Serra Talhada, fazendo-
se observar por parte do Poder Público ou de qualquer pessoa 
física ou jurídica, a legislação pertinente, mantendo-se o respeito 
pelas particularidades locais, mormente quanto à proteção ao 
meio ambiente, da saúde, da segurança, do sossego, da paz e do 
bem-estar dos moradores e visitantes;

CLÁUSULA 2ª – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO BOM JESUS 

I – A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 
BAIRRO BOM JESUS, através do Sr. NAILSON DA SILVA GOMES 
e MARCOS ALESSANDRO DO NASCIMENTO, presidente da 
Associação e membro da comissão de festa, respectivamente, 
de posse das informações correspondentes às características do 
evento festivo, dentre outros, número estimado de participantes, 
local de realização dos shows musicais, deverá adequar o reforço 
na segurança pública, bem como, nas condições de segurança 
dos equipamentos utilizados durante o evento;

II– providenciar, mediante a atuação de seguranças particulares, o 
início da festa as 21:00 horas e encerramento e desligamento de 
todo tipo de aparelho que emita som, impreterivelmente às 03:00 
horas, no dia 12 de novembro do corrente ano. Sendo que no dia 
13 será encerrada as 02:00 horas e no dia 14 será as 3:00 horas e, 
fi nalmente no dia 15 será encerrada as 22:00 horas;

III – deixar a população informada de tudo o que se realizará e 
também advertir quanto às dicas de segurança, sobretudo através 
da imprensa;

IV – divulgar nas rádios e no sistema de som da festa, o presente 
termo de ajustamento de conduta, enfatizando o encerramento da 
festa no horário acima delimitado;

V – providenciar a limpeza urbana e desinfecção dos cestos de 
lixo, após o evento, deixando o espaço público devidamente limpo;

VI – garantir a presença de no mínimo uma ambulância e pessoal 
qualifi cado para prestar os primeiros socorros e a remoção dos 
acidentados para o Hospital Regional Professor Agamenon 
Magalhães – HOSPAM, disponibilizando uma via de acesso livre 
para tráfego de ambulância e viaturas – PM, Polícia Civil, Corpo de 
Bombeiro e Guarda Municipal;

VII – disponibilizar um posto de comando e plataformas para a 
Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, no evento das festividades, 
notadamente no polo de animação e em locais estratégicos para a 
manutenção da segurança pública;

VIII – disponibilizar banheiros adequados para atender as 
necessidades dos consumidores durante a realização do evento, 
inclusive limpeza do mencionado local;

IX -  prestar toda segurança necessária no polo de animação e 
outros pontos de possível concentração de pessoas, inclusive nos 
camarins e segurança dos artistas, independentemente do horário 
de encerramento da festa;

X – Que a realização do evento Festa Comunitária Cultural nos 
dias mencionados com encerramento as 03hs:00min, de qualquer 
atividade festiva, sob pena de multa específi ca de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), a ser convertido para o fundo municipal ou 
estadual do meio ambiente;

XI – Que a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Bom 
Jesus se incumbirá de regularizar a questão da venda de bebidas 
e comidas pelos vendedores ambulantes, objetivando preservar 
a segurança e higiene dos produtos vendidos pelos ambulantes;

XII – Que a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Bom 
Jesus cobrará dos vendedores ambulantes uma taxa no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais), que será cobrada em uma única parcela 
no dia 13 de novembro de 2015, mediante recibo;

XIII – Que a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Bom Jesus iniciará a festa apenas e tão-somente com a emissão 
do atestado de regularidade pelo Corpo de Bombeiros, sob pena 
de não realização do evento, a fi m de resguardar a segurança na 
realização da festa. 

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I – providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional 
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até 
a execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo, 
inclusive realizando apreensões quando diagnosticados abusos;

II – auxiliar diretamente a Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Bom Jesus no cumprimento dos horários de 
encerramento da festa e na fiscalização e prevenção de tumultos 
no local do evento;

III – coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros seja em 
estabelecimentos comerciais, barracas ou automóveis, dentre 
outros, após o horário de término da festa, no local de realização 
do evento, esclarecendo que não há necessidade de utilização 
de decibelímetro;

IV – prestar toda segurança necessária no polo de animação 
e outros pontos de possível concentração de pessoas, 
independentemente do horário de encerramento da festa;

V – Que a utilização de som pelos veículos automotores em 
descumprimento ao acordo, desrespeitando o início da festa, 
causando poluição sonora e que caracterize a contravenção 
penal ou crime ambiental deve ser apreendido pela Polícia Militar 
e conduzido o veículo e o responsável para DEPOL local para 
lavratura do BOC ou do fl agrante delito.

CLÁUSULA 5ª – DA OBRIGAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

I – Realizar fi scalização nas instalações provisórias envolvidas 
na realização do evento, bem como, expedição do Atestado 
de Regularidade relativo ás respectivas instalações, emitindo, 
quando se fi zer necessário as respectivas notifi cações e demais 
penalidades inerentes á atividade de fi scalização, através do CAT 
– Sertão I – Centro de Atividades Técnicas do Sertão I.

CLÁUSULA 6ª – DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento 
pelos compromissários das obrigações constantes deste Termo 
implicará o pagamento de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), corrigidos monetariamente, a partir da data da assinatura 
do termo, sem prejuízo das sanções administrativas e penais 
cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Termo serão revertidos ao 
Fundo criado pela Lei 7347/85.

CLAÚSULA 7ª – DA PÚBLICAÇÃO – O Ministério Público do 
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo;

CLÁUSULA 8ª – DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de 
Serra Talhada como foro competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com 
renúncia expressa a qualquer outro;

CLÁUSULA 9ª – Este compromisso produzirá efeitos legais a partir 
de sua celebração e terá efi cácia de título executivo extrajudicial, 
na forma do artigo 585, inciso II do Código de Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam este 
instrumento de Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente 
assinado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Serra Talhada, 11 de novembro de 2015.

VANDECI SOUSA LEITE
Promotor de Justiça

NAILSON DA SILVA GOMES
Presidente da Associação Comunitária dos Moradores – Bom 

Jesus

MARCOS ALESSANDRO DO NASCIMENTO
Membro da Comissão da Festa

Maj. ROGÉRIO RIBEIRO DE ALMEIDA
14º BPM/Serra Talhada

Cap. CÍCERO PEREIRA NUNES
14ª BPM/Serra Talhada

Maj. PAULO JOSÉ MACHADO ANSELMO
Corpo de Bombeiros

Ten. MAX FERREIRA DE OLIVEIRA
Corpo de Bombeiros

RECOMENDAÇÃO 003/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua 
representante que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso II, da Constituição 
Federal; art. 67, § 2º, V, da Constituição do Estado de Pernambuco; 
art. 27, II e parágrafo único, I e IV, ambos da Lei nº 8.625/1993; art. 
5º, II e seu parágrafo único, I a IV, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/1994, e art. 8º, § 5º, da Lei Complementar Federal nº75/1993, 
combinado com o art. 80, da Lei nº 8.625/1993 e, ainda, 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público à defesa 
do patrimônio público e social, da moralidade, da impessoalidade 
e da efi ciência administrativa, nos termos dos artigos 127, 129, 
inciso III, da Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, 
da Lei n.º 8.625/93;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da 
administração pública a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade a efi ciência, previstos no art. 37, caput, 
da CF; 

LEI COMPLEMENTAR N.º 101/2000 RESPONSABILIDADE 
FISCAL

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000, em seu 
art. 48, determina que são instrumentos de transparência da 
gestão fi scal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público: planos, orçamentos e leis de 
diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo 
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Autue-se a presente portaria, pelo procedimento de praxe na capa 
dos autos, registrando-se em livro próprio e meio magnético no 
Sistema de Gestão de Autos Arquimedes, para fi ns de controle 
de prazo;
Nomear a servidora ministerial à disposição Lucinalva Maria Paiva 
Patriota para secretariar os trabalhos, a qual deverá fi rmar o 
devido termo de compromisso nos autos;

Após as providências anteriores, encaminhem-se os autos via 
correio com AR ou veículo ofi cial da 14ª Circunscrição para 
distribuição ao CAOP-PPS para distribuição ao órgão Analista 
Ministerial  área jurídica para emissão de Relatório Técnico-
Parecer quanto a documentação apresentada pela Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Flores. Conforme Ofício 
CPL nº 02/2014 (fl s.19/252); 
Seja afi xada cópia desta PORTARIA no local de costume, bem 
como seja remetida para publicação no Diário Ofi cial do Ministério 
Público do Estado de Pernambuco, no prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da autuação deste INQUÉRITO CIVIL;
Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Conselho Superior do 
Ministério Público e ao CAOP-PPS, por meio impresso e digital;
Após a devolução dos autos pelo CAOP-PPS e juntada do 
Relatório Técnico-Parecer pelo órgão Analista Ministerial área 
jurídica, à servidora ministerial para fazer conclusão ao RMP 
ofi ciante para posteriores deliberações.

CUMPRA-SE.

Flores, 28 de outubro de 2015.

Fernando Della Latta Camargo
Promotor de Justiça no exercício cumulativo

PORTARIA
INQUÉRITO CIVIL Nº 001/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio do 
Promotor de Justiça no exercício cumulativo desde 09 de 
maio de 2015 que esta subscreve, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, 
caput e incisos, da Constituição Federal; arts. 25, incisos IV, alínea 
“a”, e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; 
art. 4º, inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual 
nº 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 
1998; art. 8°, §1°, da Lei nº 7.347, de 1985; e art. 1º, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CRFB/1988, 
art. 127, caput);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, 
dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 
e dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os 
direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia (CF/1988, art. 129, II);

CONSIDERANDO também, ser função institucional do Ministério 
Público, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/1988, art. 
129, III);

CONSIDERANDO as informações obtidas em 19 de dezembro de 
2014 (ofício nº 41.11.2014) e suas reiterações em 08 de janeiro 
de 2015 (ofício nº 05.01.2015); em 26 de janeiro de 2015 (ofício 
nº 26.01.2015) e 23 de setembro de 2015 (ofício nº 23.09.2015), 
oriundos da Associação Emancipadora do Distrito de Fátima – 
ASSEF e termo de reunião realizada nesta unidade ministerial 
em 21 de outubro de 2015, enunciativos de falta de sistema de 
fornecimento de água pela empresa responsável em loteamento 
no Distrito de Fátima; inadequação de projeto de execução em 
programa Minha Casa Minha Vida, bem como venda de lotes 
irregulares;

CONSIDERANDO que a inobservância das normas legais 
disciplinadoras da ordem urbanística implica crescimento urbano 
desordenado e distorcido, com franco prejuízo ao cumprimento 
das funções sociais da cidade e ofensa à integridade do meio 
ambiente;

CONSIDERANDO que as áreas públicas localizadas em 
loteamentos devem ser destinadas a sistemas de circulação, 
implantação de equipamentos urbanos e comunitários, bem como 
a espaços livres de uso público, proporcionais à densidade de 
ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal 
para a zona em que se situem, de acordo com o art. 4º, inciso I, 
da Lei nº 6.766, de 1979, com redação dada pela Lei nº 9.785, 
de 1999;

CONSIDERANDO o disposto no art. 40, da Lei nº 6.766, de 1979, 
textualmente: “A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, se desatendida pelo loteador a notifi cação, poderá 
regularizar loteamento ou desmembramento não autorizado 
ou executado sem observância das determinações do ato 
administrativo de licença, para evitar lesão aos seus padrões de 
desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes 
de lotes”;

CONSIDERANDO que, em decorrência do princípio da 
prevalência do interesse público sobre o interesse privado, a 
Administração Pública é detentora de Poder de Polícia, inclusive 
na área ambiental, que deve ser utilizado para garantir a 
autoexecutoriedade de seus atos;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos 
do art. 225, da Constituição Republicana de 1988;

CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um 
só tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído 
ou urbano, e ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como 
direitos difusos da coletividade, passíveis de defesa através dos 
instrumentos extrajudiciais e judiciais previstos na Lei nº 7347, de 
1985;

CONSIDERANDO que as normas da ordem urbanística são de 
ordem pública e aplicação cogente, não restando ao administrador 
campo ao exercício do juízo da conveniência ou oportunidade 
quanto à sua aplicação, pois buscam o equilíbrio ambiental no 
meio urbano, nos termos do art. 2º, da Lei nº 10.257, de 2001 – 
Estatuto da Cidade;

RESOLVE: INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público com a 
fi nalidade de colher elementos acerca dos fatos acima descritos, 
inclusive fi scalizar a atuação de órgãos públicos envolvidos em 
processos administrativos de autorização dos loteamentos no 
âmbito do Município de Flores-PE.
Determino as seguintes diligências:
Autue-se e registre-se o presente feito no Sistema de Gestão de 
Autos Arquimedes;
Junte-se aos autos os ofícios da ASSEF e termo de reunião 
realizado nesta  Promotoria de Justiça;
Ofi cie-se ao Município de Flores-PE, requisitando o fornecimento, 
no prazo de 10 (dez) dias, das seguintes informações:
especifi car os critérios adotados pelo Município de Flores-PE, 
para a concessão de licenças para a instalação de loteamentos 
urbanos;

relatar, circunstanciadamente, as providências adotadas pelo 
Município de Flores-PE, para executar o cumprimento das normas 
contidas na Lei de Uso e Parcelamento do Solo Urbano (Lei nº 
6.766, de 1979, com as modifi cações implementadas pelas Leis 
nos 9.785, de 1999, 10.932, de 2004, e 12.608, de 2012), no 
Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257, de 2001) e no Plano Diretor do 
Município, se houver;
remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério 
Público, aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias 
(CAOP) de Defesa do Meio Ambiente e de Defesa da Cidadania;
Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do 
Ministério Público, para a devida publicação no Diário Ofi cial do 
Estado;
Realizadas essas diligências iniciais, retornem os autos conclusos 
para ulteriores deliberações.

Flores, 28 de outubro 2015.

Fernando Della Latta Camargo
Promotor de Justiça no exercício cumulativo

Coordenadoria Ministerial de 
Gestão de Pessoas

A Ilma. Sra. Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas, 
Bela. JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA, exarou os 
seguintes despachos: 

No dia  11.11.2015:

Número protocolo: 43821/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de falta (ausências por motivo de doença)
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: RATI FINIZOLA
Despacho: Defi ro o pedido de abono de falta, conforme 
documento anexado e anuência da chefi a imediata.Ao DEMAPE, 
para as providências.

Número protocolo: 40021/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de falta (ausências por motivo de doença)
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: ROSANA VITÓRIA TENÓRIO 
CAVALCANTI
Despacho: Defi ro o pedido de abono de falta, conforme 
documento anexado e anuência da chefi a imediata.Ao DEMAPE, 
para as providências.

Número protocolo: 41641/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: JUCILEIDE QUEIROZ DA SILVA
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, conforme documentos anexados e informações 
prestadas. Ao DEMPAG, para as providências.

Número protocolo:38782/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: KILDARE DA SILVA CUNHA
Despacho: Defi ro o pedido de férias da requerente, conforme 
documento anexado, anuência da chefi a imediata e informações 
prestadas. Ao DEMAPE, para as providências.  

Número protocolo: 38381/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Retifi cação de nome ou dados cadastrais
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: IVANILDO NUNES SOARES
Despacho: Defi ro o pedido de retifi cação de dados cadastrais 
(divórcio), conforme documento anexado.Ao DEMAPE, para as 
providências.

Número protocolo: 43761/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: ADILMA MARGARIDA LEANDRO 
SANTOS
Despacho: Defi ro o pedido de alteração de férias, conforme 
documento anexado e anuência da chefi a imediata. Ao DEMAPE, 
para as   providências.

Número protocolo: 43962/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: GUSTAVO ADRIÃO GOMES DA SILVA 
FRANÇA
Despacho: Defi ro o pedido de anotação em fi cha funcional do 
requerente, conforme documento anexado. Ao DEMAPE, para as 
providências.

Número protocolo: 38382/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Retifi cação de nome ou dados cadastrais
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: IVANILDO NUNES SOARES
Despacho: Defi ro o pedido de alteração de dados cadastrais 
(União Estável), conforme documento anexado. Ao DEMAPE, 
para as providências

Coo  rdenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, em 11  de 
novembro  de 2015

JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas

ilegalidade, declarada por ato motivado, sob pena de sujeitar-se 
às sanções previstas nos artigos 32 e 33 da Lei n.º 12.527/2011 
e demais estabelecidas na legislação civil, administrativa e penal;

E) Seja observado o procedimento descrito nos artigos 10 a 
31 da Lei n.º 12.527/2011 para fi ns de acesso gratuito (art. 12, 
caput e parágrafo único) das informações públicas, não podendo 
ultrapassar o prazo de 20 dias nos casos onde a complexidade 
autorize o fornecimento não imediato, sendo obrigatória a 
indicação das razões de fato e de direito da recusa (art. 11, 
parágrafo 1º), bem como a possibilidade de recurso da decisão 
denegatória;

F) Seja instruído o requerente do direito de recurso para a 
autoridade hierarquicamente superior (art. 15 e seguintes);

G) As informações contidas no Portal de Transparência deverão 
ser apresentadas de forma simples, em linguagem acessível 
ao cidadão, apresentando glossário com defi nições de todos os 
termos técnicos utilizados;

H) remeta a esta Promotoria de Justiça, mediante ofício, após o 
término do prazo acima referido, resposta acerca das medidas 
adotadas para o cumprimento da presente recomendação, com os 
devidos documentos comprobatórios;

OBJETIVANDO CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DA 
PRESENTE RECOMENDAÇÃO:

Ofi cie-se o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, enviando-lhe cópia desta 
Recomendação para o devido conhecimento e cumprimento; 
Remeta-se cópia desta recomendação ao Exmo. Sr. Secretário- 
Geral do Ministério Público, para publicidade, ao Conselho Superior 
do Ministério Público de Pernambuco, ao Exmo. Sr. Corregedor- 
Geral do Ministério Público, ao Exmo. Sr. Coordenador do Centro 
de Apoio Operacional às Promotorias do Patrimônio Público e ao 
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito desta Comarca, para conhecimento;

Publique-se. Registre-se. Arquive-se em pasta eletrônica.

Toritama, 11 de novembro de 2015.

Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Clementino 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES/PE

PORTARIA 
nquérito Civil n° 003/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por meio do Promotor de Justiça no exercício cumulativo ao fi nal 
assinado, no uso de suas atribuições previstas na Constituição 
Federal (artigos 129, II, III, VII e VIII), na Lei Orgânica do Ministério 
Público n° 8.625/93 (artigos 25, VI e 26, I, c), e:

a). Considerando que o Estado do Pernambuco, rotineiramente, 
vem descumprindo cláusula constitucional expressa ao deixar 
de prover os Batalhões de Polícia Militar com efetivo de polícia 
ostensiva em número sufi ciente ao atendimento das demandas, 
destacando-se a região do Sertão do Estado;

b). Considerando o Ofício nº 27/2014 da Associação 
Emancipadora do Distrito de Fátima, Município de Flores/PE 
– CNJP nº 1.1868.225/0001-80, solicitando providências de 
segurança pública no referido Distrito, vez que é corriqueira a 
notícia anônima enunciativa de pessoas armadas deambulando 
pelo Município de Flores/PE, com o escopo de violação da lei 
penal, notadamente no âmbito dos crimes dolosos contra a vida, 
ao passo que o efetivo policial militar na localidade compreende 02 
(dois) prepostos da Polícia Militar;
c). Considerando que em 28 de maio de 2014 o Ministério 
Público encaminhou ao Comando da 3ª CPM/14ºBPM o Ofício nº 
081/2014 – PJ Flores, visando a realização de rondas no Distrito 
de Fátima – Flores/PE;

d). Considerando que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia, incluindo o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção de quaisquer interesses difusos;

e).Considerando que o controle externo da atividade policial pelo 
Ministério Público tem por objetivo garantir a legalidade e efi ciência 
do trabalho policial e visa ainda a assegurar a indisponibilidade da 
persecução criminal;

f) Considerando que a segurança pública é dever do Estado e 
direito e responsabilidade de todos, devendo ser exercida para 
a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas 
bem como do patrimônio, conforme dispõe o art. 144, caput, da 
Constituição da República, caracterizando-se, pois, como direito 
difuso da sociedade;

g) Considerando, por fi m, que incumbe ao Ministério Público a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis, sendo sua função institucional 
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social;

RESOLVE:
Instaurar o Inquérito Civil nº 003/2015, objetivando apurar 
omissão do Estado quanto ao aumento do efetivo da Polícia Militar 
do Estado, em detrimento da adequada prestação do serviço 
público de segurança pública, notadamente no Município de 
Flores/PE.
Em consequência, determina-se as seguintes providências:
A – Comunicar a instauração do presente Inquérito Civil ao 
Excelentíssimo Senhor Secretário de Defesa Social do Estado 
e no mesmo ato requisitar que encaminhe à unidade ministerial 
de Flores/PE, as seguintes informações e documentos, a serem 
remetidos no prazo de 15 (quinze) dias:
quantitativo, com os nomes e respec tivas lotações, de todos os 
policiais militares lotados no 14º BPM – Serra Talhada/PE;
número de policiais afastados por licenças (médicas, prêmio, e 
congêneres);
número de baixas defi nitivas de policiais militares no último ano;
número de policiais militares transferidos do 14º BPM, bem como 
ali lotados no último ano;
efetivo mínimo necessário para o regular funcionamento e 
cobertura de todo território de abrangência do 14º BPM.

B - Nomear como secretária do presente feito a servidora 
ministerial à disposição Lucinalva Maria Paiva Patriota, matrícula 
188.406-9, lotada na sede da Promotoria de Justiça de Flores/PE, 
para que bem e fi elmente desempenhe as funções determinadas 
pelo membro ministerial ofi ciante.

C - Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
a instauração do inquérito civil, remetendo cópia da Portaria e 
solicitando a publicação do extrato de instauração no Diário Ofi cial.
D – Registre-se no Sistema de Controle de Autos Arquimedes.

Flores (PE), 04 de novembro de 2015.

Fernando Della Latta Camargo
Promotor de Justiça no exercício cumulativo

PORTARIA
Inquérito Civil  n° 004/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através do seu órgão de execução, com atribuição nos feitos 
relacionados ao Meio Ambiente, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 129, inciso III da Constituição Federal; 
no artigo 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85; artigo 26, inciso I da Lei nº 
8.625/1993, e:

CONSIDERANDO a notícia de possível prática de dano ambiental 
a partir dos Ofícios SEMADS nº 11/2014 e 12/2014, em razão de 
uma obra de aterramento localizada abaixo do sangradouro do 
açude estadual do Distrito de Fátima – Flores/PE, enunciativo, 
ainda, de acordo entre órgão ambiental municipal e possuidores 
da área para a paralisação imediata até que fosse apresentado um 
projeto de engenharia, bem como a licença ambiental emitida pela 
CPRH (Agência Estadual do Meio Ambiente);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 225 caput e inciso IV da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o regime jurídico da propriedade tem 
seu fundamento na Constituição Federal, que assegura o direito 
de propriedade, desde que ela atenda a sua função social, do 
contrário, impõe a desapropriação com pagamento mediante 
títulos dívida pública, quando a propriedade não cumpre a sua 
função social

CONSIDERANDO que a Constituição de 1988 também reformulou 
o direito de construir, quando delegou competência ao Município 
para promover o adequado ordenamento do solo urbano, mediante 
o controle do seu parcelamento, uso e ocupação (art. 30, VIII);

CONSIDERANDO que a função social da cidade revela o sentido 
de proporcionar ao homem qualidade de vida, razão pela qual 
o Poder Público municipal deve dotá-la de condições para que 
desempenhe a contento esse escopo, assim um meio ambiente 
livre de degradações;

CONSIDERANDO que a Carta Magna estabelece como funções 
institucionais do Ministério Público, zelar pelos serviços de 
relevância Pública aos direitos assegurados em seu corpo, bem 
como promover instrumentos legais de defesa ao meio ambiente e 
a outros interesses difusos e coletivos;

RESOLVE:
1 - Instaurar Inquérito Civil para identifi car a responsabilidade pelo 
dano ambiental atribuída ao empreendedor Antônio Alves Filho;
2 - Nomear para secretariar os trabalhos, a servidora ministerial 
à disposição na Promotoria de Justiça de Flores/PE para bem e 
fi elmente desenvolver as funções;
3 - Autuação desta Portaria, com todos os documentos que 
originaram sua instauração;
4 -  Seja registrada em livro próprio desta Promotoria de Justiça;
5 - Ofi cie-se à Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria-
Geral e Conselho Superior do Ministério Público, remetendo aos 
destinatários cópia da presente Portaria;
6 - Ouvida do proprietário do referido empreendimento, em dia e 
hora a serem designados em secretaria ministerial e atendendo ao 
exercício cumulativo do membro ministerial ofi ciante;
7 - Ofi cie-se a SEMADS, requisitando no prazo de 10 (dez) dias 
cópia do Procedimento Administrativo instaurado;
8 - Ofi cie-se a CPRH, requisitando-se no prazo de 10 (dez) dias 
informações a respeito do licenciamento ambiental no aterro 
existente no sangradouro do açude do Distrito de Fátima – Flores/PE.
9 - Após o decurso dos prazos acima fi xados, com ou sem as 
respostas faça concluso ao membro ministerial ofi ciante.

CUMPRA-SE

Flores (PE), 04 de novembro de 2015.

Fernando Della Latta Camargo
Promotor de Justiça no exercício cumulativo

PORTARIA
INQUÉRITO CIVIL Nº 002-2015

(NF - ARQUIMEDES nº 2014/1732650)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo 
Promotor de Justiça no exercício cumulativo, com fundamento no 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal, no art. 25, inciso IV, 
letra “b”, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público),

CONSIDERANDO que aportou nesta unidade ministerial em 15 de 
outubro de 2014 a representação formulada pelos representantes 
legais das pessoas jurídicas de direito privado Gopan Construções 
Eireli – EPP; J. Galdino Eireli – EPP; Costa Lira Serviços e 
Transportes Ltda. – EPP e Maria da Pia Brito Soares – ME, 
descritiva de omissão da Comissão Permanente de Licitação 
quanto ao acesso as planilhas orçamentárias, a fi m de viabilizar 
a elaboração das propostas no bojo do procedimento licitatório nº 
050/2014, modalidade Tomada de Preço nº 005/2014, franqueado 
o acesso das planilhas apenas uma empresa;

CONSIDERANDO que o RMP ao fi nal fi rmado assumiu o exercício 
cumulativo nesta Promotoria de Justiça no mês de maio de 2015 
(Portaria PGJ nº 988/2015), dispensado no mês de julho e 
reassunção da acumulação em 19 de agosto de 2015, verifi cando-
se a conclusão da NF em 08 de setembro de 2015 (fl . 253);

CONSIDERANDO que nos moldes da Resolução 001/2012 
CSMP/PE o prazo da presente Notícia de Fato revela-se 
consumado, todavia, pendente de aprofundamento quanto a 
matéria nela versada;

CONSIDERANDO que é dever do município zelar pela guarda da 
Constituição, das leis e das instituições democráticas, bem como 
conservar o patrimônio público, tudo nos termos do artigo 23, 
inciso I, da Carta Magna;

RESOLVE:
INSTAURAR Inquérito Civil, com amparo no art. 8º, §1º, da Lei 
nº 7.347/85, com o objetivo de adoção de medidas tendentes a 
garantir a efetividade, transparência e igualdade de oportunidades 
aos interessados quanto aos procedimentos licitatórios no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Flores/PE e inicialmente determino: 


	Noticiário
	Bompreço se compromete a monitorar hortifrutigranjeiros

	Edições do D.O.E
	Procuradoria Geral da Justiça
	Assessoria Técnica em Matéria Administrativo - Constitucional
	Assessoria Técnica em Matéria Administrativa Disciplinar
	Colégio de Procuradores de Justiça
	Secretaria Geral
	Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP
	Promotorias de Justiça
	Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Gray Gamma 2.2)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.1000
  /ColorConversionStrategy /sRGB
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams true
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo false
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Remove
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
    /1942report
    /AachenBT-Bold
    /AachenBT-Roman
    /AbadiMT-CondensedLight
    /ACaslonPro-Bold
    /ACaslonPro-BoldItalic
    /ACaslonPro-Italic
    /ACaslonPro-Regular
    /ACaslonPro-Semibold
    /ACaslonPro-SemiboldItalic
    /AdLibBT-Regular
    /AdobeArabic-Bold
    /AdobeArabic-BoldItalic
    /AdobeArabic-Italic
    /AdobeArabic-Regular
    /AdobeFangsongStd-Regular
    /AdobeFanHeitiStd-Bold
    /AdobeGothicStd-Bold
    /AdobeHebrew-Bold
    /AdobeHebrew-BoldItalic
    /AdobeHebrew-Italic
    /AdobeHebrew-Regular
    /AdobeHeitiStd-Regular
    /AdobeKaitiStd-Regular
    /AdobeMingStd-Light
    /AdobeMyungjoStd-Medium
    /AdobeSongStd-Light
    /AGaramondPro-Bold
    /AGaramondPro-BoldItalic
    /AGaramondPro-Italic
    /AGaramondPro-Regular
    /AgencyFB-Bold
    /AgencyFB-Reg
    /AJensonPro-Regular
    /Aldine401BT-BoldA
    /Aldine401BT-BoldItalicA
    /Aldine401BT-ItalicA
    /Aldine401BT-RomanA
    /Aldine721BT-Bold
    /Aldine721BT-BoldItalic
    /Aldine721BT-Italic
    /Aldine721BT-Light
    /Aldine721BT-LightItalic
    /Aldine721BT-Roman
    /AlefbetNormal
    /Algerian
    /AlgerianBasD
    /AlgerianD
    /AllegroBT-Regular
    /AlternateGothicNo2BT-Regular
    /AmazoneBT-Regular
    /AmeliaBT-Regular
    /AmericanaBT-Bold
    /AmericanaBT-ExtraBold
    /AmericanaBT-ExtraBoldCondensed
    /AmericanaBT-Italic
    /AmericanaBT-Roman
    /AmericanGaramondBT-Bold
    /AmericanGaramondBT-BoldItalic
    /AmericanGaramondBT-Italic
    /AmericanGaramondBT-Roman
    /AmericanTextBT-Regular
    /AmericanUncD
    /AmerigoBT-BoldA
    /AmerigoBT-BoldItalicA
    /AmerigoBT-ItalicA
    /AmerigoBT-MediumA
    /AmerigoBT-MediumItalicA
    /AmerigoBT-RomanA
    /AmerTypewriterITCbyBT-Bold
    /AmerTypewriterITCbyBT-Medium
    /AndaleMono
    /AngsanaNew
    /AngsanaNew-Bold
    /AngsanaNew-BoldItalic
    /AngsanaNew-Italic
    /ArchitecturePlain
    /Arial-Black
    /Arial-BlackItalic
    /Arial-BoldItalicMT
    /Arial-BoldMT
    /Arial-ItalicMT
    /ArialMT
    /ArialNarrow
    /ArialNarrow-Bold
    /ArialNarrow-BoldItalic
    /ArialNarrow-Italic
    /ArialRoundedMTBold
    /ArialUnicodeMS
    /Arimo
    /Arimo-Bold
    /Arimo-BoldItalic
    /Arimo-Italic
    /ArnoldBoeD
    /ArribaArribaLetPlain
    /ArrusBT-Black
    /ArrusBT-BlackItalic
    /ArrusBT-Bold
    /ArrusBT-BoldItalic
    /ArrusBT-Italic
    /ArrusBT-Roman
    /ArsisD-Regu
    /ArsisD-ReguItal
    /AtlanticInline-Normal
    /AuroraBT-BoldCondensed
    /AuroraBT-RomanCondensed
    /AvantGarde-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-Book
    /AvantGardeITCbyBT-BookOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-DemiOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Medium
    /AvantGardeITCbyBT-MediumOblique
    /BahamasLightPlain
    /BakerSignetBT-Roman
    /BalloonBT-Bold
    /BalloonBT-ExtraBold
    /BalloonBT-Light
    /BangLetPlain
    /BankGothicBT-Light
    /BankGothicBT-Medium
    /BardPlain
    /BaskervilleT-MediItal
    /BaskervilleT-Regu
    /BaskervilleT-ReguItal
    /BaskOldFace
    /Batang
    /BauerBodoniBT-Black
    /BauerBodoniBT-BlackCondensed
    /BauerBodoniBT-BlackItalic
    /BauerBodoniBT-Bold
    /BauerBodoniBT-BoldCondensed
    /BauerBodoniBT-BoldItalic
    /BauerBodoniBT-Italic
    /BauerBodoniBT-Roman
    /BauerBodoniBT-Titling
    /Bauhaus93
    /BauhausITCbyBT-Bold
    /BauhausITCbyBT-Heavy
    /BauhausITCbyBT-Light
    /BauhausITCbyBT-Medium
    /BedrockPlain
    /BeehivePSMT
    /BellCentennialBT-Address
    /BellCentennialBT-BoldListing
    /BellCentennialBT-NameAndNumber
    /BellCentennialBT-SubCaption
    /BellGothicBT-Black
    /BellGothicBT-Bold
    /BellGothicBT-Roman
    /BellGothicStd-Black
    /BellGothicStd-Bold
    /BellMT
    /BellMTBold
    /BellMTItalic
    /BelweBT-Bold
    /BelweBT-Light
    /BelweBT-Medium
    /BelweBT-RomanCondensed
    /BenguiatGothicITCbyBT-Bold
    /BenguiatGothicITCbyBT-BoldItal
    /BenguiatGothicITCbyBT-Book
    /BenguiatGothicITCbyBT-BookItal
    /BenguiatITCbyBT-Bold
    /BenguiatITCbyBT-BoldItalic
    /BenguiatITCbyBT-Book
    /BenguiatITCbyBT-BookItalic
    /BergellLetPlain
    /BerlinSansFB-Bold
    /BerlinSansFBDemi-Bold
    /BerlinSansFB-Reg
    /BernardMT-Condensed
    /BernhardBoldCondensedBT-Regular
    /BernhardFashionBT-Regular
    /BernhardModernBT-Bold
    /BernhardModernBT-BoldItalic
    /BernhardModernBT-Italic
    /BernhardModernBT-Roman
    /BernhardTangoBT-Regular
    /BertramLetPlain
    /BibleScrT
    /BinnerD
    /BirchStd
    /BlackadderITC-Regular
    /Blackletter686BT-Regular
    /BlacklightD
    /BlackoakStd
    /BlippoBT-Black
    /Bodoni-Bold
    /Bodoni-BoldItalic
    /BodoniBT-Bold
    /BodoniBT-BoldCondensed
    /BodoniBT-BoldItalic
    /BodoniBT-Book
    /BodoniBT-BookItalic
    /BodoniBT-Italic
    /BodoniBT-Roman
    /BodoniCnd-Bold
    /BodoniCnd-Nor2
    /BodoniCnd-Norma
    /BodoniExt-Bold
    /BodoniExt-Nor2
    /BodoniExt-Norma
    /Bodoni-Italic
    /BodoniMT
    /BodoniMTBlack
    /BodoniMTBlack-Italic
    /BodoniMT-Bold
    /BodoniMT-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed
    /BodoniMTCondensed-Bold
    /BodoniMTCondensed-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed-Italic
    /BodoniMT-Italic
    /BodoniMTPosterCompressed
    /Bodoni-Normal
    /Bodoni-Normal-Italic
    /Bodoni-Poster
    /BoinkLetPlain
    /BoltBoldITCbyBT-Regular
    /BookAntiqua
    /BookAntiqua-Bold
    /BookAntiqua-BoldItalic
    /BookAntiqua-Italic
    /BookmanITCbyBT-Demi
    /BookmanITCbyBT-DemiItalic
    /BookmanITCbyBT-Light
    /BookmanITCbyBT-LightItalic
    /BookmanOldStyle
    /BookmanOldStyle-Bold
    /BookmanOldStyle-BoldItalic
    /BookmanOldStyle-Italic
    /BradleyHandITC
    /BremenBT-Black
    /BremenBT-Bold
    /BriskPlain
    /BritannicBold
    /Broadway
    /BroadwayBT-Regular
    /BroadwayEngravedBT-Regular
    /BrochurePlain
    /BrodyD
    /BronxLetPlain
    /BruceOldStyleBT-Italic
    /BruceOldStyleBT-Roman
    /Brush445BT-Regular
    /Brush738BT-RegularA
    /BrushScriptBT-Regular
    /BrushScriptMT
    /BrushScriptStd
    /BulmerBT-Italic
    /BulmerBT-Roman
    /BusoramaITCbyBT-Medium
    /BusterD
    /BuxomD
    /Calgary-MediumItalic
    /Calibri
    /Calibri-Bold
    /Calibri-BoldItalic
    /Calibri-Italic
    /CalifornianFB-Bold
    /CalifornianFB-Italic
    /CalifornianFB-Reg
    /CalisMTBol
    /CalistoMT
    /CalistoMT-BoldItalic
    /CalistoMT-Italic
    /Calligraphic421BT-RomanB
    /Calligraphic810BT-Italic
    /Calligraphic810BT-Roman
    /Cambria
    /Cambria-Bold
    /Cambria-BoldItalic
    /Cambria-Italic
    /CambriaMath
    /CamelliaD
    /CancunPlain
    /Candara
    /Candara-Bold
    /Candara-BoldItalic
    /Candara-Italic
    /CandidaBT-Bold
    /CandidaBT-Italic
    /CandidaBT-Roman
    /CarletonNormal
    /CarminaBT-Black
    /CarminaBT-BlackItalic
    /CarminaBT-Bold
    /CarminaBT-BoldItalic
    /CarminaBT-Light
    /CarminaBT-LightItalic
    /CarminaBT-Medium
    /CarminaBT-MediumItalic
    /CasablancaAntiqueItalic
    /CasablancaAntiquePlain
    /Caslon224ITCbyBT-Bold
    /Caslon224ITCbyBT-BoldItalic
    /Caslon224ITCbyBT-Book
    /Caslon224ITCbyBT-BookItalic
    /Caslon540BT-Italic
    /Caslon540BT-Roman
    /CaslonAntiqueItalic
    /CaslonAntiqueLefty
    /Caslon-Bold
    /Caslon-BoldItalic
    /CaslonBT-Bold
    /CaslonBT-BoldItalic
    /Caslon-Italic
    /Caslon-Light
    /Caslon-Light-Bold
    /Caslon-Normal
    /CaslonOldFaceBT-Heavy
    /CaslonOldFaceBT-Italic
    /CaslonOldFaceBT-Roman
    /CaslonOpenFace-Bold
    /CaslonOpenFace-BoldItalic
    /CaslonOpenfaceBT-Regular
    /CaslonOpenFace-Italic
    /CASLONOPENFACE-Thin
    /Castellar
    /CastleT-Bold
    /CastleT-Book
    /CastleT-Ligh
    /CastleT-Ultr
    /CataneoBT-Bold
    /CataneoBT-Light
    /CataneoBT-Regular
    /CataneoBT-RegularSwash
    /CaxtonBT-Bold
    /CaxtonBT-BoldItalic
    /CaxtonBT-Book
    /CaxtonBT-BookItalic
    /CaxtonBT-Light
    /CaxtonBT-LightItalic
    /Centaur
    /Century
    /Century725BT-Black
    /Century725BT-Bold
    /Century725BT-BoldCondensed
    /Century725BT-Italic
    /Century725BT-Roman
    /Century725BT-RomanCondensed
    /Century731BT-BoldA
    /Century731BT-BoldItalicA
    /Century731BT-ItalicA
    /Century731BT-RomanA
    /Century751BT-ItalicB
    /Century751BT-RomanB
    /CenturyExpandedBT-Bold
    /CenturyExpandedBT-BoldItalic
    /CenturyExpandedBT-Italic
    /CenturyExpandedBT-Roman
    /CenturyGothic
    /CenturyGothic-Bold
    /CenturyGothic-BoldItalic
    /CenturyGothic-Italic
    /CenturyOldStyle-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Italic
    /CenturyOldstyleBT-Roman
    /CenturyOldStyle-Regular
    /CenturyOldStyleStd-Bold
    /CenturySchoolbook
    /CenturySchoolbook-Bold
    /CenturySchoolbook-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Bold
    /CenturySchoolbookBT-BoldCond
    /CenturySchoolbookBT-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Italic
    /CenturySchoolbookBT-Monospace
    /CenturySchoolbookBT-Roman
    /CenturySchoolbook-Italic
    /ChaparralPro-Bold
    /ChaparralPro-BoldIt
    /ChaparralPro-Italic
    /ChaparralPro-Regular
    /CharlemagneStd-Bold
    /CharlesworthBold
    /CharlesworthPlain
    /CharterBT-Black
    /CharterBT-BlackItalic
    /CharterBT-Bold
    /CharterBT-BoldItalic
    /CharterBT-Italic
    /CharterBT-Roman
    /CheltenhamBT-Bold
    /CheltenhamBT-BoldCondensed
    /CheltenhamBT-BoldCondItalic
    /CheltenhamBT-BoldExtraCondensed
    /CheltenhamBT-BoldHeadline
    /CheltenhamBT-BoldItalic
    /CheltenhamBT-BoldItalicHeadline
    /CheltenhamBT-Italic
    /CheltenhamBT-Roman
    /CheltenhamITCbyBT-Bold
    /CheltenhamITCbyBT-BoldItalic
    /CheltenhamITCbyBT-Book
    /CheltenhamITCbyBT-BookItalic
    /Cheri
    /CheriLiney
    /Chiller-Regular
    /ChiselD
    /CircleD
    /CityD-Bold
    /CityD-Ligh
    /CityD-Medi
    /ClarendonBT-Black
    /ClarendonBT-Bold
    /ClarendonBT-BoldCondensed
    /ClarendonBT-Heavy
    /ClarendonBT-Light
    /ClarendonBT-Roman
    /ClarendonBT-RomanCondensed
    /ClassicalGaramondBT-Bold
    /ClassicalGaramondBT-BoldItalic
    /ClassicalGaramondBT-Italic
    /ClassicalGaramondBT-Roman
    /CloisterBlackBT-Regular
    /CloisterOpenFaceBT-Regular
    /ColonnaMT
    /ComicSansMS
    /ComicSansMS-Bold
    /CommercialScriptBT-Regular
    /CompactaBT-Black
    /CompactaBT-Bold
    /CompactaBT-BoldItalic
    /CompactaBT-Italic
    /CompactaBT-Light
    /CompactaBT-Roman
    /ConduitITC
    /ConduitITC-Bold
    /ConduitITC-BoldItalic
    /ConduitITC-ExtraLight
    /ConduitITC-ExtraLightItalic
    /ConduitITC-Italic
    /ConduitITC-Light
    /ConduitITC-LightItalic
    /ConduitITC-Medium
    /Consolas
    /Consolas-Bold
    /Consolas-BoldItalic
    /Consolas-Italic
    /Constantia
    /Constantia-Bold
    /Constantia-BoldItalic
    /Constantia-Italic
    /CooperBlack
    /CooperBlackStd
    /CooperBlackStd-Italic
    /CooperBT-Black
    /CooperBT-BlackHeadline
    /CooperBT-BlackItalic
    /CooperBT-BlackItalicHeadline
    /CooperBT-BlackOutline
    /CooperBT-Bold
    /CooperBT-BoldItalic
    /CooperBT-Light
    /CooperBT-LightItalic
    /CooperBT-Medium
    /CooperBT-MediumItalic
    /CopperplateGothic-Bold
    /CopperplateGothicBT-Bold
    /CopperplateGothicBT-BoldCond
    /CopperplateGothicBT-Heavy
    /CopperplateGothicBT-Roman
    /CopperplateGothicBT-RomanCond
    /CopperplateGothic-Light
    /Corbel
    /Corbel-Bold
    /Corbel-BoldItalic
    /Corbel-Italic
    /CosmicPlain
    /CosmicTwoPlain
    /CottagePlain
    /CountdownD
    /Courier10PitchBT-Bold
    /Courier10PitchBT-BoldItalic
    /Courier10PitchBT-Italic
    /Courier10PitchBT-Roman
    /CourierNewPS-BoldItalicMT
    /CourierNewPS-BoldMT
    /CourierNewPS-ItalicMT
    /CourierNewPSMT
    /CrazyCreaturesBold
    /CrazyCreaturesBold-Italic
    /CrazyCreaturesItalic
    /CrazyCreaturesNormal
    /CrilleeBT-Italic
    /CriminalItalic
    /CroissantD
    /CurlzMT
    /CushingITCbyBT-Heavy
    /CushingITCbyBT-HeavyItalic
    /CzarBold
    /CzarBoldItalic
    /CzarItalic
    /CzarNormal
    /DauphinPlain
    /DavidaBoldBT-Regular
    /Decorated035BT-Regular
    /DejaVuSans
    /DejaVuSans-Bold
    /DejaVuSans-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed
    /DejaVuSansCondensed-Bold
    /DejaVuSansCondensed-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed-Oblique
    /DejaVuSans-ExtraLight
    /DejaVuSansMono
    /DejaVuSansMono-Bold
    /DejaVuSansMono-BoldOblique
    /DejaVuSansMono-Oblique
    /DejaVuSans-Oblique
    /DejaVuSerif
    /DejaVuSerif-Bold
    /DejaVuSerif-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed
    /DejaVuSerifCondensed-Bold
    /DejaVuSerifCondensed-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed-Italic
    /DejaVuSerif-Italic
    /DellaRobbiaBT-Bold
    /DellaRobbiaBT-Roman
    /DeVinneBT-Italic
    /DeVinneBT-ItalicText
    /DeVinneBT-Roman
    /DeVinneBT-Text
    /DexGothicD
    /DextorD
    /DextorOutD
    /DFCalligraphicOrnamentsLET
    /DFDiversionsLET
    /DFDiversitiesLET
    /DfW5Printer
    /DfW5PrinterBold
    /DiskusD-Medi
    /DomBoldBT-Regular
    /DomCasualBT-Regular
    /DomDiagonalBT-Bold
    /DomDiagonalBT-Regular
    /Dutch766BT-BoldA
    /Dutch766BT-ItalicA
    /Dutch766BT-RomanA
    /Dutch801BT-Bold
    /Dutch801BT-BoldItalic
    /Dutch801BT-ExtraBold
    /Dutch801BT-ExtraBoldItalic
    /Dutch801BT-Italic
    /Dutch801BT-ItalicHeadline
    /Dutch801BT-Roman
    /Dutch801BT-RomanHeadline
    /Dutch801BT-SemiBold
    /Dutch801BT-SemiBoldItalic
    /Dutch809BT-BoldC
    /Dutch809BT-ItalicC
    /Dutch809BT-RomanC
    /Dutch811BT-BoldD
    /Dutch811BT-BoldItalicD
    /Dutch811BT-ItalicD
    /Dutch811BT-RomanD
    /Dutch823BT-BoldB
    /Dutch823BT-BoldItalicB
    /Dutch823BT-ItalicB
    /Dutch823BT-RomanB
    /EarthNormal
    /EccentricStd
    /EckmannD
    /EdwardianScriptITC
    /Egyptian505BT-Bold
    /Egyptian505BT-Light
    /Egyptian505BT-Medium
    /Egyptian505BT-Roman
    /Egyptian710BT-RegularA
    /EgyptienneF-Black
    /EgyptienneF-Bold
    /EgyptienneF-Roman
    /EklekticPlain
    /ElegantGaramondBT-Bold
    /ElegantGaramondBT-Italic
    /ElegantGaramondBT-Roman
    /Elephant-Italic
    /Elephant-Regular
    /EmbassyBT-Regular
    /Emboss-Normal
    /EmpireBT-Regular
    /EmpireBuilder
    /EnglischeSchT-Bold
    /EnglischeSchT-DemiBold
    /EnglischeSchT-Regu
    /English111AdagioBT-Regular
    /English111PrestoBT-Regular
    /English111VivaceBT-Regular
    /English157BT-Regular
    /EngraversGothicBT-Regular
    /EngraversMT
    /EngraversOldEnglishBT-Bold
    /EngraversOldEnglishBT-Regular
    /EngraversRomanBT-Bold
    /EngraversRomanBT-Regular
    /EnviroD
    /Eraser
    /ErasITC-Bold
    /ErasITCbyBT-Bold
    /ErasITCbyBT-Book
    /ErasITCbyBT-Demi
    /ErasITCbyBT-Light
    /ErasITCbyBT-Medium
    /ErasITCbyBT-Ultra
    /ErasITC-Demi
    /ErasITC-Light
    /ErasITC-Medium
    /EstrangeloEdessa
    /EwieD
    /Exotic350BT-Bold
    /Exotic350BT-DemiBold
    /Exotic350BT-Light
    /ExpoPlain
    /FDA_Esp
    /Federation
    /FelixTitlingMT
    /FencesPlain
    /FeniceITCbyBT-Bold
    /FeniceITCbyBT-BoldItalic
    /FeniceITCbyBT-Regular
    /FeniceITCbyBT-RegularItalic
    /FetteFraD
    /FirstBlind
    /FixedMiriamTransparent
    /FlamencoD
    /FlamencoInlD
    /Flareserif821BT-Bold
    /Flareserif821BT-Light
    /Flareserif821BT-Roman
    /FlashD-Bold
    /FlashD-Ligh
    /FlemishScriptBT-Regular
    /FolioBT-Bold
    /FolioBT-BoldCondensed
    /FolioBT-Book
    /FolioBT-ExtraBold
    /FolioBT-Light
    /FolioBT-LightItalic
    /FolioBT-Medium
    /FolliesLetPlain
    /FootlightMTLight
    /Formal436BT-Regular
    /FormalScript421BT-Regular
    /ForteMT
    /FrakturBT-Regular
    /FrankenFont
    /FrankenFontExtended
    /FrankenFontHollow
    /FrankenFontLargeHollow
    /FrankensteinPlain
    /FrankFontLefty
    /FrankFontWide
    /FrankfurterHigD
    /FrankHighlight
    /FrankLazy
    /FranklinGothic-Book
    /FranklinGothic-BookItalic
    /FranklinGothic-Demi
    /FranklinGothic-DemiCond
    /FranklinGothic-DemiItalic
    /FranklinGothic-Heavy
    /FranklinGothic-HeavyItalic
    /FranklinGothicITCbyBT-Book
    /FranklinGothicITCbyBT-BookItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Demi
    /FranklinGothicITCbyBT-DemiItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Heavy
    /FranklinGothicITCbyBT-HeavyItal
    /FranklinGothic-Medium
    /FranklinGothic-MediumCond
    /FranklinGothic-MediumItalic
    /Freeform710BT-Regular
    /Freeform721BT-Black
    /Freeform721BT-BlackItalic
    /Freeform721BT-Bold
    /Freeform721BT-BoldItalic
    /Freeform721BT-Italic
    /Freeform721BT-Roman
    /Freehand471BT-Regular
    /Freehand521BT-RegularC
    /Freehand575BT-RegularB
    /Freehand591BT-RegularA
    /FreestyleScrD
    /FreestyleScriptITC-Bold
    /FreestyleScript-Regular
    /FrenchScriptMT
    /FrizQuadrataITCbyBT-Bold
    /FrizQuadrataITCbyBT-Roman
    /Frutiger-Black
    /Frutiger-BlackCn
    /Frutiger-BlackItalic
    /Frutiger-Bold
    /Frutiger-BoldCn
    /Frutiger-BoldItalic
    /Frutiger-Cn
    /Frutiger-ExtraBlackCn
    /Frutiger-Italic
    /Frutiger-Light
    /Frutiger-LightCn
    /Frutiger-LightItalic
    /Frutiger-Roman
    /Frutiger-UltraBlack
    /FrysBaskervilleBT-Roman
    /Futura_Poster-Light
    /FuturaBlackBT-Regular
    /Futura-Bold
    /Futura-BoldOblique
    /Futura-Book
    /Futura-BookOblique
    /FuturaBT-Bold
    /FuturaBT-BoldCondensed
    /FuturaBT-BoldCondensedItalic
    /FuturaBT-BoldItalic
    /FuturaBT-Book
    /FuturaBT-BookItalic
    /FuturaBT-ExtraBlack
    /FuturaBT-ExtraBlackCondensed
    /FuturaBT-ExtraBlackCondItalic
    /FuturaBT-ExtraBlackItalic
    /FuturaBT-Heavy
    /FuturaBT-HeavyItalic
    /FuturaBT-Light
    /FuturaBT-LightCondensed
    /FuturaBT-LightItalic
    /FuturaBT-Medium
    /FuturaBT-MediumCondensed
    /FuturaBT-MediumItalic
    /Futura-Condensed-Bold
    /Futura-Condensed-BoldItalic
    /Futura-CondensedExtraBold-Th
    /Futura-Condensed-Italic
    /Futura-CondensedLight-Italic
    /Futura-CondensedLight-Normal
    /Futura-CondensedLight-Thin
    /Futura-Condensed-Normal
    /Futura-Condensed-Thin
    /Futura-Light
    /FuturaLightLefty
    /Futura-LightOblique
    /FuturaLtCnBTItalic
    /FuturaMdCnBTItalic
    /FuturaPosterLightLefty
    /Futura-Thin
    /FuturaThinLefty
    /Futurist
    /FuturistBold
    /FuturistBoldItalic
    /FuturistCondensed
    /FuturistCondensedBold
    /FuturistCondensedBoldItalic
    /FuturistCondensedItalic
    /GalaxyBT-Regular
    /GalleriaPlain
    /GalliardITCbyBT-Bold
    /GalliardITCbyBT-BoldItalic
    /GalliardITCbyBT-Italic
    /GalliardITCbyBT-Roman
    /GandoBT-Regular
    /Garamond
    /Garamond-Bold
    /Garamond-Italic
    /Gautami
    /GentiumBasic
    /GentiumBasic-Bold
    /GentiumBasic-BoldItalic
    /GentiumBasic-Italic
    /GentiumBookBasic
    /GentiumBookBasic-Bold
    /GentiumBookBasic-BoldItalic
    /GentiumBookBasic-Italic
    /GeographicSymbolsNormal
    /Geometric212BT-Book
    /Geometric212BT-BookCondensed
    /Geometric212BT-Heavy
    /Geometric212BT-HeavyCondensed
    /Geometric231BT-BoldC
    /Geometric231BT-HeavyC
    /Geometric231BT-LightC
    /Geometric231BT-RomanC
    /Geometric415BT-BlackA
    /Geometric415BT-BlackItalicA
    /Geometric415BT-LiteA
    /Geometric415BT-LiteItalicA
    /Geometric415BT-MediumA
    /Geometric415BT-MediumItalicA
    /Geometric706BT-BlackB
    /Geometric706BT-BlackCondensedB
    /Geometric706BT-BoldCondensedB
    /Geometric706BT-MediumB
    /Geometric885BT-RegularD
    /GeometricSlab703BT-Bold
    /GeometricSlab703BT-BoldCond
    /GeometricSlab703BT-BoldItalic
    /GeometricSlab703BT-Light
    /GeometricSlab703BT-LightItalic
    /GeometricSlab703BT-Medium
    /GeometricSlab703BT-MediumCond
    /GeometricSlab703BT-MediumItalic
    /GeometricSlab703BT-XtraBold
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldCond
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldItal
    /GeometricSlab712BT-BoldA
    /GeometricSlab712BT-ExtraBoldA
    /GeometricSlab712BT-LightA
    /GeometricSlab712BT-LightItalicA
    /GeometricSlab712BT-MediumA
    /GeometricSlab712BT-MediumItalA
    /Georgia
    /Georgia-Bold
    /Georgia-BoldItalic
    /Georgia-Italic
    /GiddyupStd
    /Gigi-Regular
    /Gilliad
    /GilliadBold
    /GilliadItalic
    /GillSansMT
    /GillSansMT-Bold
    /GillSansMT-BoldItalic
    /GillSansMT-Condensed
    /GillSansMT-ExtraCondensedBold
    /GillSansMT-Italic
    /GillSans-UltraBold
    /GillSans-UltraBoldCondensed
    /GlacierItalic
    /GlacierPlain
    /GlaserSteD
    /GloucesterMT-ExtraCondensed
    /GoldMinePlain
    /GorillaITCbyBT-Regular
    /Gothic720BT-BoldB
    /Gothic720BT-BoldItalicB
    /Gothic720BT-ItalicB
    /Gothic720BT-LightB
    /Gothic720BT-LightItalicB
    /Gothic720BT-RomanB
    /Gothic725BT-BlackA
    /Gothic725BT-BoldA
    /Gothic821CondensedBT-Regular
    /GothicNo13BT-Regular
    /GoudyCatalogueBT-Regular
    /GoudyHandtooledBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-RegularCond
    /GoudyOldStyleBT-Bold
    /GoudyOldStyleBT-BoldItalic
    /GoudyOldStyleBT-ExtraBold
    /GoudyOldStyleBT-Italic
    /GoudyOldStyleBT-Roman
    /GoudyOldStyleT-Bold
    /GoudyOldStyleT-Italic
    /GoudyOldStyleT-Regular
    /GoudySansITCbyBT-Black
    /GoudySansITCbyBT-BlackItalic
    /GoudySansITCbyBT-Bold
    /GoudySansITCbyBT-BoldItalic
    /GoudySansITCbyBT-Light
    /GoudySansITCbyBT-LightItalic
    /GoudySansITCbyBT-Medium
    /GoudySansITCbyBT-MediumItalic
    /GoudyStout
    /GreekSymbols
    /GriffonPSMT
    /GriffonShadowPlain
    /GrizzlyITCbyBT-Regular
    /GrouchITCbyBT-Regular
    /GulimChe
    /Haettenschweiler
    /HandelGotD-Bold
    /HandelGotD-Ligh
    /HandelGothicBT-Regular
    /HarlowD
    /HarlowSolid
    /HarpoonPlain
    /Harrington
    /HazelLetPlain
    /HehenHebT-Bold
    /HighTowerText-Italic
    /HighTowerText-Reg
    /HoboBT-Regular
    /HoboStd
    /HogarthScrD
    /HoratioD-Bold
    /HoratioD-Ligh
    /HoratioD-Medi
    /HorizonBT-Regular
    /HorndonD
    /HourPhoto
    /Humanist521BT-Bold
    /Humanist521BT-BoldCondensed
    /Humanist521BT-BoldItalic
    /Humanist521BT-ExtraBold
    /Humanist521BT-Italic
    /Humanist521BT-Light
    /Humanist521BT-LightItalic
    /Humanist521BT-Roman
    /Humanist521BT-RomanCondensed
    /Humanist521BT-UltraBold
    /Humanist521BT-XtraBoldCondensed
    /Humanist531BT-BlackA
    /Humanist531BT-BoldA
    /Humanist531BT-RomanA
    /Humanist531BT-UltraBlackA
    /Humanist777BT-BlackB
    /Humanist777BT-BlackItalicB
    /Humanist777BT-BoldB
    /Humanist777BT-BoldItalicB
    /Humanist777BT-ItalicB
    /Humanist777BT-LightB
    /Humanist777BT-LightItalicB
    /Humanist777BT-RomanB
    /Humanist970BT-BoldC
    /Humanist970BT-RomanC
    /HumanistSlabserif712BT-Black
    /HumanistSlabserif712BT-Bold
    /HumanistSlabserif712BT-Italic
    /HumanistSlabserif712BT-Roman
    /HuxleyVerticalBT-Regular
    /IceAgeD
    /IconicSymbolsExt
    /Impact
    /ImperialBT-Bold
    /ImperialBT-Italic
    /ImperialBT-Roman
    /ImpressBT-Regular
    /ImprintMT-Shadow
    /ImpulsBT-Regular
    /Incised901BT-Black
    /Incised901BT-Bold
    /Incised901BT-BoldCondensed
    /Incised901BT-Compact
    /Incised901BT-Italic
    /Incised901BT-Light
    /Incised901BT-Nord
    /Incised901BT-NordItalic
    /Incised901BT-Roman
    /Industrial736BT-Italic
    /Industrial736BT-Roman
    /Informal011BT-Black
    /Informal011BT-Roman
    /InformalRoman-Regular
    /IowanOldStyleBT-Black
    /IowanOldStyleBT-BlackItalic
    /IowanOldStyleBT-Bold
    /IowanOldStyleBT-BoldItalic
    /IowanOldStyleBT-Italic
    /IowanOldStyleBT-Roman
    /IrelandPlain
    /Jokerman-Regular
    /JuiceITC-Regular
    /JupiterPlain
    /KabarettD
    /KabelBdNormal
    /KabelITCbyBT-Book
    /KabelITCbyBT-Demi
    /KabelITCbyBT-Medium
    /KabelITCbyBT-Ultra
    /Kartika
    /KaufmannBT-Bold
    /KaufmannBT-Regular
    /KellyAnnGothic
    /KeypunchPlain
    /KeystrokeNormal
    /KidsPlain
    /KisBT-Italic
    /KisBT-Roman
    /KorinnaITCbyBT-Bold
    /KorinnaITCbyBT-KursivBold
    /KorinnaITCbyBT-KursivRegular
    /KorinnaITCbyBT-Regular
    /KozGoPr6N-Bold
    /KozGoPr6N-ExtraLight
    /KozGoPr6N-Heavy
    /KozGoPr6N-Light
    /KozGoPr6N-Medium
    /KozGoPr6N-Regular
    /KozGoPro-Bold
    /KozGoPro-ExtraLight
    /KozGoPro-Heavy
    /KozGoPro-Light
    /KozGoPro-Medium
    /KozGoPro-Regular
    /KozMinPr6N-Bold
    /KozMinPr6N-ExtraLight
    /KozMinPr6N-Heavy
    /KozMinPr6N-Light
    /KozMinPr6N-Medium
    /KozMinPr6N-Regular
    /KozMinPro-Bold
    /KozMinPro-ExtraLight
    /KozMinPro-Heavy
    /KozMinPro-Light
    /KozMinPro-Medium
    /KozMinPro-Regular
    /KristenITC-Regular
    /Kuenstler480BT-Black
    /Kuenstler480BT-Bold
    /Kuenstler480BT-BoldItalic
    /Kuenstler480BT-Italic
    /Kuenstler480BT-Roman
    /KunstlerschreibschD-Bold
    /KunstlerschreibschD-Medi
    /KunstlerScript
    /Lapidary333BT-Black
    /Lapidary333BT-Bold
    /Lapidary333BT-BoldItalic
    /Lapidary333BT-Italic
    /Lapidary333BT-Roman
    /LasVegasD
    /Latha
    /Latin725BT-Bold
    /Latin725BT-BoldItalic
    /Latin725BT-Italic
    /Latin725BT-Medium
    /Latin725BT-MediumItalic
    /Latin725BT-Roman
    /LatinExtraCondensedBT-Regular
    /LatinWidD
    /LatinWide
    /LcdD
    /LeawoodITCbyBT-Book
    /LeawoodITCbyBT-BookItalic
    /LetterGothic12PitchBT-Bold
    /LetterGothic12PitchBT-BoldItal
    /LetterGothic12PitchBT-Italic
    /LetterGothic12PitchBT-Roman
    /LetterGothicStd
    /LetterGothicStd-Bold
    /LetterGothicStd-BoldSlanted
    /LetterGothicStd-Slanted
    /LibertyBT-Regular
    /LibertyD
    /LibraBT-Regular
    /LifeBT-Bold
    /LifeBT-BoldItalic
    /LifeBT-Italic
    /LifeBT-Roman
    /Lithograph
    /Lithograph-Bold
    /LithographLight
    /LithosPro-Black
    /LithosPro-Regular
    /LubalinGraphITCbyBT-Bold
    /LubalinGraphITCbyBT-Book
    /LubalinGraphITCbyBT-Medium
    /LubalinGraphITCbyBT-XtraLight
    /LuciaBT-Regular
    /LucianBT-Bold
    /LucianBT-Roman
    /LucidaBright
    /LucidaBright-Demi
    /LucidaBright-DemiItalic
    /LucidaBright-Italic
    /LucidaCalligraphy-Italic
    /LucidaConsole
    /LucidaFax
    /LucidaFax-Demi
    /LucidaFax-DemiItalic
    /LucidaFax-Italic
    /LucidaHandwriting-Italic
    /LucidaSans
    /LucidaSans-Demi
    /LucidaSans-DemiItalic
    /LucidaSans-Italic
    /LucidaSans-Typewriter
    /LucidaSans-TypewriterBold
    /LucidaSans-TypewriterBoldOblique
    /LucidaSans-TypewriterOblique
    /LucidaSansUnicode
    /LydianBT-Bold
    /LydianBT-BoldItalic
    /LydianBT-Italic
    /LydianBT-Roman
    /LydianCursiveBT-Regular
    /MachineITCbyBT-Regular
    /Magneto-Bold
    /MaiandraGD-Regular
    /MandarinD
    /Mangal-Regular
    /Map-Symbols
    /MariageD
    /Marydale
    /MarydaleBold
    /MathExt
    /MatisseITC-Regular
    /MattAntiqueBT-Bold
    /MattAntiqueBT-Italic
    /MattAntiqueBT-Roman
    /MaturaMTScriptCapitals
    /MesquiteStd
    /MetropolitainesD
    /MICR10byBT-Regular
    /MICR12byBT-Regular
    /MICR13byBT-Regular
    /MicrogrammaD-BoldExte
    /MicrogrammaD-MediExte
    /MicrosoftSansSerif
    /MilanoLet
    /MilleniumBT-BoldExtended
    /MingLiU
    /MinionPro-Bold
    /MinionPro-BoldCn
    /MinionPro-BoldCnIt
    /MinionPro-BoldIt
    /MinionPro-It
    /MinionPro-Medium
    /MinionPro-MediumIt
    /MinionPro-Regular
    /MinionPro-Semibold
    /MinionPro-SemiboldIt
    /MinionStd-Black
    /MiraraeBT-Bold
    /MiraraeBT-Roman
    /Miriam
    /MiriamFixed
    /MiriamTransparent
    /MisterEarlBT-Regular
    /Mistral
    /MixageITCbyBT-Bold
    /MixageITCbyBT-BoldItalic
    /Modern20BT-ItalicB
    /Modern20BT-RomanB
    /Modern735BT-RomanA
    /Modern880BT-Bold
    /Modern880BT-Italic
    /Modern880BT-Roman
    /Modern-Regular
    /MonaLisaRecutITC-Normal
    /Monospace821BT-Bold
    /Monospace821BT-BoldItalic
    /Monospace821BT-Italic
    /Monospace821BT-Roman
    /MonotypeCorsiva
    /MontereyBT-Regular
    /Morpheus
    /MotterFemD
    /MS-Gothic
    /MS-Mincho
    /MSOutlook
    /MultinationalExt
    /MurrayHillBT-Bold
    /MusicalSymbolsNormal
    /MVBoli
    /Myriad-BdWeb
    /Myriad-CnItWeb
    /Myriad-CnWeb
    /Myriad-ItWeb
    /MyriadPro-Black
    /MyriadPro-Bold
    /MyriadPro-BoldCond
    /MyriadPro-BoldCondIt
    /MyriadPro-BoldIt
    /MyriadPro-Cond
    /MyriadPro-CondIt
    /MyriadPro-It
    /MyriadPro-Regular
    /MyriadPro-Semibold
    /MyriadPro-SemiboldIt
    /Myriad-Web
    /MyriadWebPro
    /MyriadWebPro-Bold
    /MyriadWebPro-Condensed
    /MyriadWebPro-CondensedItalic
    /MyriadWebPro-Italic
    /Neuropol-Medium
    /NevisonCasD
    /New
    /NewBaskervilleITCbyBT-Bold
    /NewBaskervilleITCbyBT-BoldItal
    /NewBaskervilleITCbyBT-Italic
    /NewBaskervilleITCbyBT-Roman
    /News701BT-BoldA
    /News701BT-ItalicA
    /News701BT-RomanA
    /News702BT-Bold
    /News702BT-BoldItalic
    /News702BT-Italic
    /News702BT-Roman
    /News705BT-BoldB
    /News705BT-BoldItalicB
    /News705BT-ItalicB
    /News705BT-RomanB
    /News706BT-BoldC
    /News706BT-ItalicC
    /News706BT-RomanC
    /NewsGothicBT-Bold
    /NewsGothicBT-BoldCondensed
    /NewsGothicBT-BoldCondItalic
    /NewsGothicBT-BoldExtraCondensed
    /NewsGothicBT-BoldItalic
    /NewsGothicBT-Demi
    /NewsGothicBT-DemiItalic
    /NewsGothicBT-ExtraCondensed
    /NewsGothicBT-Italic
    /NewsGothicBT-ItalicCondensed
    /NewsGothicBT-Light
    /NewsGothicBT-LightItalic
    /NewsGothicBT-Roman
    /NewsGothicBT-RomanCondensed
    /NewsGothicMT
    /NewsGothicMT-Bold
    /NewsGothicMT-Italic
    /NewtextITCbyBT-Regular
    /NewtextITCbyBT-RegularItalic
    /NiagaraEngraved-Reg
    /NiagaraSolid-Reg
    /NicolasCocT-Blac
    /NicolasCocT-Regu
    /NicolasCocT-ReguItal
    /NimbusRomDGR-Bold
    /NimbusRomDGR-BoldItal
    /NimbusRomDGR-Regu
    /NimbusRomDGR-ReguItal
    /NormandeBT-Italic
    /NormandeBT-Roman
    /NovareseITCbyBT-Bold
    /NovareseITCbyBT-BoldItalic
    /NovareseITCbyBT-Book
    /NovareseITCbyBT-BookItalic
    /NuevaStd-BoldCond
    /NuevaStd-BoldCondItalic
    /NuevaStd-Cond
    /NuevaStd-CondItalic
    /NuptialBT-Regular
    /OCRAbyBT-Regular
    /OCRAExtended
    /OCRAStd
    /OCRB10PitchBT-Regular
    /Ogilvie
    /OkayD
    /OldEnglishTextMT
    /OldTowneNo536D
    /Onyx
    /OnyxBT-Regular
    /OpenSymbol
    /OrandaBT-Bold
    /OrandaBT-BoldCondensed
    /OrandaBT-BoldItalic
    /OrandaBT-Italic
    /OrandaBT-Roman
    /OrandaBT-RomanCondensed
    /OratorBT-FifteenPitch
    /OratorBT-TenPitch
    /OratorStd
    /OratorStd-Slanted
    /OrbitBbyBT-Regular
    /OriginalGaramondBT-Bold
    /OriginalGaramondBT-BoldItalic
    /OriginalGaramondBT-Italic
    /OriginalGaramondBT-Roman
    /OzHandicraftBT-Roman
    /PabloLetPlain
    /PalaceScriptMT
    /PalatinoLinotype-Bold
    /PalatinoLinotype-BoldItalic
    /PalatinoLinotype-Italic
    /PalatinoLinotype-Roman
    /PalettePlain
    /Papyrus-Regular
    /Parchment-Regular
    /ParisianBT-Regular
    /ParkAvenueBT-Regular
    /PepperPlain
    /Perpetua
    /Perpetua-Bold
    /Perpetua-BoldItalic
    /Perpetua-Italic
    /PerpetuaTitlingMT-Bold
    /PerpetuaTitlingMT-Light
    /PhyllisD
    /Pica10PitchBT-Roman
    /PioneerITCbyBT-Regular
    /PipelinePlain
    /PiranesiItalicBT-Regular
    /Playbill
    /PlaybillBT-Regular
    /PlazaD-Regu
    /PMingLiU
    /Pocono
    /PoorRichard-Regular
    /PoplarStd
    /PossePlain
    /PosterBodoniBT-Italic
    /PosterBodoniBT-Roman
    /Prakrta
    /PresidentPlain
    /Prestige12PitchBT-Bold
    /Prestige12PitchBT-BoldItalic
    /Prestige12PitchBT-Italic
    /Prestige12PitchBT-Roman
    /PrestigeEliteStd-Bd
    /PrincetownD
    /Pristina-Regular
    /ProseAntiqueBold
    /ProseAntiquePlain
    /PTBarnumBT-Regular
    /PumpTriD
    /QuickExpress
    /QuicksilverITC-Normal
    /QuillScript-Normal
    /QuorumITCbyBT-Black
    /QuorumITCbyBT-Light
    /QuorumITCbyBT-Medium
    /Raavi
    /RageItalic
    /RageItalicLetPlain
    /RaleighBT-Bold
    /RaleighBT-DemiBold
    /RaleighBT-ExtraBold
    /RaleighBT-Light
    /RaleighBT-Medium
    /RaleighBT-Roman
    /Ravie
    /Revival565BT-Bold
    /Revival565BT-BoldItalic
    /Revival565BT-Italic
    /Revival565BT-Roman
    /RevueBT-Regular
    /Ribbon131BT-Bold
    /Ribbon131BT-Regular
    /Rockwell
    /Rockwell-Bold
    /Rockwell-BoldItalic
    /Rockwell-Condensed
    /Rockwell-CondensedBold
    /Rockwell-ExtraBold
    /Rockwell-Italic
    /RomanaBT-Bold
    /RomanaBT-Roman
    /RosewoodStd-Regular
    /RubberStampLetPlain
    /SaffronColdWar
    /SchadowBT-Black
    /SchadowBT-BlackCondensed
    /SchadowBT-Bold
    /SchadowBT-Light
    /SchadowBT-LightCursive
    /SchadowBT-Roman
    /SchneidlerBT-Black
    /SchneidlerBT-BlackItalic
    /SchneidlerBT-Bold
    /SchneidlerBT-BoldItalic
    /SchneidlerBT-Italic
    /SchneidlerBT-Light
    /SchneidlerBT-LightItalic
    /SchneidlerBT-Medium
    /SchneidlerBT-MediumItalic
    /SchneidlerBT-Roman
    /ScribaLetPlain
    /Script12PitchBT-Roman
    /ScriptMTBold
    /SeagullBT-Bold
    /SeagullBT-Heavy
    /SeagullBT-Light
    /SeagullBT-Medium
    /SegoeUI
    /SegoeUI-Bold
    /SegoeUI-BoldItalic
    /SegoeUI-Italic
    /SerifaBT-Black
    /SerifaBT-Bold
    /SerifaBT-BoldCondensed
    /SerifaBT-Italic
    /SerifaBT-Light
    /SerifaBT-LightItalic
    /SerifaBT-Roman
    /SerifaBT-Thin
    /SerifaBT-ThinItalic
    /SerpentineD-Bold
    /SerpentineD-BoldItal
    /ShotgunBlanksBT-Regular
    /ShotgunBT-Regular
    /ShowcardGothic-Reg
    /Shruti
    /SILDoulosIPA93Bold
    /SILDoulosIPA93BoldItalic
    /SILDoulosIPA93Italic
    /SILDoulosIPA93Regular
    /SILManuscriptIPA93Bold
    /SILManuscriptIPA93BoldItalic
    /SILManuscriptIPA93Italic
    /SILManuscriptIPA93Regular
    /SILSophiaIPA93Bold
    /SILSophiaIPA93BoldItalic
    /SILSophiaIPA93Italic
    /SILSophiaIPA93Regular
    /SimSun
    /SkidoosD
    /SlipstreamLetPlain
    /SloganD
    /SnapITC-Regular
    /SnellBT-Black
    /SnellBT-Bold
    /SnellBT-Regular
    /SnowCapBT-Regular
    /SonicBT-ExtraBold
    /SonicCutThruBT-Heavy
    /SouvenirITCbyBT-Demi
    /SouvenirITCbyBT-DemiItalic
    /SouvenirITCbyBT-Light
    /SouvenirITCbyBT-LightItalic
    /SprocketBT-Regular
    /SprocketDeluxeBT-Regular
    /Square721BlkItalic
    /Square721BlkNormal
    /Square721BoldItalic
    /Square721BT-Bold
    /Square721BT-BoldCondensed
    /Square721BT-BoldExtended
    /Square721BTItalic
    /Square721BT-Roman
    /Square721BT-RomanCondensed
    /Square721BT-RomanExtended
    /Square721DmItalic
    /Square721DmNormal
    /SquareSlabserif711BT-Bold
    /SquareSlabserif711BT-Light
    /SquareSlabserif711BT-Medium
    /SquireD-Bold
    /SquireD-Regu
    /Staccato222BT-Regular
    /Staccato555BT-RegularA
    /Stencil
    /StencilBT-Regular
    /StencilStd
    /StoneAgeBT-Regular
    /StopD
    /StuyvesantBT-Regular
    /StymieBT-Bold
    /StymieBT-BoldItalic
    /StymieBT-ExtraBold
    /StymieBT-ExtraBoldCondensed
    /StymieBT-Light
    /StymieBT-LightItalic
    /StymieBT-Medium
    /StymieBT-MediumItalic
    /Superglue
    /Swiss721BT-Black
    /Swiss721BT-BlackCondensed
    /Swiss721BT-BlackCondensedItalic
    /Swiss721BT-BlackExtended
    /Swiss721BT-BlackItalic
    /Swiss721BT-BlackOutline
    /Swiss721BT-BlackRounded
    /Swiss721BT-Bold
    /Swiss721BT-BoldCondensed
    /Swiss721BT-BoldCondensedItalic
    /Swiss721BT-BoldCondensedOutline
    /Swiss721BT-BoldExtended
    /Swiss721BT-BoldItalic
    /Swiss721BT-BoldOutline
    /Swiss721BT-BoldRounded
    /Swiss721BT-Heavy
    /Swiss721BT-HeavyItalic
    /Swiss721BT-Italic
    /Swiss721BT-ItalicCondensed
    /Swiss721BT-Light
    /Swiss721BT-LightCondensed
    /Swiss721BT-LightCondensedItalic
    /Swiss721BT-LightExtended
    /Swiss721BT-LightItalic
    /Swiss721BT-Medium
    /Swiss721BT-MediumItalic
    /Swiss721BT-Roman
    /Swiss721BT-RomanCondensed
    /Swiss721BT-RomanExtended
    /Swiss721BT-Thin
    /Swiss721BT-ThinItalic
    /Swiss911BT-ExtraCompressed
    /Swiss911BT-UltraCompressed
    /Swiss921BT-RegularA
    /Swiss924BT-RegularB
    /SwitzerlandCondBlackPlain
    /SwitzerlandCondensedPSMT
    /SwitzerlandNarrowBold
    /SwitzerlandNarrowBoldItalic
    /SwitzerlandNarrowItalic
    /SwitzerlandNarrowPlain
    /Sylfaen
    /SymbolITCbyBT-Bold
    /SymbolITCbyBT-BoldItalic
    /SymbolMT
    /SymbolProportionalBT-Regular
    /Symphony
    /TagLetPlain
    /Tahoma
    /Tahoma-Bold
    /TangoBT-Regular
    /TechnicalItalic
    /TechnicalPlain
    /TektonPro-Bold
    /TektonPro-BoldCond
    /TektonPro-BoldExt
    /TektonPro-BoldObl
    /TempusSansITC
    /TheAeroplaneFliesHighHeavy
    /ThunderbirdBT-Regular
    /TiffanyITCbyBT-Demi
    /TiffanyITCbyBT-DemiItalic
    /TiffanyITCbyBT-Heavy
    /TiffanyITCbyBT-HeavyItalic
    /TiffanyITCbyBT-Light
    /TiffanyITCbyBT-LightItalic
    /TigerRagLetPlain
    /TimelessT-Ligh
    /TimeScrD-Bold
    /TimeScrD-Ligh
    /TimeScrD-Medi
    /TimesNewRoman-Condensed
    /TimesNewRomanPS-BoldItalicMT
    /TimesNewRomanPS-BoldMT
    /TimesNewRomanPS-ItalicMT
    /TimesNewRomanPSMT
    /TrajanPro-Bold
    /TrajanPro-Regular
    /Trajax
    /Transitional511BT-Bold
    /Transitional511BT-BoldItalic
    /Transitional511BT-Italic
    /Transitional511BT-Roman
    /Transitional521BT-BoldA
    /Transitional521BT-CursiveA
    /Transitional521BT-RomanA
    /Transitional551BT-MediumB
    /Transitional551BT-MediumItalicB
    /Trebuchet-BoldItalic
    /TrebuchetMS
    /TrebuchetMS-Bold
    /TrebuchetMS-Italic
    /TrumpetLite-Bold
    /TrumpetLite-BoldItalic
    /TrumpetLiteItalic
    /TrumpetLite-Normal
    /Tunga-Regular
    /TwCenMT-Bold
    /TwCenMT-BoldItalic
    /TwCenMT-Condensed
    /TwCenMT-CondensedBold
    /TwCenMT-CondensedExtraBold
    /TwCenMT-Italic
    /TwCenMT-Regular
    /TypographicExt
    /TypoUprightBT-Regular
    /UmbraBT-Regular
    /UniversityRomanBT-Bold
    /UniversityRomanBT-Regular
    /URWEgyptienneT-Medi
    /URWLatinoT-Regu
    /URWWoodTypD
    /VAGRoundedBT-Regular
    /VAGRoundedLtNormal
    /VAGRundschriftD
    /Venetian301BT-Demi
    /Venetian301BT-DemiItalic
    /Venetian301BT-Italic
    /Venetian301BT-Roman
    /Venus-Normal
    /Verdana
    /Verdana-Bold
    /Verdana-BoldItalic
    /Verdana-Italic
    /VictorianD
    /Vietnamesefont
    /VikingPlain
    /VinerHandITC
    /VinetaBT-Regular
    /Vivaldi
    /VivaldiD
    /Vivaldii
    /VixarASCI
    /VladimirScrD
    /VladimirScript
    /Vrinda
    /Webdings
    /WeddingTextBT-Regular
    /WeidemannITCbyBT-Bold
    /WeidemannITCbyBT-BoldItalic
    /WeissBT-Bold
    /WeissBT-ExtraBold
    /WeissBT-Italic
    /WeissBT-Roman
    /Westminster
    /WindsorBT-Elongated
    /WindsorBT-Light
    /WindsorBT-LightCondensed
    /WindsorBT-Outline
    /WindsorBT-Roman
    /Wingdings2
    /Wingdings3
    /Wingdings-Regular
    /WP-ArabicScriptSihafa
    /WP-ArabicSihafa
    /WP-BoxDrawing
    /WP-CyrillicA
    /WP-CyrillicB
    /WP-GreekCentury
    /WP-GreekCourier
    /WP-GreekHelve
    /WP-HebrewDavid
    /WP-IconicSymbolsA
    /WP-IconicSymbolsB
    /WP-Japanese
    /WP-MathA
    /WP-MathB
    /WP-MathExtendedA
    /WP-MathExtendedB
    /WP-MultinationalAHelve
    /WP-MultinationalARoman
    /WP-MultinationalBCourier
    /WP-MultinationalBHelve
    /WP-MultinationalBRoman
    /WP-MultinationalCourier
    /WP-Phonetic
    /WPTypographicSymbols
    /Xenotron
    /ZapfCalligraphic801BT-Bold
    /ZapfCalligraphic801BT-BoldItal
    /ZapfCalligraphic801BT-Italic
    /ZapfCalligraphic801BT-Roman
    /ZapfChanceryITCbyBT-Bold
    /ZapfChanceryITCbyBT-Demi
    /ZapfChanceryITCbyBT-Medium
    /ZapfChanceryITCbyBT-MediumItal
    /ZapfDingbatsITCbyBT-Regular
    /ZapfElliptical711BT-Bold
    /ZapfElliptical711BT-BoldItalic
    /ZapfElliptical711BT-Italic
    /ZapfElliptical711BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Bold
    /ZapfHumanist601BT-BoldItalic
    /ZapfHumanist601BT-Demi
    /ZapfHumanist601BT-DemiItalic
    /ZapfHumanist601BT-Italic
    /ZapfHumanist601BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Ultra
    /ZapfHumanist601BT-UltraItalic
    /Zeppelin2
    /ZinjaroLetPlain
    /ZurichBT-Black
    /ZurichBT-BlackExtended
    /ZurichBT-BlackItalic
    /ZurichBT-Bold
    /ZurichBT-BoldCondensed
    /ZurichBT-BoldCondensedItalic
    /ZurichBT-BoldExtended
    /ZurichBT-BoldExtraCondensed
    /ZurichBT-BoldItalic
    /ZurichBT-ExtraBlack
    /ZurichBT-ExtraCondensed
    /ZurichBT-Italic
    /ZurichBT-ItalicCondensed
    /ZurichBT-Light
    /ZurichBT-LightCondensed
    /ZurichBT-LightCondensedItalic
    /ZurichBT-LightExtraCondensed
    /ZurichBT-LightItalic
    /ZurichBT-Roman
    /ZurichBT-RomanCondensed
    /ZurichBT-RomanExtended
    /ZurichBT-UltraBlackExtended
    /ZWAdobeF
  ]
  /NeverEmbed [ true
    /TimesNewRomanMT-ExtraBold
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 150
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 150
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 150
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 150
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects true
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<


    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000410064006f006200650020005000440046002065876863900275284e8e55464e1a65876863768467e5770b548c62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef69069752865bc666e901a554652d965874ef6768467e5770b548c52175370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /CZE <>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /ETI <>
    /FRA <>



    /HUN <>
    /ITA (Utilizzare queste impostazioni per creare documenti Adobe PDF adatti per visualizzare e stampare documenti aziendali in modo affidabile. I documenti PDF creati possono essere aperti con Acrobat e Adobe Reader 6.0 e versioni successive.)
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020be44c988b2c8c2a40020bb38c11cb97c0020c548c815c801c73cb85c0020bcf4ace00020c778c1c4d558b2940020b3700020ac00c7a50020c801d569d55c002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /LTH <>
    /LVI <>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken waarmee zakelijke documenten betrouwbaar kunnen worden weergegeven en afgedrukt. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 6.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /POL <>


    /SKY <>

    /SUO <>
    /SVE <>
    /TUR <>

    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents suitable for reliable viewing and printing of business documents.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 6.0 and later.)
    /PTB <>
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [600 600]
  /PageSize [793.701 1034.646]
>> setpagedevice


